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Atos do Poder Legislativo

LEI 919 8.925, DE 09 DE AGOSTO DE 2.994

Denomina "Rota do Sol" a Rodovia BR-453,
no Rio Grande do SuL

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1° Fica denominada "Rota do Sol" a Rodovia BR-453, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de	 anos to	 de 1994; 173° da Independencia c 106° da

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denys

LEI NT 8.926, DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Torna obrigatória a inclusão, nas bulas de
medicamentos, de advertências e
recomendações sobre seu uso por pessoas de
mais de 65 anos.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c co sanciono a seguinte

Art. 1° *E obrigatória a inclusão. nas bulas dos medicamentos comercializados ou
dispensados, de advertências e recomendações sobre o seu uso adequado por pessoas ác mais de 65
anos de idade.

Brasília, 9 de a000 to	 de 1994; 173° da Independência c 106' da

ITAMAR FRANCO
Henrique Santas

LEI NO 8.927, DE 09 DE AGOSTO DE 2.994

Dia denominação de "Rodovia Vital Brasil"
ao trecho da rodovia BR-267 que intediga as
cidades mineiras de Juiz de Pois e Poços de
Caldas.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decanta e co sanciono a seguinte

Art 1° Fica denominado "Rodovia Vital Brasil" o trecho ria rodovia BR-267 que
interliga as cidades mineiras de Juiz de Fora e Poços de Caldas.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de agosto
	

de 1994; 173° da Independência e 106' da
República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denya

Atos do Poder Executivo

MEDIDA P0OVIS0RIA 09 575, DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Dispbe sobre as regras para a conversão, em Real, das
mensalidades escolares nos estabelecimentos de ensino,
e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O valor das mensalidades cobrado pela prestação de serviços educacionais por
estabelecimentos particulares de ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior, em regime anual,
semestral na de crédito, será convertido em Real, pela mêdia aritmética extrafda das valores resultantes
da divisão do valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro
de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente era Unidade Real de Valor (URV) na data do
vencimento da respectiva obrigação.

Parágrafo único. O valor das mensalidades dos meses de novembro de 1993 a fevereiro
de 1994, referidas no coput deste artigo, deverá estar em estrita consonância remos arts. 1°c 2? da Lei
a° 8.170, de 17 de janeiro de 1991, e com a Lei a° 8.869, de 15 de abril de 1994.

Art. 2° Ficam convalidadas as conversões de mensalidades escolares de cruzeiros reais
para Unidade Real de Valor (URV), decorrentes de ecoados expressos realizados nos termos dó art. 7'
da Lei a° 8.880, de 27 de maio de 1994, entm estabelecimentos particulares de ensino e pais, alunos,
associações de pais e alunos ou entidades de representação estudantil no caso de estabelecimentos
particulares de ensino superior, a partir da vigência da Medida Provisória n°434, de 27 de fevereiro de
1994.

Parágrafo único. O simples pagamento da mensalidade escolar convertida não
caracteriza o acordo previsto neste artigo, salvo ratificação expressa no prazo de trinta dias a partir da
publicação desta Medida Provisória.

An. 3° Na hipótese does valores adotados como referencia para a conversão não terem
sido fixados de acordo com o disposto nos aos. 1°c 2° da Leio' 8.170, de 1991, e nos aos. 1°c 2° desta
Medida Provisória, os valores efetivamente devidos serão, para esse efeito, objeto de arbitramento
judicial, que deverá ser apreciado em rito sumaríssimo.

República.

Lei:

República.

Lei:
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§1. Ao recebera inicial, o juiz arbitrará, liminarmente, o valor da conversão devida, em
Reais, tendo por base os valores decorrentes da aplicação das Leis n°s 8.170, de 1991. e 8.869, de 1994.

§ 2' Existindo valores cobrados a maior, on relação ao valor obtido pela aplicação do
disposto no art. I', a diferença será convertida em Unidade Real de Valor (URV) da data do efetivo
pagamento c descontada das mensalidades vincendas, em ata tais parcelas sucessivas.

§ 3° São legitimados para a propositura da ação prevista nese artigo, qualquer palco
responsável apoiado por, no mínimo, dez por cento de outros pais ou responsáveis. associações de pais
do estabelecimento de ensino. associação estadual de pais, federação nacional de pais ou entidades de
representação estudantil, co caso de estabelecimentos particulares de ensino superior.

41, Sito igualmente legitimados h propositura da ação, os sujeitos de que trata o art. 82
da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, mediante representação nos termos do parágrafo anterior,

inclusive. para a defesa coletiva dos interesses ou direitos individuais homogêneos, aplicando-se
subsidiannmente as disposições da Lei n°7.347. de 24 de julho 1985.

ArL 4° Nos casos de reincidência na violação do disposto nesta Medida Provisória, além
de perdas e danos e demais sanções cabfveis, o juiz aplicará multa civil equivalente a três vezes o valor
da cobrança irregular.

Parágrafo único. A multa civil revertera para O autor, quando ente privado, ou para o
Fundo de que trata o art. 13 da Lei n° 7.347. de 1985, quando a ação for proposta por ente público
legitimado.

Art. 5° Os valores convertidos, na forma dos artigos anteriores, não sofrerão reajuste
pelo prazo de doze meses.

Parágrafo único. A fixação das encargos educacionais, nos termos do art. 1° da Lei n°
8.170. de 1991, isca os cursos de regime semestral. com ideio a partir de Julho do 1994, observará os
eriterlos do art. 1° desta Medida Provudria,

Art. 6 É de interesse social a relação de consumo decorrente da prestação de serviços
educacionais por estabelecimentos particulares de ensino.

Parágrafo deito. As instituições e os estabelecimentos particulares de ensino, referidos
no era. 213 da Constituição. Federal, que ~unprirem o disposto nesta Medida Provisória, ficarão
impedidos de fumar convêmos públicos e de receber recursos OregtrnentáriOS, e terTIO cassadas, se forem
detentores, seus Certificados de Utilidade Pdblica,

ArL 7° São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer penalidades pedagógicas ou
adminiStratiVaS, per motivo de inadimplencia do aluno, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

Art. 8° Nas ações propostas pelos legitimados nesta Medida Provisória e na Leia' 8.078,
de 1990, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras
despesas, nem condenação do autor, salvo comprovada ma-fé, nas verbas decorrentes do Ousa da
sucumbencia.

Art. 9° Acrescente-se ao art. 39 da Lei n° 8.078. de 1990,0 seguinte inciso, na seqUência
dos já existentes:

- aplicar (adice ou fórmula de reajuste diversos dos legal ou contratualmente
estabelecidos"

•
Art. 10. Ficam convalidados og atos praticados com base na Medida Provisdria n° 550,

de 8 de julho de 1994.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigores data densa publicação.

Art. 12. Ficam revogados o art. 20 da Lei n° 8.170, de 1991, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 9 de agosto de 1994; 173° da Independência e 106° da Repdblica.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
Rubens Rieupero

Murillo do Avaliar Hinos)

DECRETO NO 1.216, DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Altera o Anexo do Decreto n.
1.085, de 14.03.94.

O PRESIDENTE DA NEPDBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto na Medida Provisória n . 552, de 12.07.94,

DECRETA:

Art. 1. Fica alterado o Anexo de que trata o art. 1 . do
Decreto n. 1.085, de 14.03.94, para incluir o Centro de Pesquisa e
Desenvolvimento para a Segurança das Comunicaçóes-CEPESC na
estrutura bésica da Secretaria de Assuntos Estratégicos-SAE,

Art. 2. Do total da lotação dos cargos do Ministério da
Ciência e Tecnologia são excluídos os do CEPESC, que passam a
integrar a lotação da Secretaria de Assuntos Estratégicos.

Art. 3s Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 9 de agosto	 de 1994; 173 5 da Independência e
106. da República.

ITAMAR FRANCO
José Israel Vargas
Romildo Canhim

alias° AO

CARREIA DE TRICIA E TURIRIS
LOTAM DE PESSOAL POR CARGO

Decrete rt. 1.214,de 941e agostoue 1994.
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ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Coordenador de Produção Industrial
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Órgão destinado à publicação de atos normativos

• JOSÉ CARLOS BRAGA DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

CRISTINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Editora

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em Ao)

Diário Oficial

	

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3,
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral
	

33,66	 10,56	 31,68
Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses)
	

96	 30	 90

ECT

Porte (aéreo)
Porte (superficie)

	

40,92	 20,46	 40,92	 40,92	 73,92	 40,92

	

17,82	 9,24	 16,50	 17,82	 32,34	 16,50

Informações: Sepà0 de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas

Preço página: 0,0053

Diário da Justiça

	

Seção 1	 Seção	 2 Seção 3

	

39,60	 79,86	 32,34

	

114	 228	 92
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TOTAL	 2.123	 7.625	 14.626	 751	 3.924	 10.670	 2.351	 42.040

Art. d. O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 45 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 09 de agosto de 1994; 1712 da
Independência e 1062 da República.

rrAmAR FRANCO
Synval Guazzelli

26

22	 3.425
	

de sua publicação.

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA, SERROTE", situado no Município de
Crateds, Estado do Ceará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 04, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei no 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 22, da Lei n. 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 22, da Lei Complementar n. 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", "b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n. 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 20, da Lei ne 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "FAZENDA SERROTE", com área de
5.179,6470 ha (cinco mil, cento e setenta e nove hectares,
sessenta e quatro ares e setenta centiares), situado no Município
de Cratells, objeto dos registros nas R-1-3.073, R-02-3.073,
R-03-3073, R-04-3.073, 82-05-3.073 e R-06-3.073, fls. 61/61v, da
Livro 2-AI, do Cartório do Registro de /móveis da Comarca de
Crateds, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste
semoventes, as máquinas e os implementos agricoltd2,
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
pertencentes aos que serão beneficiados com a mie;

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que *ata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar n. 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 09 de agosto de 1994; 1732 da
Independência e 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Synval Guazzelli

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
.SIIÇO BERNARDO. , Quinhão situado no
Município de Niquelar:dia, Estado de Goiás,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n. 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 22, da Lei n . 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 20, da Lei Complementar n. 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", ob", "c" e "d. , e 20, item V, da Lei na 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 25, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "SAO BERNARDO . , Quinhão 1, com
área de 3.659,6228 ha (três mil, seiscentos e cinqüenta e nove
hectares, sessenta e dois ares e vinte e oito centiares), situado
no Município de NiquelAndia, objeto da Matrícula n. 407, fls.
111, do Livro 2-B,Registro no 82.15-1.497, fls. 47 v., do Livro 2-F
e Registro n. 7.630, do Livro 1-19 de Transcrição das
Transmissões, fia 80v./81, do Livro 1-7, Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Niquelar:dia, Estado de Goids.

Art. 22 Excluem-se	 dos	 efeitos deste•
Decreto os semoventes, as mâquinas e os implementos agrícolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua
destinaçâo.

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Renova a concessão outorgada à Rádio
e Televisão Bandeirantes da Bahia
Ltda, para explorar serviço, de
radiodifusão de sons e imagens,
cidade de Salvador, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que . lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos
do art. 6 2 , inciso i, do Decreto n 2 88.066, de 26 de janeiro de 1983,
e tendo em vista o que consta do Processo n . 29107 000301/91,

DECRET A:

Art. 12 . Fica renovada, de acordo com o art. 33, S 32,
da Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais quinze anos, a
partir de 3 de dezembro de 1991, a cOncessio deferida à Te/evisão
Bandeirantes da Bahia Ltda., pelo Decreto 52 78.481, de 28 de setembro
de 1976, que, posteriormente, passou a denominar-se Rádio e Televisão
Bandeirantes da Bahia Ltda., cujo prazo residual da outorga foi manti-
do pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifuâao de sons e imagens (TV), na
cidade de Salvador, Estado da Bebia.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á 'pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2 2 . Este ato somente produzirá efeitos legais após dell:-
beração do Congresso Nacionbl, nos termos do g 3 2 do art. 223 da Cons-
tituição.

Art. 32 , Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 9 de agosto de 1994; 173 . da Independência e 106.
da República.

ITAMAR FRANCO
Djahna Bastos de Morais

DECRETO DE 09 DE AGOSTO DE 1994

Renova a concessão outorgada à
Televisão Itapoan S.A, para explorar
serviço de radiodifusão de sone e
imagens, na cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os arta. 84, inciso IV, e 223 da Constituição, e nos
termos do art. 64, inciso 1, do Decreto 54 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista o que cobeta do Processo no 29640.970406/92-71,

DECRET A:

Art. 14 Fica renovada, de acordo 	 coo o art. 33,
9 32, da Lei co 4.117, de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, a
partir de 5 de outubro de 1992, a concessão deferida à Televisão
Itapoan S.A., pelo Decreto n4 56.765, de 20 de agosto de 1965, cujo
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de
1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Salvador, Estado da
Bahia.

Parágrafo único. A execução do serviço de
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 24 Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do g 34 do art. 223
da Constituição.

Art, 14 Eate Decreto entrará co vigor na data de sua
publicação.

Brasilia,9 de agosto de 1994; 1714 da Independência
e 1064 da República.

ITAMAR FRANCO
Djalzna Bastos de Morais

Decreto os
bem como as
anterior e
destinação.

de sua publicação.
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
DECRETOS DE 09 DE AGOSTO DE 1994

O Presidente da República, ;,o
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

PROMOVER

no Corpo de Graduados Efetivos desta Ordem, ao Grau Grã-Cruz, o Gene-
ral-de-Exército NEY DA SILVA OLIVEIRA.

,Brasília, 09 de agosto de 19941 1738 da Independencia e 1069
da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

ADMITIR

no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem, no grau Grande-Oficial, o
Governador AGENOR RODRIGUES DE REZENDE.

Brasília, 09 de agosto de 1994; 173e da Independéncia e 1060
da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
RETIFICAÇÃO

Decreto de 8 de junho de 1994

Na publicaçáo do Decreto de Admiss;o na Ordem do Mera° Forças Armadas,

Diário Oficial de 9/6/94, Se4o I, páginas 8292 . e 8293,

Onde se

General-de-Divisáo FRANCISCO STUART CAMBPELL PAMPLONA

Coronel R/1	 ALFREDO SEBASTIÃO FREITAS

Leia -se:

General-de-Divisáo FRANCISCO STUART CAMPBEIL PAMPLONA

Coronel 9/1	 ALFREDO SEBASTIÃO SEIXAS

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM •

N. 616, de 9rie agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisõna
n° $75, de Ode agosto de 1994.

N. 617, de 9 de agosto de 1994. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei a' 8.925, de 9 de agosto de 1994.

N' 618, de 9 de agosto de 1994. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei n° 8.926, de 9 de agosto de 1994.

14° 619,de 9 de agosto de 1994. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei o' 8.927, de 9 de agosto de 1994.

N' 620, de 9 de agosto de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da Portaria n°
1.929, de 22 de dezembro de 1993, que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina a executar, por
intermédio da Fundação Cultural Monsenhor Chaves, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqUência modulada, com fins exclusivamente
educativo, co cidade de Teresina, Estado do Piauí.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Exposição de Motivos

N° 056, de 8 de agosto de 1994. Autorização para que o Xeque Ahmed Hamoud Al-Jaber Al-Sabah,
Ministro da Defesa do Kuwait, seja convidado para visitar o Brasil, no segundo semestre do corrente ano.
"De acordo. Em 9/8/94".

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PARECER
GO - 24, de 09 de agosto de 1994. "Do acorde, foce os informação.. Co
9/0/94." (Precooso ne 0040/.001183/94).

PROCESSO N9 00401.001183/94
ASSUNTO: Carga horária de trabalho e honorários de sucumbencia dos
advogados servidores públicos federais dos órgãos da Administração
Federal direta, das autarquias e das fundações públicas.'

PARECER No GQ - 24

A ó O T O, para os fins e efeitos dos arts. 40 e 41 da Lei
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, o anexo PARECER No
AG0/WM-08/94, da lavra do eminente Consultor da União, Doutor WILSON
TELES DE MACEDO.

BrasIlia, 00 de agosto de 1994.

GERALDO MACELA DA CRUZ QUINTÃO

PARECER isl . AGU/WM,08194 (Anexo ao Perecer GO - 24)
ASSUNTO: Carga horária de trabalho e honorários de sucumbência dos advogados servidores
públicos federais dos órgãos da Administração Federal direta, das autarquias e das fundações pú-
blicas.
EMENTA : A disciplina do horário de trabalho e da remuneração (asila à Lei n. 0.906, de 4 de
julho de 1994, é específica do advogado, na condição de profissional liberal e empregado, sem in-
cidência na situação funcional dos servidores públicos federais, exercerdes de cargos a que sejam
pertinentes atribuições jurídicas.

PARECER

Estão sendo suscitadas dúvidas a respeito do horário de trabalho e do direito à
percepção dos honorários de sucumbéncia pelos servidores dos órgãos da Administração Federal
direta, das autarquias e das fundações públicas federais, inscritos na Ordem dos Advogados do
Brasil, após o advento da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, que trata do Estatuto da Advoca-
cia e da Ordem dos Advogados do Brasil.

2. Os servidores dos aludidos órgãos e entidades, titulares de cargos da área jurídica,
encontram-se submetidos ao regime jurídico específico dos servidores do Estado, estabriecido pe-
la Lei 0.8.112, de II de dezembro de 1990, e leis extravagantes, e, em conseqUência, à carga
semanal de trabalho a que se referem o art. 19 do citado Diploma Legal (quarenta horas sema-
nais), os Anexos II e III da Lei n. 8.460, de 17 de setembro de 1992 (são neles focados vencimen-
tos correspondentes a trinta e quarenta horas), com as alterações efetuadas pela Lei n. 8.622,de
19 de janeiro de 1992, e normas especiais (estabelecem carga horária de vinte horas semanais,
para determinadas categorias de servidores). Também os membros efetivos da Advocacia-Geral
da União se sujeitam ao quauturn de horas a ser trabalhado, fixado nos primeiros Diplomas Le-
gais, com o direito de perceber os correspondentes vencimentos, por força do art. 26 da Lei
Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de 1993, verbis:

'An. 26 - Os membros Otivar da Advocacia-Geral da União Min os direitos asse-
gurados pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar.

Parágrafo ataco. Os cargos das carreiras da Advocacia-Geral da União têm o ven-
cimento e remuneração estabelecidos em lei própria'.

3. As funções de consultoria, assessoria. e direção jurídicas se inserem nas atividades
de advocacia, com o caráter de privacidade, e nelas se compreendem as de que se incumbe a
Advocacia-Geral da União, nos termos dos ans. 10 el° da Lei n. 8.906,de 1994, aludida. Essa
função advocatícia, inclusive a postulação ao Poder Judiciário e aos juizados especiais, abrange
também os órgãos da União, as autarquias e as fundações públicas.

4. É induvidoso que os servidores dos drgãos da Administração Federal direta, das au-
tarquias e das fundações públicas federais, a cujos cargos correspondem as atividades de advoca-
cia. se submetem ao regime instituído pela Lei 8.906 (cfr. o 8!' do uns. 3°), mas são regidos pe-
las normas estipendiárias e pertinentes às cargas horárias específicas dos servidores públicos civis
federais.

5. O regramento dos assuntos em exame, efetuado pelos unta. 18 a 21 do Estatuto da
Advocacia, é restrito ao advogado que tenha constituído relação jurídica com entidade emprega-
dora, dispositivos que se reproduzem com o intuito de evidenciar a procedência dessa assertiva,
emanante até mesmo do sentido literal desses textos, verbis:

"An. 18. A relação de emprego na qualidade de advogado, rido retira a Isenção
técnica nem reduz a independência profissional inerentes à advocacia.

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado à prestação de serviços
profissionais de interesse pessoal dos empregadores fora da relerão de emprego 

Art. 19. O salário mínimo projitsional do advogado será fixado em sentença nor-
=liga. salvo se ajustado em arordo ou convenção coletiva de trabalho 

An. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da profissão,
ndo poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas sema-
nais, salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva.

1 0 Para efeitos deste artigo, considera-se como período de trabalho o tempo em
que o advogado estiver à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, no
seu escritório co em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas com
transporte, hospedagem e alimentação.

41
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§ 2° As horas trabalhadas que excederem a jornada normal são remuneradas por
um adicional não Inferior a cem por cento sobre o valor da hora normal, mesmo havendo
contrato escrita.

§ 3° As horas trabalhadas no período das vinte horas de um dia até as cinco horas
do dia seguinte são remuneradas como noturnas, acrescidas do adicional de vinte e cinco
por cento.

Art. 21. Nas causa em que for parte o entmegaaor, ou pessoa por este representa-
da, os honorários de sucumbêncla são devidos aos advogados empregados 

Parágrafo único. Os honorários de sucumbência, percebidos por advogado emore. 
gado de sociedade de advogados são partilhados entre ele a empregadora, na forma estabe-
lecida em acordo.' (Grifou-se).

6. Em sendo silente no respeitaste aos advogados submetidos a regime jurídico espe-
cífico, como é o caso dos alcançados pela Lei n. 8.112, de 1990, a disciplina supra se adstringe
tão-s6 aos advogados empregados, com o propósito de manter a incidência das normas perfis=
les então em vigor, inclusive o art. 13 do Decreto-lei n 1.820,de 11 de dezembro de 1980, cujo
teor segue reproduzido, verbis:

"Art. 13 - As leis especiais que fixam remuneraçâo mínima para categorias profis-
sionais regulamentadas não se aplicam aos servidores públicos ocupantes de cargos ou em-
pregos na Administração Direta da União, do Distrito Federal e respectivas autarquias".

7. Essas e as novas preceituações caracterizadas como especiais, neste particular, se
harmonizam em sua incidência, não se configurando a hipótese em que a 'disposição especial
afeta a geral, apenas com restringir o campo da sua aplicabilidade; porque introduz uma exceção
ao alcance do preceito amplo exclui da ingerência deste algumas hipóteses. Portanto o derroga
só nos pomos em que lhe é contrária. Na verdade, a regra especial só inutiliza em parte a geral
anterior, e isto mesmo quando se refere ao seu assunto, implícita ou explicitamente, para alterá-
la. Derroga a outra naquele caso particular e naquela matéria especial a que provê ela própria'
(Hermenêutica e Aplicação do Direito - Carlos Maximiliano, Forense, 9' vê, 1979).

8. Essa matéria possui relevância suficiente para constituir-se em farta jurisprudência
judicial, cristalizada com a acepção de que o horário de trabalho e o salário-mínimo estabelecido
para as categorias que exercem profissão regulamentada inaplicam-se aos servidores públicos. Ve.
jam-se a Súmula n. 212 do antigo Tribunal Federal de Recursos, pertinente ao salário mínimo
profissional:

'A partir da vigência do Decreto-Lei n° 1.820, de 1980, o servidor público celetis-
ta não tem direito à percepção de salário mínimo prafissionar , e a decisão do mesmo ór-
gão, adotada no Proc. RO n. 0l17349/89- GO, in D.J. de 11/5192,p. 11.890:

'Trabalhista - Jornada reduzida de trabalho para Ataillar Médico inaplicável a
Técnico, de Laboratório do Sirviço Público Federal - Decreto-Lei 1445/76, art. 15 - Horas
extras. ônus da prova -, Pedido improcedente.

1. A jornada reduzida de trabalho para Auxiliar Médico não se aplica a Técnico de
Laboratório do Serviço Público Federal, que dela foi excluído por disposição legal expres-
sa. (Decreto-Lei 1445/76, art. (5)'.

9. Hi que se realçar a prevalência do comando (mito à Lei Complementar ri. 73, de
1993, estratificado no sentido de que a remuneração dos membros da Advocacia-Geral da União
se fixa em lei própria", condição que se não considera atendida com as normas concernentes ao
Estatuto da Advocacia, em comento.

10. A sujeição dos advogados servidores públicos federais à carga horária, por força de
Ici, não imprime convicção de que estejam compelidos a cumpri-la exclusivamente no recinto da
repartição. É consentâneo com o princípio da independência profissional entender-se compreen-
dido no período de trabalho o afastamento da repartição para a realização de pesquisas, que se
reputam como de serviços externos, com o que se garante o exercício da profissão de forma a
proporcionar o resultado visado com a execução do trabalho. A positividade da disciplina especi-
fica dos servidores públicos, na condição de advogados, não lhes tolhe a isenção técnica ou inde-
pendência da atuação profissional.

11. Inobstante versar sobre a exoneração de funcionário em período de experiência, a
decisão, por unanimidade, do TFR, adotada no Recurso Ordinário n. 6.419, guarda consonáncia
com o entendimento exposto no item anterior. Senão, atente-se para o seguinte excerto da emen-
ta do acórdão, relativo à ação em que se interpês o Recurso, ipsis litteris:

'- Não constitui ineficiência ou inaptidão para o cargo de advogado o fato de o ba-
charel, em período de experiência, produzir seus pareceres com cuidados de pesquisa, fora
do local de trabalho, em face da especialização da matéria sob seu exame'.

12. O voto do Ministro-Relator, em que se louvou o Tribunal para decidir sobre o pe-
dido, consigna:

'... Lembro Savigny, ao observar que, em direito, é preciso que nossa teoria tenha
multo de prática e que nossa prática seja cientifica - para considerar que o reclamante, afei-
to mais as questdes de direito financeiro ou de contabilidade pública, teria que adquirir prá-
tica em matérias Mo diversas quanto às relativas ao crédito e à moeda, ou a operações com
o exterior. Dol valer-se não só da pesquisa mas da experiência do próprio grupo a que se
integrava, para que seu desempenho alcançasse o nível dos advogados mais antigos.

Do cuidado do reclamante em pesquisar antes de emitir seus pareceres não se pode
concluir em desfavor de sua eficiência. Nem mesmo os mais altos juízes podem filgir da

para as votos que profe-
rem em causas de maior complexidade'. (Na original não há destaque).

13. A mantença das regras a que são submetidos especificamente os advogados, servi-
dores federais estatutários, decorrente de sua compatibilização com a lei nova, se justifica pelo
fato de esse pessoal encontrar-se inserido no contexto do funcionalismo federal, regido por nor.
mas editadas unilateralmente pelo Estado, a fim de estabelecer o regramento da relação jurídica
que se constitui entre ele o servidor, de modo a que o Poder Público disponha de um sistema
administrativo capaz de atender à sua finalidade, consistente em proporcionar à coletividade
maior utilidade pública, esséncia das realizações da Administração. Face a esse desiderato, é atri-
buída ao Estado a faculdade de estabelecer e alterar, de forma unilateral, as regalias originárias

do funcionalismo, adequando-as às suas peculiaridades e necessidades, inclusive as orçamentárias,
mas sem inobservar os comandos constitucionais. Tanto assim é essa especificidade que o art. 61
da Carta insere na competência privativa do Presidente da República a iniciativa de leis que cui-
dem sobre aspectos do regime jurídico do servidor público federal, incluída a remuneração.

14 Essa linha de raciocínio aproveita à inaplicabilidade do regrammito dos adicionais
de sucumbencia aos mesmos servidores: ar características dessas riormas (aros. 22 a 25 da Lei n.
8.906) indicam o alcance, tão-só, das atividades de advocacia desenvolvidas pelos profissionais
liberais e advogados empregados, no que couber. Induzem a essa Ilação Inclusive o aspecto de
que os honorários, incluídos os de sucumbência, pertencem ao advogado, que pode, de forma au-
tónoma, executar a sentença, nesse particular (aro. 23), direito que se não compafibiliza com a
isonomia de vencimentos preconizada nos mis, 39, § 1°, e 135 da Constituição. Em relação a
esses honorários a que façam jus os advogados empregados, há também 'disciplina especffica no
art. 21 do mesmo Diploma Legal, inexistindo a dos servidores estatutários do Estado, cujas pecu-
liaridades também reclamariam normas especiais.

15. O Estatuto da Advocacia se estende aos servidores da área jurídica federal. Porém,
por imperativo seu, Impõe-se a observância do 'regime próprio a que se subordinem' (art. 30,
1°), que, via de regra, não prevê esse adicional retributivo. Para contemplar esse pessoal, haveria
de ser regulado em lei, em vista do principio da legalidade esculpido no art. 37 da Constituição.

16. O exposto admite se acolha o resultado interpretativo de que os advogados subme-
tidos ao regime jurídico instituído pela Lei n. 8.112, de 1990, continuam sujeitos ao disciplina-
mento vigente à época da edição do novo Estatuto da Advocacia, no que respeita à carga horá-
ria e à remuneração, porquanto não foram alcançados, no particular, pela lei nova.

Sob censura.	 Brasília, 09 de agosto de 1994

WILSON TELES Id-riACEDO
Consultor da união .

PORTARIA N9 446, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

O ADVOGADO-GERAL DA UNIA°, no uso da atribuipâo que lhe
confere o art. 23 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro de
1993, e tendo em vista o disposto no Ato Regimental na 1, de 4 de maio
de 1994-AGU, resolvo:

Art. /. As quatrocentas vagas destinadas ao provimento de
cargos de Advogado da Unido de 21 Categoria são distribuídas pelas
Unidades da Federação, conforme o anexo a esta Portaria.

Parágrafo único, Nos Estados com Procuradorias em Município
do interior, o nãmero de vagas inclui a desses Municípios.

GERALDO MAGELA DA CRUZ QU/NTÃO

ANEXO

DISTRINIÇÃO DE VAGAS DE ADVOGADO DA UNIÃO DE 21CATEGORIA

UNIDADE DA FEDERAÇÃO NÚMERO DE VAGAS
Acre 3
Alagoas 5
Amapá 2
Amazonas 4
Babia (') 11
Ceará 10
Distrito Federal 62
Espírito Santo 6
Goiás 6
Maranhào (1) 4
Mato Grosso	 . 4
Mato Grosso do Sul 5
Minas Gerais (*) 19
Pará (*) 7
Paraná (') '	 26
Paraíba (1) 5
Pernambuco 1.) 26
Piauí 4
Rio de Janeiro ( 1) 55
Rio Grande do Norte 6
Rio Grande do Sul (') .	 46
Rondónia 4
Roraima 2
Santa Catarina (") 14
Soo Paulo (1) 58
Sergipe 4 •
Tocantins 2

TOTAL -'
(1) Estados com Procuradorias em Município clo interior, Instaladas ou previstas.

(Of . no 3.401/94 )

Processo no 0040/.000882194
Tendo em vista marna procedido no presente preces.° e panem faviaris•I omitido paio ~assoe

Juddico da DGNAGU, RECONHEÇO que a despesa com a contratação do ~iça SERCA CONVENCIONAL
prestado pela ECT- Empresa Brasileira de Correios *Telegrafo., está em/latamente enquadrada no .capur do
do art 25, da Lel n 8.888103, sendo portanto INEXIGIVEL A UCITAÇA0.11to poeb, autorizo a emissão de Nota
de Empenho a favor da citada Empresa, no valor de RI 1.454,55 (um mil, ~Doarem cineOseXa • ousem
mais e cinquenta aciono centavos) para fazer face às desposas do presente exercido.

Encaminhe-se o presente à Coordimação de ~Ao Orçamentária • Financairs, para medidos
complementaras, após a iatiricacâo.

BrasTlia.,DF; 8 de agosto de 1994
MARIEDEN MAkI1NS Tom",

Ordsnadora do Despesas

1,1	 .1,	 I	 11 /1	 'II

DESPACHOS
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Ratifico a decisão da Senhora Ordenadora de Despesas, referente a con gelação do serviço Sorna
convencional prestado pela ECTErnpresa Brasileira de Correios e Telégrafos através de Ir:exigibilidade de
Licitação, de acordo com o quo consta dos autos o determino soja publicada no Diário Oficial da União, no prazo
de 05 (cinco) dos, conforme dispõe o a algo 26, da Lei n o 8668/93

Brasil/a-DF , 9 de agosto dr. 1994
GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTA()

Advogado-Geral da Undo

Processo n9.00401.001072/94

Tendo em vista exame procedido no presente processo o parecer favorável emitido pelo Assessor
Jurídico da MAMOU, RECONHEÇO que a despesa de locação de Imóvel para instalação e funcionamento
da Procuradoria da União em Rondónia - PU/RO, está corretamente enquadrada no inciso X do art 24, da Lei n.
8.686193, sendo portanto DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO. Isto posto, autorizo a emissão de Nota de Empenho a
favor do Sr. JOSÊ AFONSO FLORENCIO, no valor de RS 4000,00 (quatro mil reais) para fazer face ao
pagamento do aluguel do imóvel no ano em curso, devendo os recursos para cobrir as despesas no próximo
exercido, correspondente 9$ 5.800,00 (cinco mil e seiscentos reais), estar previstos no orçamento de 1995.

Encaminhe-se o presente à Coordenação de Execução Orçamententária e Financeira, para medidas
complementares, após a ratificação.

Brasilia-DF, 8 de agosto de 1994
MARIÉDEN MARTINS TOSTA

Orden adora de Despesas

Ratifico a decisão da Senhora Ordenadom de Despesas, referente a autorização de despesas através de

Oficial da (inião, no prezado 05 (cinco) dias, conforme dispõe o artigo, 26 da Lei no 8.668/93
Dispensabilldade do Licitação, de . aoordo com o que consto dos autos e determino seja publicada no Diário

Brasília -DF, 9 de agosto de 1994
GERALDOMAGELADACRUZCIUBRÃO

Advogado-GeraldaUnMo(Of. n9 3.399/94)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Gabinete do Ministro
PROCESSO N . 03600.00911/94-19

FAVORECIDO . ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDARIA-ESAF/MF.
Reconheço d dispensa de licitaçãb, referente aos serviços de

consultoria para reestruturação da SESI, com fundamento legal no inciso
XIII, do art. 24, da Lei n . 8.666/93 e Parecer CONJUR n . 350/94.

Brasilia, 9 de agosto de 1994
MANOEL MAGALHÃES DE MELLO NETTO

Secretário de Administração Geral

Com base na competência delegada pela Portaria
SEPLAN/PR n. 162, de 15.06.94, publicada no D.O.U. de 16.06.94,
RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei n . 8.666/93, a decisão do Sr.
Secretário de Administração Geral, referente à dispensa de licitação
para a contratação dos serviços de consultoria para reestruturação da
SESI, através da ESAF/MF, com fundamento lega/ no inciso XIII, do art.
24, da Lei 8.666/93, tendo em Vista o parecer da Consultoria Jurídica
n . 350/94.

Brasilia, 9 de agosto de 1994
MAURO MARCONDES RODRIGUES

Chefe de Gabinete
(Of. n9 19/94)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Gabinete do Ministro
DESPACHO DO .MINISTRO

Em 3 de agosto de 1994
Unidade Gestora: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAE/PR
Objeto: Convênio de Cooperação Técnica com a Fundação Brasileira para
o Desenvolvimento Sustentável - FEDE e a Fundação de Ciência,
Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUNCATE, objetivando a
reordenação do Programa de Zoneamento Ecológico - Econômico da
Amazônia Legal.
Justificativa: Instituições brasileiras incumbidas da pesquisa e do
desenvolvimento institucional.
Fundamento: Ant. 24, inciso XIII, da Lei n . 8.666/93.
Ordenador de Despesa: LUIZ FONTOURA DE OLIVEIRA REIS.
Processo: n . 01.000001211/94
Valor: A ser definid m termos aditivos.

_ Ratifico a dispensa de licitação em consonáncia ao Parecer Técnico
da COGEG/SPE/SAE/PR, s/n . , de 02 de agosto de 1994, e ao DESPACHO -
CJU/SAE/PR, de fls. 62 do supramencionado processo.

(Of. n9 1.584/94)	 MÁRIO CESAR FLORES

Ministérios
Ministério da Justiça

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA
ATA DA 309 REUNIDO DE DISTRIBUICAO

, Aos quatro dias do mês de agosto de hum mil novecentos e
noventa e quatro, às quinze horas, em sua sede, no Ministério da

Justiça. em Brasilia-DF, u	 Conselho	 Administrativo	 de	 Defesa
Cear:Unis.. CADE reuniu-se sob a Presidência do DR RUO COUTINHO DO
NASCIMENTO. som 4 presen,a do. Conse/heircs CARLOS EDUARDO VIEIRA Dl
CARVALHO, NEIDE TERESINHA MALARD, MARCELO MONTEIRO SOARES e JOSé MATIAS
PEREIRA O Presidente deu por aberta a sessão para proceder á
distribuição de acordo com o dis posto no art 12 do Regimento Interno
Pcx di,tribuido a Conselheira NEIDE TERESINHA MALAR° o Ato de
Concentrasão (AC) ne 06194, sendo requerentes ETERNIT S/A e DRASILIT
S/A Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou ence r rada a
sessão

RUI cpulano DO NASCIMENTO
(Of. n9 148/941
	 Presidente do Conselho

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 25 DE JUNHO DE 1994

O Diretor do De partamento de Classificação Indicativa da Se-
cretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministério da JusIiee,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o dis posto nos artigos 21,
inciso XVI, e 220, parágrafo 30, inolso I, da Constituição Federal, re-
solve classificar, o filme,

Np 795 - CADENCE - UH COMPASSO DE VIDA (CADENCE. EUA - 1990). Produtor:
Richard Davls. Direcão: Hartin Sheene. DisiribUidor, TV Globo Ltda. Gê-
nero: drama. Classificacão, televisão (lenge metragem e Irri g ar) - vel-
culação em qual quer'horário..Processo HJ Na 08000-011141/94-31. Re que-
rente: Gut, Cunha de OLiveira.

Ne 796 - A ARMA (HY NEW GUN, EUA - 19921. Produtor, I.R.S. Media Inc.
Direção, Sten, Cochran. Distribuidor: Ha gnetron Industrial SIA. Gênero:
comédia. Classificação: vídeo (longa melragem e trailer) - desaconse-
/havei para menores de 14 anos. Impropriedade, desvirtuamento de valo-
res éticos. Processo NJ Ma 08000-011242/94-49, Requerente: Tiqulnho
Servimos de Esorítório Ltda.

Ha 797 - OS'AVENTUREIROS DO DESERTO (DURE WARRIORS, EUA - 1990). Produ-
tor: Concorde New Norizons. Direcão, Círio H. Santia go. Distribuidor:
Hagnetron Industrial SIA. Gênero: ficção. Classificação. vide° (longa
melragem e traller) - desaconselhável para menores de 14 anos, im pro-
priedade, violência. Processo MJ Na 08000-011243/94-10. Requerente: Ti-
quinho Services de Escritório Ltda.

Na 798 - CHATAHOOCHEE (CHATTAHOOCHEE, EUA - 19901. Produtor: Hemdale
File Corporation. Direção: Rick Jackson. Distribuidor. Magnetron Indus-
trial S/A. Gênero: drama. Classificação, vides (lon ga metragem e trai-
ler) - desaconselhávol para menores de 14 anos. Impropriedade. tensão e
violência. Processo MJ Na 08000-011247/94-62. Requerente: Ti quinho Ser-
viços de Escritório Ltda.

Na 799 - DRáCULA DE BRAM STOKER (SOAS STOKER'S DRACULA, EUA - 1992).
Produtor: American Roestro pe a °siris Fila:. Direcão, Frontes Ford Com-
pele. Distribuidor, Magnetron Industrial S/A. Gênero: terror. Classifi-
cação: vldeo (longa metragem e trailer) - desaconse/hável para menores
do 14 anos. Im propriedade, tensão e suspenso. " Processo MJ Na
08000-011253/94-65. Requerente, Tiquinho Sou-vires de Esoritório Ltda.

Na 800 - A GUERRA DOS DONOS DO AMANHA (THE CLASS OF 1999, EUA - 19891.
Produtor, Ventres Pintores. Direclo: Raro L. Lestes'. Distribilidort Me g

-netron Industrial SIA. Gênero: ficção. Classificação, vídeo (longa me-
tragem e Irailer) - desaconselhável para menores de 18 anos. Im proprie-
dade, extrema violência e suspensa. Processo HJ Na 08000-011263/94-19.
Requerente: Tiqulnho Services de Escritório Ltda.

Na 801 - LUTE PELA COISA CERTA (SCHOLL DA2E, EUA - 1998). Produtor: CO-
lambia Picture% Industries. Direcão: Spike Lee. Distribuidor: Nagnetron
Industrial S/A. Gênero, comédia. Classificação: video (longa metrag em e
trailer) - desaconselhável para menores de 18 anos. Impropriedade: vio-
lência e conflitos psicológ icos. Processo MJ Np 08000-011267/94-70. Re-
querente. Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 802 - HARó VIOLENTA (DARK TIDE, EUA - 1993). Produtor: Levv/Abrams
Production. Direção. boa Bercovioi. Distribuidor: Plavarte Fintares
Cinema, Video e TV Ltda. Gênero: erótico. Classificação: vide° (longa
metragee e Irailer) - desaoonselhável para menores de 18 anos. lacro-
Priedade, excessiva violência e situações de sexo. Processo MJ Na
08000-011269/94-03. Requerente: Ti quinho Services de Escritório Ltda.

Na 803 - MARIDOS E ESPOSAS (HUSBA)iDS AND UIVES, EUA - 1992). Produção e
Direção: Ponde Alies, Distribuidor, Hagnetron Industrial S/A. Gênero.
drama. Classiticacão: vídeo (lon ga metragem e trailer) - desaoonselhá-
vel para menores de 14 anos. Im propriedade: desvirtuamento de valores
Atices. Processo MJ Na 08000-011270/94-84. Re querente.: Ti quinhe Servi-
ços de Escritório Ltda.

No 804 - MULHER SOLTEIRA PROCURA... (SINGLE WRITE FEHALE, EUA - 1992).
Producão e Direção: Sambe; Schroeder. Distribuidor: Hagnetron Indus-
trial SIA. Gênero, drama/suspense. Classificação: vide° (longa aetrageM
e trailer) - desaconselhável para menoresde 18 anos, Impropriedade:
violência tensão e sexo. Processo HJ Na 08000-011272/94-18. Requerente:
Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 005 - NO SIUNCIO DO ESPAÇO (DEAD SPACE, EUA - 1991). Produtor, Con-
corde. Direcão, Fred Calle, Distribuidor. Magnefron Industrial SIA. Gê-
nero, ficeão. Classificação. video (lon ga metra gem e trailer) - desa-
oonselhável para menores de 14 anos. Impropriedade: violênela e sus p en-
se. Processo HJ Na 08000-011274/94-35. Requerente: Tiquinho Serviços de
Escritório Ltda.

He 806 - AS NOITES DE BENGALI (THE BENGALI RIGHT, EUA - 19881. Produ-
tor; FPC Productions, Direeão, Alexander Trauner. Distribuidor: Nesse-
tron IndustriAL SIA. Gênero: drama. Clascificação: vide° (lon ga Reli-a-
ge. e traller) - deseconseihável para menores da 14 anos. Improprieda-

1
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de: tensão e insinuações de sexo. Processo MJ Na 08000-011275/94-06.
Requerente: Tiquinho Servicos de Escritório Ltda.

Na 807 - UNA NO/TE DIFERENTE (MARGINO MITO THE HONESTOS, EUA - 1991).
Produtor: New Une Cinema. Direção: Joseph B. :tasques. Distribuidor,
Magnetron Industrial S/A. Gênero: comédia. Classificação: vide° (longa
metragem e trailer) - desaconselhável para menores de 14 anos. I mpro-
p riedade: conflitos psicológicos e tensão. Processo RJ No
08000-011276/94-61. Requerente: Ti quinho Scrvicos de Escritório Ltda.

No 808 - UNA PAIXÃO INCONTROLAVEL 2 - A VOZ DE UM ESTRANHO (BODY COE-
SISTRO 2 - THE VOICE OF A STRANGER, EUA - 1991). Produtor: Concorde -
New Horiaods. Direção: Adam Sinos. Distribuidor, HagneIron Industrial
S/A. Gênero, erótico. Classificação, video (longa meltra gem e traller)
- desaconselhável para menores de 18 anos. Im propriedade: cenas de seco
explicito. Processo MJ Na 08000-011278/94-96. Requerente: Ti quinho Ser-
vicos de Escritório Ltda.

Na 809 - PERSEGUICÃO FATAL (TO DIE STANDING, EUA - 1990). Produtor: Ca-
lífilm. Direciot Louis Herneau. Distribuidor: Magnetron Industrial S/A.
Género: policia/. Classificação: vide° (longa metragem e Iraller) - de-
saconselhável para menores de 14 anos. Impro priedade: violência. Pro-
cesso HJ Na 08000-011279/94-59. Requerente: Ti quinho Serviços de Escri-
tório Ltda.

Na 810 - PESADELO FUTURO (HINDWARP, EUA - 1991). Produtor: Frangoria
Files. Direção, Steve Barnett. Distribuidor: Ma gnelron Industrial SIA.
Gênero: ficção. Classificação, video (longa metra gem e trailer) - desa-
conselhava/ para menores de 18 anos. Im propr iedade: ext rema violência.
Processo MJ Ne 08000-011280/94-78. Requerente: Tiquinho Serviços de Es-
critório Ltda.

Xa 811 - POR TRáS DAS CENAS (THE DARK BACKWARD, EUA - 1991). Produtor,
Backward Files. Direção: Adam Ritkin. Distribuidor; Havnetron Indus-
trial S/A. Gênero, drama. Classificação: v/deo (longa metragem e trai
ler) - desaconselhável para menores de 18 anos. Impropriedade: confli-
tos psicológicos, tensão e situações ofensivas aOS valores óticos. Pro-
cesso HJ No 08000-011281/94-09. Re querente: Ti quinho Serviços de Escri-
tório Ltda.

No 812 - POR UNA XiCARA DE CHA (EAT A BOWL OF TEA, EUA - 1989). Produ-
tor, Columbla Plofures Industries. Direção: Wavne Wang. Distribuidor:
Magnetron Industrial S/A. Gênero, comédia. C/assitioação, vIdeo (longa
metragem e traller) - desaconselhável para menores de 14 anos. /mpro-
Priedade, tensão psicológ ica. Processo NJ Np 08000-011292/94-63. Reque-
rente: Ti quinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 812 - COM NéRITO (OITO NONORS. EUA - 1994). Produtor: Paul Reinstala
& Ame Robinson. Direcão: Alek Keshishian. Distribuidor: Warner Bros.
(South) Inc. Gênero, drama. Classificação: cinema (Irailer) - livre.
Processo NJ No 08000-012204/94-95. Requerente: Tiquinho Servia°. de Es-
critório Ltda.

Na 814 - LOBO (ROLF, EUA - 1993). Produtor: Dou g /as Rick. Direção: Htke
Nichols. Distribuidor, Columbla Tri-Star Filas of Brasil, Inc. Gênero:
ficção suspensa. Classificação, cinema (lon ga met ragem e tuallef) - de

-saconselhával para mpnores de 14 anos. Imp ro priedade: ViOlanOia e sus-
pensa. Processo MJ Na 08000-012205/94-58. Requerente: Tiquinho Serviços
de Escritório Ltda.

Na 815 - HAVERICK (HAVERICK, EUA - 1994). Produtor: Bruce Davev & Ri-
ohard Danner. Direcão: Richard Donner. Distribuidor: Warner Bros.
(South) Inc. Gênero: ação. Classlficacão: cinema (longa metra gem e
trailer) - desaconselhável para menores de 12 anos. Im propriedade: des-
virtuamento de valores éticos. Processo HJ Na 08000-012206/94-11. Re-
querente: Tiquinho Serviços de Escritório Ltda.

(Of. 09 44/94)	 JOSE NAZARENO SANTANA DIAS

Departamento de Estrangeiros
I)ivisito de Permanência de Estrangeiros

PermanênCIZAdrfinrtagneferidas

PROCESSO NO 8285-01.812/84

	

	 - JOSE IGNACIO SANCHEZ VELEI, ROBERTO COR
LOS SANCHEZ LOBOS, RICARDO IGNACIO SAN
COES LOBOS, SUSANA GENOVEVA SANCHEZ
BOS, MARITZA INGNAC/0 SANCHEZ LOBOS,I.Pji
CO ANTONIO SANCHEZ LOBOS e SUSANA DEI
CARMEN LOBOS MORENO

PROCESSO NO 8389-02.040/92-28 - MONOS SAIRIAS ABDALLAH
PROCESSO NO 8505-38.452/92-31 - MARIE NARRA DIB
PROCESSO NO 8256-02.249/93-51 - MATHIAS CLAUSSEN
PROCESSO No 8389-01.386/93-16 - LUBINO BELO
PROCESSO NO 8460-04.036/93-11 - GREGORY W/LLIAM SWEET
PROCESSO No 8460-07.860/93-78 - IGNACIO PRANC/SCO JAVIER PALAZUELOS SAL

LIVIAN
PROCESSO No 8505-28.232/93-90 - JEAN FRANCOIS TARPIN
PROCESSO NO 8400-000331/94-75 - OLGER RICARDO MORERA ACURA

PROCESSO NO 9005-01.464/93-17 - NICOLE RAYM 'ONDE DEMAROUETTE SZENTE
PROCESSO NO 8505-03157/94-17 - SEONG HEON LEE, YOUNG AH LHE LIM, MI RA

"LEE. DAE SOUTO LEE e ORE SUCH LEE

Permanéncia definitiva indeferida

Indefiro j á que o estrangeiro encontra-se se parado de fa-
to de sua esposa brasileira. Deverá o mesmo de imediato ser notificado
a deixar o Pais.

roo de estada no País deferidas

- TAKAYOSHI ANDO, até 19/01/96
- F112/5/9115)I0 DE LOS ESSES BOSSAS, até 	 20/

- TEOFILO GUALBERTO FERNANDEZ SURCO, até
05/02/95

- J951,1915 CARLOS RODR/GUEZ ROQUES; até 23/

- JOANA TCHITULA, até 17/02/95
- TORU IKEDA e ENTOO IKEDA, até 29/05/96
- ALEJANDRO DIEGO MACKENZIE, ROSA FEDORA
RIOS VILLAMAR DE MACKENZ/E e CAROLINA
FIONA MACKENZIE, ate 04/06/96

- DORA ROTO DEL RALE CORAR, até 31/03/96
- MICHEL GEORGES ALBERT VINCENTZ, até 25/

08/96
- RONALDO D. PURA, até 14/06/95
- PIA BETSCHART, até 22/06/95
- DANIEL TOVAR SANCHEZ, até 18/06/95
- JORGE MENDES TAVARES, até 08/07/95 .
- MARIA ED/TH SALINAS LIANO, até 03/07/95
- TAKESM RARA, até 11/02/95
- PETER RICHARD HOFFMANN, até 05/05/96
- MARINA INES PICO)) BOGGIANO, até 30/11/94
- JOAQUIN VILLARROEL TERCEROS, até 29/03/

95
- SUAM CARLOS QUIROGA LARREA, até 30/06/

95
- EDWIN PINTO DE LA SOTA SILVA, até 30/

06/96
- TERESA INMACULADA ALMONTE LORENZO, até

16/04/95
- MAKER KARNY, até 03/06/95
- CARLOS ALBERTO PEDRAZA AGU/LERA,	 até

07/06/95
- RUBEN ROBERTO VELAZCO GUTIERREZ, MARIA
DORIS BEDOYA HENAO, DANIEL MARCELO SE
LAICO BEDOYA e OLGA MERCEDES VELAZCO BE
DOTA, até 13/08/96

- JOSE FREDDY TERAN FARPAR, MARIA TERESA
QUIROGA DE TERAN, DERLIS TERAN QUIROGA
e DENNIS FREDDY TERAN QUIROGA, até 01/
05/96

- LUZ HELENA SANTANA GARZON, até 04/06/95

- VICTOR HUGO OCAMPO LOPEZ, até 28/05/95
- wiLLY SAMUEL FLORES ESCOBAR, até 06/04/

96
- ZANZAM SCRABIB NANE, até 31/08/95
- ALBERTO VAZQUEZ MERCADO, até 16/02/95
- HELENA DA GLORIA MUANDO, até 30/04/95
- LUZO ALBERTO AGU1LAR CORDDVA, até

13/03/96	 .
- PAULUS ADRIANUS HENDRIHUS BLE/JS, SONO
FABER e ROBERT PAUL SEBASTIAN BLEIJS,
até 06/07/96

BRETT ROBERT SMITH, CASE ,/ SMITH é EL-
LM/ CHARLES SM/TH, até 14/11/96
ABDOL MOHAMMAD ELA))) N/A, MASOMEH HARI-
MI FARD, RAMELA ELAHI RIA o RAHIL ELAH/
MIA, até 18/09/96
MASATO SHIMOKAWA, até 08/11/96
ADRIANA ALEJANDRA G/RON URDANETA, até
19/08/95
YASUHIDE SUZUM. até 10/07/95
WILLIAM WAYT THOMAS, até 31/07/96
JESUS ALBERTO GARCIA RODRIGUEZ, até
18/06/95
NINOSHA FABIOLA HURTADO TEJADA, até
31/03/95
ALBAN MIHISH/Y NGORAN. até 31/03/95-
CELSA RAOUEL OUIRINO, até 31/03/96
MARIA MARCELA GOLDBERG, até 23/02/95
RONALD ALEJANDRO ROCHA CLAROS, até
05/03/95
BACHIR HALLOUCHE, até 31/03/95
MARIA SOLEDAD SOLIZ VILLARROEL, até
12/02/95
RUBEN MARCOS JAV/ER CARRION CARRASCO,
até 23/02/95
MARIA JOSE TORRES FERREIRA,	 até
27/07/95
AMPARO GRACE NINOSHA LOAYZA SARMENTO,
ate 30/05/95
ERIC LEE SHAPIRO, até 07/04/96
GABRIELA FATIMA MALLMA ARRESCURRENAGA,
até 30/05/95
GONZALO DE JESUS TIRADO TORRES, até
20/04/95
GILBERTO GUARDIA FERRO, até 02/05/95
SANTIAGO EFRAIN LOPEZ ORTEGA, até
29/05/95
JANNETH MORON MONTANO, até 24/05/95
RICRRDO LIZARDI, até 30/10/94
JOSE BENJAMIN DAPOZZO IBANEZ,	 até
18/05795
SIMONA POLZOT, até 24/05/96
JOSé JUL/O FLORES DELGADO, até 02/07/96
EMMANUEL OLIVIER ZUNZ, até 30/09/94
RITTA ZINOVIEVNA VITLINA, GRIGORII 105-
SIFOVITCH SOURDOUTOVITCH e . MAM< GRIGO-
RIEVITCH SOURDOUTOVITCH, até 31/08/95

PROCESSO NO 8460-08.734/94-30

PROCESSO NO 8460-08.736/94-65

PROCESSO NO 8460-08.740/94-32

PROCESSO No 8460-08.759/94-61
PROCESSO No 8492-000749/94-37

PROCESSO No 8501-000445/94-22

PROCESSO NO 8505-09.902/94-12

PROCESSO NO 8505-09.919/94-15

PROCESSO NO 8505-09.938/94-51
PROCESSO NO 8505-09.958/94-69

PROCESSO N.o 8505-09.969/94-85
PROCESSO NO 8505-10.515/94-75
PROCESSO NO 8505-10.640/94-67
PROCESSO NO 8490-000660/93-28

PROCESSO NO 8000-11.136/94-00

PROCESSO NO 8000-11.166/94-62

PROCESSO NO 8000-11.188/94-03

PROCESSO NO 8000-11.464/94-71
PROCESSO NO 8000-11.465/94-33

PROCESSO NO 8000-11.582/94-05
PROCESSO NO 8256-000763/94-14
PROCESSO NO 8296-000672/94-67

PROCESSO Ne 8352-000411/94-34

PROCESSO NO 0354-000802/94-07
PROCESSO NO 8354-000951/94-06
PROCESSO NO 8400-01.442/94-71
PROCESSO NO 8444-000242/94-86

PROCESSO NO 8444-02.175/94-61
PROCESSO NO 8460-08.079/94-56

PROCESSO NO 0460-08.570/94-15

PROCESSO NO 8490-02.740/94-17

PROCESSO NO 8490-02.783/94-20

Prorrogações de pra

PROCESSO NO 8000-19.105/93-81
PROCESSO No 8353-000296/93-25

PROCESSO NO 8354-02.403/93-12

PROCESSO NO 8460-14.122/93-87

PROCESSO NO 8505-33.211/93-69
PROCESSO NO 8000-03.548/94-11
PROCESSO NO 8000-08.974/94-89

PROCESSO NO 8280-01.469/94-41
PROCESSO NO 8280-02.760/94-45

PROCESSO NO 8296-000636/94-01
PROCESSO NO 8296-000638/94-29
PROCESSO NO 8296-000639/94-91
PROCESSO NO 8352-000413/94-60
PROCESSO NO 8352-000416/94-58
PROCESSO No 8386-000196/94-93
PROCESSO NO 8410-01.135194-71
PROCESSO NO 8444-02.189/94-76
PROCESSO NO 8460-08.722/94-51

PROCESSO NO 8505-08.034/94-54 -
PROCESSO NO 8505-0E4.886/94-14 -

PROCESSO NO 8505-,08 931/94-77 -

PROCESSO NO 8505-08.983/94-71 -
PROCESSO NO 8505-08 986/94-69 -

PROCESSO NO 8505-09 912/94-68 -
PROCESSO NO 8505-10 037/94-85 -
PROCESSO NO 8505-10.478/94-41 -

PROCESSO NO 0595-10.480/94-92 -
PROCESSO NO 0505-10.550/94-76 -
PROCESSO NO 8505-10.621/94-12 -
PROCESSO NO 0508-000962/94-31 -
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EURO BARBOSA DE . BARROS

(Of. n9 1.381/94)

Salvador-BA, 3 de agosto de 1994
CARLOS EDMUNDO DE LACERDA FREIRE

Vice-Almirante
Comandante

(N9 117-4 - 9-8-94 - RO 48,55)
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RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União, Seção I, página
ne 9.518 de 29 de junho de 1994,

Leia-se.
PROCESSO No 8505-25.872/93-75 - HOLGER JACOBY e RENAIS ILSE ELFRIEDE JA

(Of. n9 130/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAS,

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIA N9 702, DE 19 DE JULHO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretarld de Po/lcia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 09
99,244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
n9 08500-1511/94, resolve:

conceder autorização para funcionamento ó empresa CPV - CENTRAL PAULIS-
TA DE VIGILÂNCIA S/C LIDA, CGC n9 71.536.619/0001-63, especializada em
prestação de serviços de vigilância, para exercer as atividades no Esta
do de SÃO PAULO.

EURO BARBOSA DE BARROS

109 173-5 - 28-7-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 740, DE 12 DE JULHO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta no processo
n9 08430-3370/94, resolve:

conceder autorização ó empresa SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA RIOGRANDENSELIDA,
CGC n9 90.277.278/0001-01, sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL, para
adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exército,armas, de fabricação nacional, na se
guinte quantidade e natureza:30 revólveres calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS
(N9 152-2 -	 R$ 48,55)

PORTARIA N9 756, DE 15 DE JULHO DE 1.994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria dg Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta no Processo
n9 08350-1967/94, resolve.
conceder autorização ó empresa PROSEG - EMPRESA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA
LIMITADA, CGC n9 25.703.760/0001-96, sediada no Estado de Minas Gerais,
para adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Deeartamento de Mate-
rial Bélico do Ministério do Exército, armas e muniçoes, de fabricação'
nacional, na seguinte quantidade e natureza:34 revólveres calibre 38 e
300 cartuchos calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 119-0 - 9-8-94 -12$.48,55)

PORTARIA N9 761, DE 26 DE JULHO DE 1994

O Diretor do De p artamento de Assuntos de Seguranca Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, ' no uso das
atribuições que lhe são conferidas pele artigo 111 do Decreto ne
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo a solicitação por parte do
interessado, e decisão p rolatada no Processo ne 8500-10678/93, resolve:
conceder autorização p ara funcionamento à em p resa HIPER VIGILÂNCIA E
SEGURANCA LTDA, CGC n g 68.155.78710001-42, es pecializada na prestacão
de serviços de VIGILANCIA, p ara exercer as atividades no Estado de SÃO
PAULO.

EURO BARBOSA DE BARROS

(N9 136-0,- 8-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 765, DE 26 DE JULHO DE 1994

O Diretor do De partamento de Assuntos de Se gurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuicães que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto ne
99.244, de 10 de maio de. 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado. e decisão prolatada no Processo nu 8350-1848/94, resolve:
conceder autorização à PROSEG - EMPRESA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA LIDA,
CGC no 25.703.760/0001-96, sediada no MINAS GERAIS, para ad quirir, em
estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exército, armas e municões de fabricação
nacional, na se guinte quantidade e natureza: 12 revólveres calibre 38.
50 cartuchos calibre 38.

PORTARIA N9 769, DE 26 DE JULHO DE 1994

O Diretor do De p artamento de Assuntos de Se gurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, cesso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto ;IQ
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitado por p arte de
interessado, e decisão prolatada no Processo n g 8455-7085/94, resolve.
conceder autorização à PROSEG - EMPRESA DE PROTEÇÃO E SEGURANCA LIDA,
CGC no 25.703.76010002-77, sediada no Estado do Estado do RIO DE
JANEIRO, para ad quirir, em estabelecimento comertial autorizado pelo
Departamento se nalprlat /Jetica do Ministério do Exército, armas de
fabricacào nacional, na seguinte quantidade e natureza: 10 Revólveres
calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(89 135-2 - 9-8-94 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 772, DE 27 DE JULHO DE 1994
O Diretor do De p artamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas p eto arti g o 111 do Decreto ng
99.244. de 10 de maio de 1990, e atendendo solicitação por parte do
interessado, e decisão p rotatada no Processo n2 8455-7616/94, resolve:
conceder autorização á em p resa EICHER SEGURANCA LIDA, CGC no
68.636.794/0001-18, sediada no RIO DE JANEIRO, para adquirir, em
estabelecimento comercial autorizado pelo De p artamento de Material
Bélico do Ministério do Exército, armas	 de fabricação nacional, na
seguinte q uantidade e natureza: 25 revólveres calibre 38.

(N$ 130-1 - 29-7-94 - R$ 48,55)	 EURO BARBOSA DE BARROS

Ministério da Marinha

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS

INEX1GT5ILIDADE DE LICITAÇÃO N9 1/94
De acordo com o "caput . do art. 25 da Lei no 8.666/93, concluo

pela inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição,
para os serviços de Venda de selos e registro de postagem efetuados
pela Empresa Brasileira de Correis:5 . e Telégrafos.

Ode agosto de 1994
AIRTON TEIXEIRA PINHO FILHO

Capitão-de-Fragata
Presidente da Comissão de Licitação

Conforme o Parecer n9 01/94, do Presidente da Comissão de Lici-
tação do Serviço de Relações Públicas da Marinha, aprovo a inexigl-
bilidade de licitação. Brasília-DF, 8 de agosto de 1994

XLEBER LUCIANO DE ASSIS
Capitão-de-Mar-e-Guerra

Diretor

Ratifico a inexigibilidade de licitação aciia, nos termós pro-
postos, por atender aos requisitos legais em vigor, de acordo com o
artigo 26 da Lei n9 8.666/93.

Brasi/la-DF, 8 de agosto de 1994
LUIZ FERNANDO PORTELLA PEIXOTO

Vice-Almirante

(Of. 09 90/94)
	 Chefe do Gabinete

COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS
Contando do 29 Distrito Naval

DESPACHOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 1/94

Em face do Depósito Regional da Marinha na Bahla, p ara seu
funcionamento como órgão de distribuição do Sistema de Abastecimento da
Marinha, depender da remessa diária de materiais e correspondências pa-
ra as organixações militares da Marinha do Brasil em todo o territério
nacional, e sendo a EBCT o único órgão que possui quailficaçães técni-
cas para prestar serviços postais através do Serviço de Encomenda Ex-
pressa Nacional (SEDE%) e Serviço Especial de Entrega de Documentos
(SEED) e, ainda, levando-se em conta que a operação envolve exclusiva-
mente pessoas Jurídicas de direito pób4100 interno, autorixo a dispense
de licitação para contratação dos mencionados serviços, enquadrando-a
no artigo 24, inciso VIII da Lei 5.065 de 21 de Junho de 1993.

Salvador-BA, 5 de julho de 1994

9001100 DE FREITAs MACHADO
Ca p itão-de-Mar-e-Guerra (IM) s

Diretor

Ainda que, por se tratar de inviabilidade de competição, en q ua-
drando o afastamento liettatério no "caput" do art. 25 da Lei 8585/93i
o q ue, em essência, elo modificaria a decisão, a RATIFICO. Por conse-
g uinte, determino a publicação exigida pelo art. 213 da mesma lei.

COSI

1
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Ministério do Exército

COMANDO MILITAR DO LESTE
1! Região Militar

DESPACHOS

Reconheço a Dispenea de Licitação fundamentada nos Incisos IV, IX e XIV
do Art 24 da Lei 8666/93, tendo em vista a neceesidade urgente de ali-
priMento à FORÇA DE PAZ-MOÇAMBIQUE e de acordo COM Os processos ri ga 001
94 a 007/94-14 2 Data..

Rio de Janeiro-RJ, 11 de julho de 1994

Cel Int UMA ARY JORGE COLOMBO DE SOUZA
Ordenador de Despesa do 149 DepOsito de Suprimento

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesa do 142 DEWSITO DE SUPRIMEN-
TO exarada nos proceseoe ii2e 001/94 a 007/94-1) S(0P e referente a Diepen
na de Licitação acima Caracterizada noa termos do Art 26 da Lei 8666/93:

Rio de Janeiro-RJ, 11 de julho de 1994
Gen Div LUIZ GONZAGA SCHROEDER LESSA

Comandante

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

7!. Região Militar
7! Divisão de Exército

DESPACHOS

- Reconheço inexigibilidade de licita •
gão fundamentada no Caputdo Art. 25 da Lei 8.666 de 21 Jun 93, para o
fornecimento de égua e aegotos, telefonia a energia elétrica, no periodd
de 01 Jen à 31 Dez 94, peles Concessionárias de Serviço Público abaixo(
- Companhia Pernambucana de Saneamento -COOPESA, Proceaso N g 237/06/94.
- Telecomunicaçãos de Pernambuco -TELPE, Processo N g 238/06/94.
- Companhia Energética de Pernambuco-CE/PE, PT0008.0 N O 239/06/94.

Recife-PE, 4 de agosto de 1994

Cal Inf Me - AKRTON CARNEIRO LEÃO DAS NEVES
OrdenaordeDeepr_mseo Centro de Preparação de Oficiais da Reservado

Recife

Ratifico • decisão do Ordonedor de Despesa., °sarada nos pro-
,ceason N o n 237/06/94, 238/06/94 e 239/06/94, referente a inoxigibilidade
'de licitação acima caracterizada, nos termos do Art. 26 de Lei 8.666, de
121 Jun 93.

Recife-Pb, 5 de agosto de 1.994
Gen Div • JOSE ANTONIO NOGUEIRA BELHAM

Comandante
(Df. n9 28/94)

10! Região Militar
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade do licitação fundamentada no Caput do Art
, 25 da lei 8.668/93, alterada pela Lei 8.883/94, para prestação de len
viços ao Comando da lOa. RM, no período de 12 Jan a 31 Dez 94 -: peles
Conceseionáries de Serviços Páblioos a seguir: Companhia Energetica
do Ceará (COEICE), Companhia de Água e Esgoto do Ceará (MEU), Tela
comunicações do Ceará (TEZECEARÁ) e Sindicato das Empresas de Trans-
porte de Paseageiroe do Estado do Ceará (5E51908).

Fortaleza-CE, 30 de junho de 1994

NELSON ANTONIO FIORENZA - Cel Vet
Ordenador de Despesa

Ratifico a deoisão do OD do Comando da 10a. EM, referente .a inexigibl
lidado de licitação acima caracterizada, nos termos do Art 26 da lei
8.664/93.' Fortaleza-CE 5 de julho de 1994

Gen Div DOMINGOS MIGUEL ANTONIO GAZZINEO
Comandante

Maar	

Ministério das Relações Exteriores

FUNI)21(2d) ALEXANDRE DE GUSMÃO
DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 9 de agosto de 1994

Unidade Gestora: FUNAG
Processo número: 406/94. 	 •
Objeto: Aquisição de 02 (duas) linhas de telefonia celular.

Contratada: Telebrasilla S.A.
Reconhecimento: Reconhecida a inexigibilidade de licitação, ' em
conformidade com o Caput do Artigo 25 da Lei no 8.666/93, co 09-08-94,
por Luís Fernando Panel/i César, Diretor do Departamento de Administra-
ção Geral, com respaldo no parecer da Procuradoria Jurídica da FUNAG.

,Ratifico a contratação direta com a Telebrasilia S.A.,
com respaldo legal no Artigo 26, da Lei ng-8.666/93,

GELSON FONSECA JONIOR
(Of. n9 287/94)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MtNISTRO
PORTARIA N9 454, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

O MIN/STRO DE ESTADO DA FAZENDA. no uso da atribUição
que lhe é conferida p elo.art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e de acordo com o art.16, inciso Efl, alíneas "h" e "h"
e o art. 28. da Lei na 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo
ainda co. o dis p osto no art. 32. alínea "a", da Lei n1 3.244. de 14
de agosto de 1957, alterado p elo art. 11 do Decreto-lei n1 2.162, de
19 de setembro de 1984, e no art. 52 do Decreto-lei 111 63, de 21 de
novembro de 1966, e considerando terem os níveis tarifários dos pro-
dutos objeto desta Portaria se reve/ado inade quados ao cueprimento
dos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil. resolve:

Art. /R Ficam alteradas, para zero por cento, até
31 de dezembro de 1994. as aliquotas "ad valorem" do im p osto de l.
p ortado incidentes sobre os se guintes produtos:

C60100 DA /AR	 MERCADORIA

2811.22.9900 "Em" 001 - Pé de sílica micro-fundida.
7219.32.0000 "Ex" 001 - Aço inoxidável austenitico. tipo 3011, co.

tensão mínima de escoamento de 32.000 PS/ a 	 110.000
P01 e tensão mínima de ru p tura de 80.000	 PSI	 a
140.000 PS/.

7219.32.0000 "Em" 002 - Aço inoxidável austenitico, ti p os 201 ou
201-1.

7219.33.0000 "Ex" 001 - Açu inoxidável austenitico, tipo 301 L. coe
tensão mínima de escoamento de 32.000 PSI a 110.000
PSI e tensão mínima de ru p tura de 80.000 PS/ a 140.000
PS1.

7219.33.0000 . Ex . 002 - Aço inoxidável austenitico. ti pos 201 ou
201-1.

7219.34.0000 "Ex" 001 - Ato inoxidável austenítico, ti pos 201 ou
201-1.

7219.34.0000 "Em" 002 - Aço inoxidável austenitico. ti po 301 L. co.
tensão amima de escoamento de 32.0000 PSI a 110.000
P01 e tensão minima de ru p tura de 80.000 PRI a 140.000
PS/.

7219.35.0000 "Ex" 001 - Aço inoxidável austenitico, ti p os 201 ou
201 L.

7219.35.0000 "Ex" 002 - Ato inoxidável austenítico, ti p o 301 L. co.
tensão mínima de escoamento de 32.000 PSI a 110.000
PSI e tensão mínima de ru ptura de 80.000 PSI a 140.000
PSI.

7220.20.0000 "Em" 001 - Aço inoxidável austenitico, tipos 201 ou
201 L.

7220.20.0000 "Ex" 002 - Aço Inoxidável iustenitico, ti p o 301L. com
tensão mínima de escoamento de 32.000 PSI. a 110.000
PSI e tensão mínima de ru p tura de 80.000 PSI a 140.000
PS/.

Art. 22 Esta Portaria entra em vi gor na data de sua
p ublicação no Diário Oficial da União. p odendo ser revogada. a qual-
q uer tem p o. se assie o recomendar o interesse nacional.

RUBENS RECUPERO

(Of. n9 277/94)

TERCEIROCONULHOIMECONTRIBUINITS
I! Câmara

Pauta de Julgamento dos recursos das Ressoes Ordinarias a serem
realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul. Quadra 01, Bloco J, Edificio Alvorada, 10 andar, em Brasilia-DF.
OBSERVACAO: Seroo julgados na primeira Sessao Ordinaria subsequente,
independente de nova publicaras, os recursos cuja decima° tenha sido
adiada em razao de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nas comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na Sessao mareada, Ser feriado OU ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisao do Colegiada.

DIA 23 DE AGOSTO DE 1994, AS 14100 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACVR ELOY DE MEDEIROS
116.435	 Proa	 10980-011336/93-47

Recto: DAGRANJA S/A AGROINDUSTRIAL
Renda: DRF/CURITIRA/PR

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

(N9 26.700 - 9-8-94 - R$-60,20)

(Of. n9 101/94)

1
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/11.090 Proc 10715-004811/88-29
Recto: BATER DO BRASIL S/A
Recda. IRF/AIRJ/RJ

115.475 Proc
	

10E745-008748192-18
Recto: TRANSATLANTIC CARR/ERS (AGENCIAMENTOS) LTDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

115.476 Proc 2 10845-008753/92-40
Recto. TRANSATLANTIC CARRIERS (AG6NCIAmerilw67
Recda. DRF/SANTOS/SP	 •

1=
0 - RE/ATOR LUCIANO WIRTH CHAIDUB
1 Proc	 10715-004810/88-66

Recto: HAVER DO BRASIL S/A
Recdat IRF/AIRJ
VISTA AO CONSELHEIRO MOACYR ELOY DE MEDEIROS

115.477 Proc . 10845-008758/92-63
Recto: TRANSATLANTIC CARRIERS (AGENCIAMENTOS) LIDA
Recda: DRF/SANTOSISP

DIA 23 DE AGOSTO DE 1994: AS 17200 HORAS

RECURSO - RELATOR MARIA DE FATIMA P. DE MELLO CARTAXO
109.674 Proc	 10711-004969/96-59

Recto: DINACCI IMPORTACAD COMERCIO S/A
Recda. (RF/PORTO/RJ

112.023	 Proc 7 10840-0p1987/88-75
Recto: AGRO INDUSTRIAL AMALIA S/A
Recdas DRF/RIBEIRAO PRETO/SP
VISTA AO CONSELHEIRO FAUSTO DE FREITAU E CASTRO NETO
VISTA AO CONSELHEIRO MOACYR ELOY DE MEDEIROS

RECURSO - RELATOR LUCIANO WIRTH CHAIBUB
111.215 Proc	 101380-032046188-06

Reate: S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAllO
Recdas DRF/SA0 PAULO/SP

VISTA AO CONSELHEIRO MOACYR ELOY DE MEDEIROS

111.222 Proc s 10880-032047/88-61
Recto: S.A INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Recdat DRF/SAO PAULO/SP
VISTA AO CONSELHEIRO MOACYR ELOY DE MEDEIROS

DIA 24 DE'AGOSTO DE 1994, AS 09:00 HORAS

mECURSO - RELATOR MOACYR ELOY DE MEDEIROS
116.248 Proc 7 10980-007627/92-03

Recte. IBRAMOTO INDUSTRIA COMERCIO IMPORT. E EXPORTACAO
Recdas DRF/CURITIBA/PR
VISTA AO CONSELHEIRO LUCIANO WIRTH CHAIBUB

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO
111.259 Proc	 10830-004629/88-42

Recto. IC1 BRASIL SIA
Recdac DRF/CAMPINAS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO JOSE THEODORO MASCARENHAS MENCK

112.114	 Proc	 10711,-001647/88-38
Recto: UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA
Recdaa IRF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR LUCIANO WIRTH CHAIBUB
109,667 Proc	 10831-000408/87-69

Rectel, TH GOLDSCH/MDT INDUSTRIAS OUIM/CAS LTDA
Recdas IRF/VIRACOPOSISP
VISTA AO CONSELHEIRO RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON

115.765 Proc	 10831-000027/93-73
Recto: EDISA INFORMATICA S/A
Recdat ALF/VIRACOPOSISP

DIA 24 DE AGOSTO DE 1994: AS 14.00 HORAS

RECURSO - RELATOR MARIA DE FATIMA P. DE MELLO CARTAXO
115.364 Proc	 10611-000698/91-49

Recto. PERENE LTDA
Recdal IRF/TAN/MG
VISTA AO CONSELHEIRO MOACYR ELOY DE MEDEIROS

116.000 Proa
	

10209-000849/92-10
Redt. AMAZONEX INDUSTRIAL EXPORTADORA SIA
Recdat ALF/PORTO DE SELEM/PA

116.581
	

Proc
	

10711-006535193-59
Recto: OTTO BUCK DO BRASIL TECNICA ORTOPEDICA LTDA
Recda: ALF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
115.931
	

Proc s 10909-000080/92-33
Recto: COTES INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Recdas IRF/ITAJAI/SC

116.032	 Proc . 10611-000127/93-30
Recto: FIAI AUTOMOVEIS S/A
Recda. ALF/TAN/MG
VISTA AO CONSELHEIRO MOACYR ELOY DE MEDEIROS

116.082	 Proc 3 10805-001964/91-10
Recto: HOLINGSWORTH MAQUINAS TESTEIS LIDA
Recdat IRF/SAO PAULO/SP

DIA 25 DE AGOSTO DE 1994, AS 09100 HORAS

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
115.291 Proc	 10845-003559/96-79

Recto: MERLIN GERIR BRASIL S/A
Reedas DRF/SANTOS/SP

115.514 Proc	 10283-005555192-18
Recto: ANTENA INDUSTRIA,COM.IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ecoa: IR/PORTO DE MANAUS/AM
VISTA AO CONSELHEIRO LUCIANO WIRTH CHAIBUB

115.626 Proc
	

10)345-011965/92-96
Recto: CIA DOCAS DO ESTADO DE SAD PAULO - CODESP
Recda: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
115.866 Pene	 10545-001092/93-11

Recto. SCANDIFLEX DO BRASIL S/A INDUSTRIAS OUIMICAS
Recda: DRFISANTOS/SP

115.992 Prac : 11075-003099/91-19
Recto: FADEMAC S/A
Recda: DRF/URUGUAIANAIRS

DIA 25 DE AGOSTO DE 1994, AS 14200 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACYR ELOY DE MEDEIROS
116.255 Peco	 10814-008200/93-26

Recto: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recdas ALF/AISP/SP

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
115.989 Arme 7 10845-012452/92-57

Recto: CISA-6E16Y OUIMICA S/A
Recdas DRF/SANTOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO MARIA DE FATIMA P. DE MELLO CARTAXO

116.324 Proc 7 10845-007727/92-02
Recto: CISA GEIGY OUIMICA S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP

116.366 Proa : 10814-004324/93-97
Eecte: MARTE DE AVIACAO LTDA
Recda: ALF/AISP/SP

DIA 26 DE AGOSTO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACYR ELIA, DE MEDEIROS
116.309 Pec.	 10814-006526/93-82

Recto: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISPISP

10814-000442/93-71
FINO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISP/SP

10814-012335/93-69
FUSO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISP/SP

10814-012338/93-57
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISP/SP

10814-009982/93-48
PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISP/SP

10814-009991/93-39
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISP/SP

10814-010041/93-57
PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISP/SP

10814-009170/93-01
PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISP/SP

10814-009174/93-53
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISP/SP

10814-009178/93-12
PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
ALF/AISPISP

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
116.159 Proc	 10630-004461/88-66

Recto: ELANCO QUIMICA LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

116.160 Proc 10830-004462/88-29
Recto: ELANCO OUIM/CA LTDA
Receia: DRF/CAMPINAS/SP

116.161 Proc 10830-004463/88-91
Recto: ELANCO QUIMICA LTDA
Recda: DRFICAMPINAS/SP

116.376 Prac 7
Recto:
Recda:

.116.444 Proc :
Recto:
Recda:

	

116.447
	

Proa
Recto:
Recdas

116.530 Proc
Rectes
Recda.

116.533 Proc :
Recto:
Recda.

116.536 Proc 7
Recto:
Recda:

116.539 Proc
Recto:
Recda7

	

116.542
	

Proc
Recto:
Recda:

	

116.545
	

Proc
Recto:
Recda:

DIA 26 DE AGOSTO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACYR ELO'? DE MEDEIROS

J



116.378 Proc
Rente:
Recda:

116.381 Proc I
Recto:
Renda:

116.384	 Proc
Recto:
Recda:

116.408 Proc g
Recta.
Renda:

10814-001060/93-19
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.
ALF/AISP/SP

10814-001109/93-06
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.
ALF/AISP/SP

10814-003087/93-38
PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.
ALF/AISP/SP

10814-003190/93-97
FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.
ALF/AISP/SP

DE RADIO TV EDUCATIVA

DE RADIO TV EDUCATIVA

DE RADIO TV EDUCATIVA

DE RADIO TV EDUCATIVA

	

116.411 Proc
	

101314-003659/93-70
Recto: PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Renda: ALF/AISP/SP

•
	116.414 Proc

	
10814-007966/93-11

Recto: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda. ALF/AISP/SP

	

116.441 Proc
	

10814-012331/93-16
Recto: PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda. ALF/AISP/SP

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON

	

116.094 Proc
	

10814-002113/93-19
Rectas VIACAO AEREA 590 PAULO S/A - VASP
Recda, ALF/AISP/SP

	

116.109 Proc
	

10814-003118/93-60
Recta: VIACAO AEREA SA0 PAULO S/A - VASP
Recdas ALF/AISP/SP

116.110 Proc
Recto,
Receia:

10814-013603/92-61
VIACAD AEREA SA0 PAULO S/A - VASP
ALF/AISP/SP

115.603 Proc	 10631-000607/92-74
Reck:. CAPARA° TAXI AEREO.LTDA
Recdas ALF/TAN/MG
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115.614	 Proa	 13597-000114/92-91
Rectes HELIODINAMICA S/A
Recria: IRF/SAD PAULO/SP
VISTA AO CONSELHEIRO SERGIO DE CASTRO NEVES
VISTA AO CONSELHEIRO WLADEMIR CLOVIS MOREIRA
VISTA AO CONSELHEIRO LUIZ ANTONIO FLORA

RECURSO - RELATOR ELIZASETH MARIA VIOLATTO
116.475 Proc : 10715-004322/93-80

Recto. VEROLME ESTALEIROS REUNIDOS DO BRASIL SIA
Renda: ALF/AIRJIRJ

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

	

115.935 Proc	 10909-000636/92-19
Recta: AGROEL1ANE S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS
Read. IRF/ITAJA1/SC
VISTA AO CONSELHEIRO JOSE SOTERD TELLES DE MENEZES
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH MARIA V/OLATTO

DIA 24 DE AGOSTO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZARETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

	

116.368	 Proc . 10814-002959/93-78
Recta: VARIG SIA - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
Renda. ALF/AISP/SP

	

116.370 Proc	 10814-003955/93-52
Recto: VARIG SIA - VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
Renda: ALF/AISP/SP

RECURSO - RELATOR LUIZ ANTON/O FLORA

	

115.197 Proc	 13707-000775/90-98
Flectes COBRA COMPUTADORES E SISTEMAS BRASILEIROS S/A
Recria.: DRF/R10 DE JANEIRO/RJ
VISTA AO CONSELHEIRO SERGIO DE CASTRO NEVES
VISTA AO CONSELHEIRO JOSE SOTERO TELLES DE MENEZES

10814-000919/93-82
VIACAO AEREA SAD PAULO S/A - VASP
ALF/AISP/SP

10814-000938/93-27
VIACAO AEREA 540 PAULO S/A - VASP
ALFIAISP/SP

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Chefe da SEPAP

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRg0

	

116.369 Proc	 10814-003704/93-22
Recto. VARIG S/A - VIACAD AEREA RIOGRANDENSE
Rendas ALF/AISP/SP

DIA 25 DE AGOSTO Dg 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABET(1 EMILIO MORAES CHIEREGATTO

	

116.246 Proc	 10831-001537/93-95
Rectas ABC XTAL MICROELETRONICA S/A
Rendas ALF/VIRACOPOS/SP

116.124 Proc
Recto:

• Renda:

116.127 Proc
Recta:
Recdas

(Of. 09 13/94)

.1

2C Câmara

Pauta de Julgamento dos recursos das Sessoes Ordinarias a serem
realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edificio Alvorada, 10 andar, em Srasilia-DF.
OBSERVACAO. Serao Julgados na primeira Sessao Ordlnaria subsequente,
independente de nova puhlicacao, os recursos cuja decisao tenha sido
adiada em razeo de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nao comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na Sessao marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisao do Colegiado.

DIA 23 DE AGOSTO DE 1994, AS 14:00. HORAS

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

115.948 Proc	 13808-001678/92-49
Recto: CLAUDIO PAIVA TEIXEIRA
Recdas IRF/SAO PAULO/SP

	

115.949 Proc	 10880-043099/92-11
Recto: CLAUDIO PAIVA TEIXEIRA
Recda: IRF/SA0 PAULO/SP
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH EMIL/O MORAES CHIEREGATTO
.VISTA AO CONSELHEIRO LUIZ ANTONIO FLORA

RECURSO - RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

	

114.900 Proc	 10711-000668/91-78
Recto: CIA DE NAVEGACAO LLOYD BRASILEIRO
Recda. IRF/PORTO/RJ

DIA 23 DE AGOSTO DE 1994, AS 17:00 HORAS

RECURSO - RELATOR ELIZABETH MARIA VIOLATTO
115.981 Proc . 10831-001181/93-07

Recte. ALPHAGRAPHICS DO BRASIL GRAFICAS DO FUTURO LTDA
Recda: ALFIVIRACOPOS/SP

	

116.436 Proc
	

10980-011016/93-04
Recto: FURUKAWA INDUSTRIAL S/A - PRODUTOS ELETRICOS
Renda. DRF/CURITIBAIPR

	

116.505 Proc
	

11075-003964/92-81
Micte: TAS REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
Recria: DRFIURUGUAIANA/RS

DIA 24 DE AGOSTO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO

	

116.253 Proc	 10814-007838/93-31
Rectas PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recdas ALF/AISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO LUIZ ANTONIO FLORA
VISTA AO CONSELHEIRO RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO
115.968 Proc . 10845-009491/92-31

Rectas MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S/A
Renda: DRFISANTOSISP
VISTA AD CONSELHEIRO JOSE SOTERO TELLES DE MENEZES

116.074 Proc . 10814-002108/93-71
Reate. VIACAD AEREA S40 PAULO S/A - VASP
Reedas ALF/AISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH MARIA VIOLATTO

116.098 Proc : 10814-002117/93-61
Recto: VIACAO AEREA 840 PAULO S/A - VASP
%oda: ALF/AISP/SP

VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH MARIA VIOLATTO

	

116.125 Proc	 10814-000936/93-00
Recta. VIACAO AEREA SA0 PAULO S/A - VASP
Renda; ALF/AISP/EP
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH MARIA VIDLATTO

116.319 Proc . : 10814-012271/92-05
Recto: VIACAO AEREA SA0 PAULO SIA - VASP
Renda: ALF/AISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH MARIA VIOLATTO

RECURSO - RELATOR LUIZ ANTONIO FLORA
115.853 Proc s 10845-005866/92-20

Recta. UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA
Renda. DRF/SANTOS/SP

116.415 Proc s 10814-007967/93-83
Recta. PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Renda: ALF/AISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZASETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

	

116.442 Proc	 10814-012333/93-33
Recta: PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recuas ALF/AISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO
VISTA AO CONSELHEIRO ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO

RECURSO - RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES



115.126

115.995

116.593

Proc
Recto,
Recda:

Proc 5
Recto;
Receia:

PrOC t
Recta:
Recda:

116.480

116.503

116.622

Recto:
Recda:

Proc
Recto:
%ed.

PrOC I
Rectal
Recdal

Proc
Rectal
Recda:
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	115.577 Proc	 10283-005111/92-56
Recto: VIACAO AEREA SA0 PAULO S/A VASP
%oda. 1RP/1:MATO DE MANAUS/AM

DIA 25 DE AGOSTO DE 1994, AS 12500 HORAS

RECURSO - RELATOR UBALDO CAMPELLO NETO
115.446 Proc 5 10711-005434/90-63

Recto: LACHMANN AGENCIAS MARIT/MAS S/A
%oda: IRPIPOSTO/RJ

- RELATOR ELIZABETH MARIA VIOLATTO

	

Proc	 10845-006848/92-83
Recta: PROPACAL PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

- RELATOR RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO

	

Proc	 10711-001751/88-50
Recta: AGENCIA MARITIMA LAURITS LACHMANN S/A
Recdas IRF/PORTOIRJ
VISTA AO CONSELHEIRO WLADEMIR CLOV/S MOREIRA

Proc : 10711-006114/91-39
Rectas LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S/A
Recda: ALF/PORTO/RJ

	

Proc	 10711-004086/91-24
Recta: LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS SIA
Recda5 ALFIPORTO/RJ

DIA 26 DE AGOSTO DE 1994, AS 09,00 HORAS

RECURSO - RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

	

115.558 Proc	 10715-000452/91-81
Recta, MERCK S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
%oda: IRF/AIRJ/RJ

115.613 Proc 5 10805-002546/90-12
Recto: RIO NEGRO INDUSTRIA COMERCIO IMP. E EXPORTACAO LTDA
Reeda5 /RF/SAO PAULO/SP

DIA 26 DE AGOSTO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES
115.692 Proc : 12689-000647/92-20

Recta: CIA HIDRDELETRICA DO SAI FRANCISCO - CHESF
Recdas ALF/PORTO DE SALVADOR/BA

Recto: INTRA EXPORTACCES LTDA
Aceda: DRF/RIO GRANDE/RS

DIA 23 DE AGOSTO DE 1994, AS 17.00 HORAS
RECURSO - RELATOR CRISTOVAM COLOMBO SOARES DANTAS

	

115.825 Proc	 10831-000649/93-83
Recta: ELEBRA SIA ELETRON/CA BRASILEIRA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR FRANCISCO RITTA BERNARDINO

	

115.878 Arde	 10480-007933/91-09
Recto: PHILIPS ELETRONICA DO NORDESTE S/A
Recda: ALF/PORTO DE RECIFE/PE

	

116.147	 Proc	 10711-003571/92-25
Recta: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Recda: DRF/VOLTA REDONDA/RJ

	

116.527	 Proc 5 10711-009528/93-08	 •
Recto: MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A MBR
Recda5 ALF/PORTO/RJ

DIA 24 DE AGOSTO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA

	

116.468 Proc	 11075-003168/92-11
Recto: CREMES S/A PRODUTOS TEXTEIS E CIRURGICOS
Reeda5 DRF/URUGUAIANA/RS

	

116.694	 Proc 5 10831-001856/93-73
Recto, PRODOME QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA
Recda: ALF/VIRACOPOWSP

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI

	

116.416 Prol	 10074-000175/93-61
Rectas PLENCO COMERCIO EXTERIOR LTDA
Recda: IRF/RIO DE JANEIRO/RJ

	

116.607 Prol s 10880-050319/93-55	 •
Recta: MICROSERVICE MICROFILMAGENS E REP. TECNICAS LIDA
Receia: IRF/SACI PAULO/SP

RECURSO - RELATOR RAIMUNDO FELINTO DE LIMA
115.772 Proc 5 10830-001323/92-01

Recto, IBM BRASIL INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LTDA
Recdat DRFICAMPINAS/SP

RECURSO
116.523

RECURSO
110.331

116.020

116.495

116.104	 Proc	 11065-001530/93-37
115.730 Proc 1 10611-000347/92-55 	 Recto: INDUSTRIAL DANELLO DE CALCADOS LTDA

Recta: COTENOR S/A INDUSTRIA TEXTIL 	 Recda: DRF/NOVO HAMBURGO/RS
Recda: ALF/TAN/MG

(3f. nO 13/94)

AREOVALDO MARUIM TAVARES
Chefe da SEPAP

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA
114.467 Proc	 10283-003528/88-80

Recto: SHOWA DO BRASIL LTDA
Receia, DRF/MANAUSIAM
VISTA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FAROS'

3? Câmara n

Pauta de julgamento dos recursos das Ressoes Ordinarias a serem
realizadas nas datas a seguir men56nadas. no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edificio Alvorada, 10 andar. em Brasilia-DF.
OBSERVACA05 Sarau Julgados na primeit'a Sessao Ordinaria subsequente,
independente , de nova publicacao, os recursos cuja decisao tenha sido
adiada em razao de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, não comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na Seasao marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 23 DE AGOSTO DE 1994, AS 14500 HORAS
RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA
116.386 Proc 5 10931-004727/93-21

Recta, PIRELLI COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA
Recdat ALF/VIRACDPOS/SP

	

116.647 Proc	 13653-000031/92-47
Rectes HELICOPTEROS DO BRASIL S/A HELIBRAS
Reédar pRF/VARGINNA/MG

RECURSO - RELATOS SANDRAllARIA FARONI
116.134 Proc 10703-001941193-72

Rectas AUTO COMERCIAL LTDA
%oda. ALF/PORTO DE VITORIA/ES
VISTA AO CONSELHEIRO DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

RECURSO - RELATOR RAIMUNDO FELINTO DE, LIMA
112.345 Proc 5 10830-003078/87-64 -

Recta: IDEAL STANDART WABCO IND. E COMERCIO LTDA
Recda. DRFICAMPINAS/51,

	

115.630 Proc	 10814-012590/92-8-5
Rectas HOECHST DO BRASIL OUIMICA E FARMACEUTICA S/A
Recda, ALF/AISP/SP

115.727 Proc 3 10680-010354/92-32
Recto: FMR PRODUTOS METALURGICOS LTDA
%oda: ALF/TAN/MG

RECURSO - RELATOR ROMEU BUEND DE CAMARGO

	

114.638 Proc	 11050-000107/91-90

10880-001720/91-15
MICRODIGITAL ELETRONICA LTMA
IRF/SAO PAULO/SP

11050-001629/91-91
INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA SIA INCOBRASA
DRF/RIO GRANDE/RS

10907-000641/92-32
SERV/PAR AGENCIA MARITIMA LTDA,
IRF/PARANAGUA/PR

DIA 24 DE AGOSTO DE 1994, AS 32.00 HORAS'

RECURSO - RELATOR CRISTOVAM COLOMBO SOARES DANTAS

	

116.287	 Prol s 10715-003404/93-15
Recta, PETROLE0 BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Read. ALF/AIRJ/RJ

116.613 Proc : 10715-005349/93-71
Recto: PETROLED BRASILEIRO SIA - PETROBRAS
Recda, ALF/AIRJIRJ

RECURSO RELATO./ SERGIO SILVEIRA MELO
116.218 Proc 5 10708-000278193-73

PETROLEO BRASILEIRO SIA - PETROBRAS
IRF/ANGRA DOS REIS/RJ

10715-005041/93-26
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ALF/AIRJ/RJ

10611-000395/93-25
ASSOCIACAO, HOSPITALAR SANTA REGALIA
ALF/TANCREDO NEVES/MG

10715-005471/93-75
PETROLE0 BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ALF/AIRJIRJ

RECURSO - RELATOR ROMEU BUENO DE CAMARGO

	

115.394 Proc	 10480-010089/92-01
Recto, SISTEMAS AVANCADOS DE TELEINFORMATICA S/A
Moeda: IRFIPORTO DE RECIFE/PE

	

115.685	 Proc : 10875-000319/90-75

••• 7 	 .
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Recta.: FORO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Recdat DRF/GUARULHOS/SP

DIA 25 DE AGOSTO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR J040 HOLANDA COSTA

	

115.618 Proc	 11065-001060/92-94
Recto: REICHERT CALCADOS LTDA
Reccla: DRF/NOVO HAMBURGO/RS
VISTA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FARONI

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI

	

115.562 Proc	 10845-007744/92-13
Recto: GENERAL MOTORO DO BRASIL LIDA
Recdat DRF/SANTOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO JOAO HOLANDA COSTA

	

/16.422 Proc	 11050-000594/93-34
Recte: SPRINGER CARRIER S/A
Recda: DRFIRIO GRANDE/RS

1.16.691 Proc a 10845-001091/93-40
Recte: EMBRACIL COMERCIO INTERNACIONAL LIDA
Recda: DRFISANTOSISP

RECURSO - RELATOR RA/MUNDO FELINTO DE LIMA
116.181 Proc : 10711-007888/92-11

flecte: MULTITERMINAIS ALFANDEGADOS DO BRASIL LIDA
%oda: ALFIPORTO/RJ

RECURSO - RELATOR SERGIO SILVEIRA MELO
115.191 Proc a 11051-000053/91-71

Recte. STAROUP S/A INDUSTRIA DE ROUPAS
Recda: IRF/CHUI/RS

	

115.854 Proc	 108451011914/92-55
Recte: INDUSTRIAS J.B DUARTE S/A
%oda: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR DIGNE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

116.022 Proc	 10711-000556/93-14
Recte: TINTAS SUPERCOR S/A
%oda: ALF/PORTO/RJ

	

116.242 Proc	 10880-020261/93-41
Recte: AUTOLATINA BRASIL SIA
Recdat IRF/SA0 PAULO/SP

DIA 25 DE AGOSTO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SERGIO SILVEIRA MELO

	

115.684 Proc	 11050-001561/91-59
Recto, OLVEBRA INDUSTRIAL S/A
Recda: DRF/RICI GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FARONI

RECURSO - RELATOR FRANCISCO RITTA BERNARDINO

	

115.388 Proc	 10711-000328/91-10
Recte: LACHMANN AGENCIA MARITIMAS SIA
Recda. /RFIPORTO/RJ

	

Proc
	

10845-008764/92-66
Recto, MONTEMAR SIA
Recda: DRF/SANTOS/SP

	

Proc
	

10814-005846/93-98
Recta: CANADIAN AIRLINES INTERNACIONAL LTD.
Recda: ALF/AISP/SP

	

Proc
	

10814-012334/93-04
Recto: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP

Proa : 10983-001430/93-11
Recto: FUNDACAO DO ENSINO DA ENG. EM SANTA CATARINA-FEESC
Recda: DRF/FLORIANOPOLISISC

	

Proc	 10283-004611/93-24
Recta: WILSON SONS S/A COM. IND. E AG. DE NAVEGACAO
Recda: ALFIPORTO DE MANAUS /AM

DIA 26 DE AGOSTO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SERGIO SILVEIRA MELO

	

116.093 Proc	 10814-002112/93-4B
Recta: VIACAO AEREA SACI PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA
116.012 Proa : 10845-012714/92-00

Recto: BASF BRASILEIRA S/A INDUSTRIAS OUIMICAS
Recda: DRF/SANTOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO CARLOS BARCANIAS CHIESA

RECURSO - RELATOR ROMEU BUENO DE CAMARGO
116.096 Proc : 10814-002115/93-36

Reste: VIACAO SERRA SAN PAULO SIA - VASP
Recda: ALFIAISPISP

116.360 Proc : 10380-010853/92-22
Reste: OUIMITRA COMERCIO E INDUSTRIA OUIM/CA S/A
Renda: IRF/PARNAIBAIPI

116.398 Proa : 10845-005247/89-11
Recto: CIA DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR
Recda: DRF/SANTOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO JOAO HOLANDA COSTA

DIA 26 DE AGOSTO DE 1994, AS MOO HORAS

RECURSO - RELATOR CRISTOVAM COLOMBO SOARES DANTAS
115.788 Proc : 10831-000474/93-31

Reste: ABC XTAL MICROELETRONICA S/A
Receia: ALF/VIRACOPOSISP
VISTA AO CONSELHEIRO DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

116.257 Proc	 10814-007230/93-51
Recto, FURO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE  RADIO TV EDUCATIVA
RecUa, ALF/AISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

116.383 Proc : 10814-002925/93-56
Recta: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Reeda: ALFIAISP/SP
VISTA AO CONSELHEIRO DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

116.407 Proc	 10814-003189/93-16
Recto: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Recdax ALFIA/SPISP
VISTA AO CONSELHEIRO DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

116.456 Proa	 10983-001429/93-24
Rente: FUNDACAO DO ENSINO DA ENG. EM SANTA CATARINA-FEESC
Renda: DRF/FLORIANOPOLIS/SC
VISTA AO CONSELHEIRO DIGNE MARIA ANDRADE DA FONSECA

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Chefe da SEPAP

(Of. n9 13/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL-
Coordenação-Geral de Serviços Gerais -

DESPACHOS
PROCESSO N . : 10640.001890/94-01
INTERESSADO: DAMF/MG e Edmond Ardo

Reconheço a disrienea de licitação para a locação de imóvel
para abrigar a Delegacia 'da Receita Federal de Julgamento em Juiz de
Fora, no valor mensal de R$ 1.500,00 (NUS mil e quinhentos reais) com
fundamento no inciso X, art. 24 da Lei n . 8.666/93, atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer
favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

JUDITE FRANKLIN VIDAS.
Delegada de Administração em Minas Gerais

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e aít. 2° da Portaria SAG n° 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 25, da Delegada de
Administração deste Ministério em Minas Gerais.

BrasIlia, 8 de agosto de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N°: 10880.008814/94 -50
/NTERESSADO:DAMF/SP e 2013 Informac3es Obj.PUblicaçóes Juridicas Ltda

Reconheço a inexigibilidade de licitação para autorização
de assinatura para o exercicio de 1994 do Bo/etiin 'I013 para
DIPOL/SRRF/PRF, no valor de R$ 284,00(duzentos e oitenta e quatro
reais), com fundamento no inciso I, art. 25 da Lei n° 8.666/93,
atendido ao disposto no parágrafo único do art. 25 do mesmo diploma
lega/, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi
submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu
parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

FERRANDO LEÇA
Delegado de Administração em São Paulo

Tende em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAN n° 025, de 22 de

janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 25, do Delegado de
Administração deste Ministório em São Paulo.

BrasI/ia, 8 de agosto de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO 8°. 10480.007656/94 -13
INTERESSADO:DAMF/PE e TELPE-Telecomunicaçaes de Pernambuco

115.472

116.374

116.443

116.457

116.566

116.392 Proc	 11075-002216/93-15

	

Recte: FIACAO ALPINA S/A
	 Reconheço a inexigibilidade de licitação para aquisição e

	Recda: DRFIURUGUAIANA/RS.	 insta/ação de 01 (uma) linha telefônica para o Centro de Treinamento
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da ESAF em Pernambuco, no valor teta/ de R$ 911,00 (novecentos e onze
reais), com fundamento no "caput", art. 25 da Lei n° 8.666/93, atendido
ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer
favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

JOSÉ EUDES DE ARAÚJO LIMA
ns legedn sn A.loinistração em Pernambuco

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 05, do Delegado de
Administração deste Ministério em Pernambuco.

Brasilia, 9 de agosto de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO	 10480.007889/94-53
INTERESSADO:DAMF/PE e TELPE-Te/ecomunicações de Pernambuco

ReconheçO a inexigibilidade de licitação para aquisição e
instalaçãO de 07 (sete) linhas telefônicas para a Delegacia da Receita
Federal de Julgamento, no valor total de R$ 6.377,00 (seis mil e
trezentos e setenta e sete reais), com fundamento no "caput", art. 25
da Lei n° 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26
do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente
processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda
Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

JOSÉ EUDES DE ARAÚJO LIMA
Delegado de Administração em Pernambuco

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n. 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 05, do Delegado de
Administração deste Ministério em Pernambuco.

Brasilia, 9 de agosto de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO 11°: 11080.008112/94-50
INTERESSADO: DAMF/RS e Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

Reconheço a dispensa de licitação para contratação, em
caráter emergencial, para os serviços de fornecimento de bilhetes
(refeição) aos servidores, do Ministério da Fazenda no Rio Grande do
Sul, no valor total estimado de R$ 684.684,00 (seiscentos e oitenta e
quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), para o período de 180
(cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato, sendo que
este vigorará pelo prazo estritamente necessário a realização do
procedimento licitatério, com fundamento no inciso /V, art. 24 da Lei
n° 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do
mesmo diploma legal, tendo, em vista o constante do presente processo,
o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.

A consideração do jenhor Coordenador-Gera/ de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

NELSON PORTO DA SILVA	 n
Delegado de Administração no Rio Grande do Sul

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n. 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n° 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 201, do Delegado de
Administração deste Ministério no Rio Grande do Sul.

Brasilia, 9 de agosto de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

(Ofs. n9s. 168, 172, 174 a 176/94)

n° 13709.000846/94.96, bem como o disposto no subitem 8.2, aliene "c", da
Instrução Normativa SRF n' 8, de 9.3.82, com nova redação dada pela Instrução
Normativa SRF n' 192, de 28.7.87, declara,
1. Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de mercadorias, em
regime de trânsito aduaneiro, n• classe nacional, pelo prazo de dois anos, a empresa
EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO JORGE LTDA., inscrita no CGC/MF n•
33.490.2191900t.37, estabelecida na rua Relicário Pena, 151/190 - Penha - Rio de
Janeiro-RJ.
2. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publicação no prazo
de trinta dias, contados a partir da dat• de sua assinatura
3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ADON/S DA CUNHA RAMOS

(59 26.732 - 9-8-94 - R$ 58,801

Superintendências Regionais da Receita Federal

1! Região Fiscal
ATO DECLARATORIO 169 56, DE 4 DE AGOSTO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 5 , REOUÇO
FISCAL, no uns doe atribuiçãon conferidas pela Portaria CSF n . . 29, de
08.04.88, atendendo ao que sonata do proceeeo n o . 10/11.000188/94-20,
da Alfândega no Aeroporto Internacional de Braeilia, DF, declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no . 91.030, de 05.03.85, que, face ao
pagamento dos tributos devidos, • após a publicação do preeento Ato no
Diário Oficial da União, acha-ee liberado para fine de traneferência de
propriedade, o veiculo marca Honda, modelo Accord LX, ano 1992, cor
cinza metálico, cárie (chamai) 1HGCB755~085008, propriedade de
Patrick Quidel, Adido da Embaixada da França, deeembaraçado pela
Deolaração de Importação n. . 014899, de 07.04.92, da DRF em Santos, SP.

HA/LE JOSE KAUFMANN
11/9 26.720 - 9-8-94 - R$ 67,20)

ATO DECLARATORIO 09 58; DE 5 DE AGOSTO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 . . REGIÃO
FISCAL, no nono dae atribuiçãoe conferidas pela Portaria CSF :P. 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do presumo n o . 10111.000168/94-94,
dá Alfândega no Aeroporto Internacional de Braellla, DF, deClara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. . 91.030, de 05,03.85, que, face ao
pagamento doe tributoó devidoe, e após a publicação do preeente Ato no
Diário Oficial da União, acha-me liberado para fine de transferência de
propriedade, o veiculo marca Jeep, modelo Cherokee, ano 1992, cor
preta, Série (chacal) 1J4FT87S7N1,127920, propriedade de Bruno Guy Le
Beller, Adido Civil da Embaixada da França, deeembaraçado pela
Declaração de Importação n. . 017387, de 28.04.92, da DE? em Santoe, SP.

HAILE JOSE KAUFMANN

189 26.719 - 9-8-94 - R$ 67'20)

8! Região Fiscal -
Divisão de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATÓRIO H9 19, DE 2 DE AGOSTO DE 1994
A CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 8'. REGIÃO FISCAL, co uso da competir/eia que lhe foi
delegada pelo item I, subitern 1.3 da Portada 0/08006f. 13, de 17.10.89 (DOU. de 25.10.89), nos
termos da LR SRF e. 102, de 28.07.87, e tendo em vista o que consta do processo 10314501/97/N-
85, declara:
1 Fica habilitada a efetuar o transporte rodoviário de mercadorias no Regime de Trânsito Aduaneiro, na
CLASSE REGIONAL, 8'. Região Fiscal, pelo prazo de 2 ( dois ) anos, a empresa URI TRANSPORTES
E DESPACHOS LTDA., inscrita no CGC/NIF sob ne.63.951.909/0001-45, estabelecida à Rua Baquirivu,
456- Cidade Ademar -São Paulo,
2 A validade do presente ato fica condicionada à sua publicação no Diário Oficial da União no prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura.
3 Este ato entrará em vigor na datado sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIA DE LOURDES PEREIRA JORGE

•

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
ATO DECLARATÔR/0 59 108, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 2°, 5°, da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de
1991, e tendo em vista o disposto no art. 34 da Lei n° 8.880, de 27 de
maio de 1994, e no art. 1°, 9 5°, da Medida Provisória n . 566, de 29
de julho de 1994,

Declara que a expressão monetária da UF/R diária para os
dias 11, 12, 15 e 16 de agosto de 1994 é de R$ 0,5911.

sí/vao MEDEIROS COSTA
()f. n9 1.474/94)

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARAM:1/0 N9 167, DE 25 DE JULHO DE 1994
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE

ADUANEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em visto o que consta do processo

(119.26.699 - 9-8-94 - R$ 15,601

13ANOD CENTRAL DO BRASIL
Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Núcleo da DECUR/NUORF, em 02.08.94
9400364301 - HORIZONTE S.A. CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO - Correção da
expressão monetária do capital realizado de CR$ 9.034.541,30 para CR$
227.856.601,00 (ARO de 20.05.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBHO/REORG, em 04.08.94
9400335864 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS Do
GRUPO MEDICOR LTDA., sediada em Belo Horizonte-MO - Concedida autoriza-
ção para funcionar e aprovado o estatuto social (AGC de 29.04.94).

- Pelo Chefe de Núcleo da DEBEL/NUORG, em 04.08.94
9400364695 - RONDÔNIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A. - Reforma estatutária
(AGE de 11.07.94).

•,¡	 •	 '5	 e•Vt.t.P.O.	 t.	 .
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- Pelo Chefe de Núcleo da DEPAL/NUORF, em 04.08.94
9400351123 - SUPORTE CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
3.200.000,00 para CR$ 80.000.000,00; alteração contratual (Instrumento
de 30.04.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 04.08.94
9400355956 - SUISSA CORRETORA DE CÂMBIO LTDA. - Correção da expressão
monetária do capital realizado de CR$ 174.000,00 para CR$
15.834.000,00; alteração contratual (Instrumento de 14.06.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBHO/REORG, em 05.08.94
9400353681 - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE CAMPOS ALTOS LTDA. - CRE-
DIAGRO, sediada em Campos Altos-MG - Concedida autorização para funcio-
nar e aprovado o estatuto social (AGC de 20.06.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 05.08.94
9400363987 - CONPROF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA. - Reclassi-
ficação do nível 4 para o nível 5 de atuação, para fins de constituição
de grupos de consórcio referenciados em automóveis, camionetas, utili-
tários e motocicletas, de acordo com o disposto no art. 1 . , inciso 1/1,

3 . , da Circular n . 2.195/92.

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 05.08.94
9400337463 - BANCO SANTOS NEVES S.A. - Autorização para instalar uma
agência em Cariacica-ES.

- Pelo Chefe de Núcleo da DECUR/NUORF, em 05.08.94
9400365747 - DATABANK CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Aumento do capital de R$ 34.363,63 para R$ 146.184,00; alteração con-
tratual (Instrumento de 28.07.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 05.08.94
9400352925 - BANCOCIDADE - CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E DE CÂMBIO
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
73.350.000,00 para CR$ 1.849.931.403,62; aumento do capital de CR$
1.849.931.403,62 para CR$ 2.500.000.000,00; alteração contratual (Ins-
trumento de 11.06.94).
9400351597 - OAK CORRETORA CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. - Corre-
ção da expressão monetária do capital realizado de CR$ 11.064.259,00
para CR$ 279.047.328,00; alteração contratual (Instrumento de
30.04.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBRA/REORG, em 08.08.94
9400348801 - MATTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Autorização para instalar uma dependência em Cuiabá-MT; cance-
lamento da autorização para funcionar da dependência instalada em Pon-
tes e Lacerda-MT; correção da expressão monetária do capital realizado
de CR$ 1.270.000,00 para CR$ 32.000.000,00; alteração contratual (Ins-
trumento de 03.06.94).

SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES
Chefe

(01. n9 785/94)

BANO) DO BRASIL S/A
C.G.C. 00.000.000/0001-91

ATA DAS ASSEMBLE/AS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 23 DE ABRIL DE 1994

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e
noventa e quatro, as quinze horas, realizaram-se as Assembléias Gerais
Ordinária e Extraordinária dos Acionistas do Banco do Brasil S.A.
companhia aberta -- em segunda e última convocação, na Sede Social do
próprio Banco, em Brasília (DF), havendo comparecido 22 (vinte e dois)
Acionistas, por si ou por delegação, possuidores de 217.258 (duzentos
e dezessete mil, duzentas e cinqúenta e oito) ações preferenciais no-
minativas e de 29.561.959.755 (vinte e nove bilhões, quinhentos e ses-
senta e um milhões, novecentos e cinqüenta e nove mil, setecentas e
cinqüenta e cinco) ações ordinárias nominativas, estas representando
51,022 do total de 57.936.804.399 (cinqüenta e sete bilhões, novecen-
tos e trinta e seis milhões, oitocentos e quatro mil trezentas e no-
venta e nove) ações com direito a voto, os quais assinaram o "Livro de
Presença", observadas as prescrições legais.

O Sr. Presidente do Banco, Dr. Alo je Augustinho Calliari, ao ins-
talar as Assembléias, convidou os acionistas Drs. João OtAvio de Noro-
nha e Ciro Ferreira Viana para servirem como Primeiro e Segundo Sente-
tãrios, respectivamente. Convidou ainda para compor a mesa o Dr. Sil-
vio José Fernandes, Procurador da Fazenda Raciona/ e representante do
Tesouro Nacional, acionista majoritário e o Dr. Claudiano Manoel de
Albuquerque, representando o Conselho Fiscal. Registrou, também, a
presença nas Assembléias do Dr. Cláudio Caldas Bianchessi, na qualida-
de de representante da Bianchessi 5 Cia. Auditores.

As matérias foram apresentadas às Assembléias segundo a ordem em
que consignadas nos editais de convocação, publicados nos dias 12, 13
e 14.4.94 (primeira convocação) e 22, 25 e 26.4.94 (segunda convoca-
ção), no Diário Oficial da União e nos jornais Correio Braziliense
(Brasília-DF), Jornal do Commercio (Rio de Janeiro-RJ) e Gazeta Mer-
cantil (São Paulo-SP).

Iniciada a apreciação dos assuntas das pautas das Assembléias,
foi resolvido o seguinte, por unanimidade:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
a) aprovar as Demonstrações Financeiras e o Relatório dá Administração
relativos ao exercício de 1993, como certificados pelos auditores in-
dependentes, todos publicados em 2.3.94 no Diário Oficial da União e
em jornais de Brasília (DF) e de outras capitais;
Obs.: os administradores presentes abstiveram-st de votar;
b) apro/ar a proposta de destinação do lucro liquido e a distr:burção
de dividendos do exercício de 1993, como adiante demonstrado:

Exercício de 1993 (.)
LUCRO LIQUIDO	 126.790.187.651,39
- RESERVA LEGAL (inciso I do art. 40 do Estatuto) 	 6.339.509.382,57
- RESERVAS ESTATUTÁRIAS (inciso IV do art. 40 do
Estatuto) 	 	 3.803.705.629,56

- DIVIDENDOS (..) (art. 41 do Estatuto) 	 	 40.953.502.349,43
- LUCROS ACUMULADOS 75.693.470.289,82
( 0 ) A Circular d, Banco Central n. 2224/92 prevê atualização monetária
dos resultados semestrais.
:*)') 1 5 semestre/93: Cr$ 22.580,00 por lote de 1.000 ações, corrigidos
monetariamente pela OPOR, da data do balanço até o dia do inicio de
seu pagamento.
2 5 semestre/93: CR$ 300,00 por lote de 1.000 ações, corrigidos moneta-
riamente pela OPOR, da data do balanço .até o dia do inicio de seu pa-
gamento.
c) por maioria de votos, eleger os membros do Conselho Fiscal e o do
Conselho de Administração, representante da Secretaria de Planejamen-
to, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, a saber:
CONSELHO FISCAL - Mandato 1994/1995
- REPRESENTANTE DO TESOURO NACIONAL (PRESIDENTE) 
EFETIVO: CLAUDIANO MANOEL DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, bancá-
rio, residente no SHIN QI 11 - Conj. 11 - casa 11 - Brasília (OF),
portador do CPF n . 084.565.931-68 e da Carteira de Identidade m.
299.612, expedida em 10.01.73, pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal;
SUPLENTE: PAULO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, resi-
dente na SQS 303 - Bloco F - Apto. 401, Brasília (DP), portador do CPF
n. 003.183.026-91 e da Carteira de Identidade n . M-43468, expedida em
26.4.71, pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais.
- REPRESENTANTE DOS TITULARES DE RODES ORDINÁRIAS MINORITÁRIOS
EFETIVO: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO, brasileiro, casado, advogado, resi-
dente na Rua Setúbal, 860-A Apto. 1003 - Ed. Sierra Nevada, Boa Via-
gem, Recife (PE), portador do CPF n. 003.733.114-00 e da Carteira de
Identidade n. 317.466, expedida em 4.2.75, pela Secretaria de Seguran-
ça Pública da Paraíba;
SUPLENTE: AMILCAR DE SOUZA MARTINS, brasileiro, casado, aposentado,
residente na SQS 303 - Bloco F - Apto. 603, Brasília (DF), portador do
CPF n. 002.639.317-49 e da Carteira de Identidade nn 233.948, expedida
em 23.5.75, pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federa/.
- REPRESENTANTE DOS ACIONISTAS PORTADORES DE AÇOES PREFERENCIAIS
EFETIVO: LUIZ CARLOS PONTUAL DE LEMOS, brasileiro, casado, aposentado,
residente no SHCGN 714 - Conj. S - casa 29, Brasília (DF), portador do
CPF n. 010.551.511-68 e da Carteira Identidade n. 100.018, expedida
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;
SUPLENTE: CARLOS ROSALVO DE OLIVEIRA SERRANO, brasileiro, divorciado,
aposentado, residente na Av. Afonso Pena, 1199 - Apto. 303 - Ed. Esme-
ralda - Tirol, Natal (RN), portador do CPF n. 016.024.628-87 e da Car-
teira de Identidade n . 1.183, expedida em 26.4.84, pela Ordem dos Ad-
vogados do Brasil - Rio Grande do Norte;
- DEMAIS MEMBROS
EFETIVO: OSWALDO ROBERTO COLIN, brasileiro, casado, advogado, residen-
te na Rua Bogari, 126 - Apto. 402 - Lagoa, Rio de Janeiro (RJ), porta-
dor do CPP 02 050.403.294-15 e da Carteira de Identidade n 2 531.140,
expedida em 31.7.69, pelo Instituto Félix Pacheco (RJ);
SUPLENTE: ANDRE DE MORAES PERILLIER, brasileiro, casado, aposentado,
residente na Rua Bulhões de Carvalho, 614 - Apta. 202, Rio de Janeiro'
(RJ), portador do CPF n. 002.456.157-68 e da Carteira de Identidade n2
3.131.293, expedida em 14.5.74, pelo Instituto Félix Pacheco (RJ);
EFETIVO: ISAIAS CUSTODIO, brasileiro, divorciado, administrador de em-
presas, residente na SQS 310 - Bloco F - Apto. 301, Brasília (DF),
portador do CPF n . 185.484.078-91 e da Carteira de Identidade n.

W
7) 7.611, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo

SUPLENTE: ADILSON MAGALHAES DE BRITO, brasileiro, casado, aposentado,
residente na SQN 315 - Bloco G - Apto. 501, Brasília (DF), portador do
CPF n. 003.530.351-49, e da Carteira de Identidade n . 1.171.218, expe-

gral,
lem 15.5.87, pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Mandato 1993/1996 (complementação) 
- REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇA0

DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA:
RAUL BOLSOS JUNGMANN PINTO, brasileiro, solteiro, psicólogo, residente
na SQS 110 - Bloco I - Apto. 603, Brasília (DF), portador do CPF ran
244.449.284-68 e da Carteira de Identidade n . 964.067, expedida em
11.11.92, pelo Instituto Tavares Buril (RE).
d) por proposta do representante do Tesouro Nacional, fixar os honorá-
rios dos membros do Conselho Fiscal e de Administração, em 101 e 202,
respectivamente, da remuneração média da Diretoria do Banco, desde que
os titulares não se encontrem na situação prevista na Lei n . 7.733, de
14 de fevereiro de 1989; e, a remuneração da Diretoria, nos valores
fixados pela legislação em vigor ou por atos ou decisões do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente da República e órgãos do Poder Executivo que
tenham atribuição para a sua fixação, adapatando-se no curso do exer-
cício socia/, e até a próxima OCO, os níveis dessa remuneração, de
forma a atender ás variações decorrentes dos referidos atos e determi-
nações governamentais, observado o limite remuneratOrio fixado pelo
Decreto n. 753, de 16 de fevereiro de 1993, e pela Lei no 8.852, de 4
de fevereiro de 1994; e
e) aprovar a correção da expressão monetária do capital social em CR$
1.738.229.170.292,77, parcela da reserva constituída no exercício de
1993 e resultante da correção monetária do capital reali2ado, restando
na rubrica "Correção Monetária do Capital" o saldo residual de CR$
678.988.515,68; •
ASSEMBLE/A GERAL EXTRAORDINÁRIA
a) aprovar a elevação do capital social do Banco, compreendendo:
I - o aumento de capital do Banco de CR$ 118.685.556.277,97 para CRI
1.856.914.726.570,74, decorrente da correção monetária do capital rea-
lizado, objeto de deliberação da Assembléia Geral Ordinária, sem modi-
ficação do número de ações sem valor nominal emitidas (1 10 do art.
167 da Lei 6.404/76);
TI - a alteração, em consequência, do "caput . do art. 40 do Estatuto,
dando-se-lhe a redação:
.Art.4 . O capita/ é de CR$ 1.856.914.726.570,74 (hum trilhão, oitocen-
tos e cinqüenta e seis bilhões, novecentos e quatorze milhões, sete-
centos e vinte e seis mil, quinhentos e setenta cruzeiros reais e se-
tenta e quatro centavos), dividido em 103.334.152.842 (cento e três
bilhões, trezentos e trinta e quatro milhões, cento e cinqüenta e dois
mil, oitocentas e quarenta e duas) ações, sendo 57.936.804.399 (cin-
qüenta e sete bilhões, novecentos e trinta e seis milhões, oitocentos
e quatro mi/, trezentas e noventa e nove) ordinárias e 45.397,348.443
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à

(qüerenta e cinco bilhões, trezentos e noventa e sete milhões, trezen-
tos e quarenta e oito mil, quatrocentas e quarenta e três) preferen-
ciais, todas sem valor nominal, facultada a sua representação por tí-
tulos múltiplos.
§10
§20
OBS.: na oportunidade, foi retificado o valor consignado como o ágio
de subscrição de novas ações, por conta do aumento de capital aprovado
pela	 Assembléia Geral	 Extraordinária	 da	 27.12.93,	 4a	 CR$

6A6 865 5, 1.t"2 rara CR$ 48.557.588.824,07, com o esclarecimento de
que a diferença verificada foi decorrente de dedução indevida de des-
pesas legais e valores residuais de arredondamento do sistema;
b) homologar a absorção do saldo devedor de "Lucros ou Prejuízos
ACumulados", registrado na contabilidade do BB-Banco de Investimento
S.A., em 31.12.93, pelas "Reservas de Lucros", "Reservas de Capital"
e, o saldo remanescente, pelo "Capital Social" (art. 173 da Lei
6.404/76). O referido saldo devedor, a ser absorvido na forma abaixo,
corresponderá a 279.201.870,6749 UFIR, equivalentes, em 31.12.93, a
CR$ 51.685.850.299,33, valor este a ser atualizado pela UFIR até o úl-
timo dia do mês anterior á realização da Assembléia Gera/ de Acionis-
tas que aprovar a medida:

RESERVAS DE LUCROS
- Reservas Estatutárias 	
- Reserva Legal 	
RESERVAS DE CAPITAL
- Reserva de ágios por Subs-
criação de Ações 	 	 25.851.786,4236	 4.785.682.702,74
- Outras Reservas de Capital	 13.753.478,7560	 2.546.043.987,31
CAPITAL SOCIAL 	 	 218.577.112,1185	 40.462.994.995,38
OBS.: conforme registro do representante do Tesouro Nacional, foi res-
salvada a necessidade de manifestação do Conselho Fiscal do 813-Banco
de Investimento S.A.;
c) homologar a decisão da Diretoria e do Conselho de Administração re-
lativa a conversão em capital, no Grupo ARLABANK, de empréstimos su-
bordinados detidos pelo Banco do Brasil, até o limite de 8,14% do va-
lor que for efetivamente aumentado o capital, e desde que não ultra-
passe 65% do valor dos mencionados empréstimos subordinados, esclare-
cido que, caso não aceita a proposta, o Banco optará por deixar a so-
ciedade. Por proposição do representante do Tesouro Nacional, a maté-
ria dependerá de aprovação do Comitê de Coordenação das EmpreFas Esta-
tais;
d) homologar o modelo e a fixação do preço mínimo de privatização da
COBRA Computadores e Sistemas Brasileiros S.A, em 12.013.095,86 URV
(Resolução CD/PND na 114/94, de 07.03.94, da Comissão Diretora do Pro-
grama Nacional de Desestatização). O Banco continuará como acionista
da COBRA com um percentual mínimo de 15% de seu capital, podendo che-
gar,a uma participação máxima de 29%, g depender das sobras resultan-
tes das ofertas aos empregados e em leilão;
e) de conformidade com o Decreto n. 1.091, 4e 21.3.94, aproVar a alte-
ração do art. 36 do Estatuto, que passará a-ter a redação:
"Art. 36 Além dos poderes definidos na lei, Competirá especialmente
Assembléia Geral deliberar sobre:
I - alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Ban-
co ou de suas controladas; abertura do capital; aumento do capital so-
cial por subscrição de novas ações; renúncia a direitos de subscrição
de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas;
emissão de debêntures conversíveis em ações ou venda, se em tesoura-
ria; venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade do Ban-
co de emissão de empresas controladas; ou, ainda, emissão de quaisquer
outros títulos ou valores mobiliários, do Pais Ou no exterior;
II- promoção de cisão,fusào ou incorporação; e
I/i - 	
f) aprovar a adoção dos seguintes procedimentos complementares á deli-
beração da, A.G.E. de 27.4.1987, sobre concessão de férias a Diretores
do Banco, não funcionários:
i - o prazq para utilização das férias se estende até o término do
mandato. As férias serão concedidas nos 12 (doze) meses subseqüentes à
sua aquisição, admitido o seu parcelamento por até 2 (dois) períodos,
nunca inferiores a 10 (dez) dias;
II - a não utilização das férias no referido período 'mplica n1 ex,i n

-ção do direito;
III - a conversão em espécie ou a indenização em pecünia por ocasião,
do acerto final de contas, ao término do mandato; e
g) aprovar proposta da Administração sobre a adoção do Programa de
"Medium Temm Note" do Banco do Brasil S.A. (MTNP), com as caracterís-
ticas principais, a seguir:
- Programa no volume total equivalente a USO 500 milhões, com duração
de 1 (um) ano a partir da aprovação assemblear, a ser exe-
cutado em tranches mihimas de US$ 25 milhões, sendo USO 250 milhões a
serem emitidos por dependências externas e USO 250 milhões a serem
emitidos pelo BB-Brasil;
- vencimentos: 10 meses a 10 anos;
- entidades emissoras: Banco do Brasil S.A., por seu intermédio, ou de
suas subsidiárias no Brasil ou no exterior;
- taxa de juros: fixa ou flutuante;
- moedas: dólar norte-americano, yen, marco alemão, Europeus Currency
Unit (ECU) e libra esterlina; e
- o Programa é aprovado como um todo, dispensando-se novas autoriza-
ções para cada tranche seguinte.

A seguir, o Sr. Presidente franqueou a palavra aos Srs. Acionis-
tas que quisessem se manifestar sobre outros assuntos de interesse ge-
ral da Sociedade. Anunciou-se apenas o Acionista Orlando Jacir do Ama-
ral Ribeiro, também Presidente do Clube de Investimento "Satélite BB.
dos Funcionários do Bafico do Brasil, que fez a entrega de cópia de
proposta encaminhada, nesta data, ao Presidente do Banco, sobre a
criação de um Clube de Investimentos de Acionistas, Clientes e Funcio-
nários do Banco do Brasil.

Sem que nada mets houvesse a tratar, o Sr. Presidente agtadeceu a
presença dos Srs. Acionistas e deu por encerrados os trabalhos das As-
sembléias Gerais Ordinária e Extraordinária dos Acionistas do Banco do
Brasil S.A., da qual eu, asa.) Ciro Ferreira Viana, Segundo Secreta-
rio, fiz lavrar esta Ata que, lida e achada conforme, é devidamente
assinada.
Ass.) João Otávio de Noronha, Primeiro Secretário: Adilson Metia, Ad-

vogado, OAB-DF 8294, CPF 009.518.116-49; Alcir Augustinho Calliari,
Presidente e Sílvio José Fernandes, Representante do Tesouro Nacional.
ESTE DOCUMENTO O COPIA FIEL TRANSCRITA 00 LIVRO PRÓPRIO.
ATESTAMOS que este documento foi submetido a exame do Banco Central do
Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos atos prati-
cados consta de carta emitida à parte. 2.942.028-8 - Enoque Alexandre
Vaz - Técnico - DEBRA/REORG.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL. REG, SOB NP 15254,1, JUL 20 1994.
CERTIDÃO: Certifico que pus. Jespacho do Presidente da Junta fica ar-
quivado e registrado sob número e data estampados mecanicamente. Asa.)
Paulo Henrique Gomes da Cruz - Secretário-Geral.
(Of. s/r19)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Diretoria de Administração e Recursos Humanos

DESPACHOS
Diante dos elementos informativos constantes do processo 99.99485/93,
em especial a CI DEMI 5-022/94, de fl. retro, AUTORIZO a contratação,
em caráter emergencial, da empresa POLITEC INFORMÁTICA LTDA., para a
realização dos serviços de que trata este processo, pelo período de 90
(noventa) dias, pelo valor global estimado de R$ 569.057,28.

Brasília, 27 de julho de 1994
ALDEGUNDES NERY DE CASTRO FILHO
Chefe Substituto do DEAMI

Com bane na competência delegada pela Portaria 291/93, RATIFICO a
decisão supra.

Brasília, 29 de julho de 1994

GERALDO MAGELA B. PINHEIRO
Respondendo pelas Atividades da DIRAR

Processo o' 99.99.1236/90

A vista das justificativas e- elementos informativos que instruem o pre-
sente processo, notadamente a /F DEMI 3-109/94 (fls. 290/291), e ao
ter em conta, de modo especial, a manifestação da unidade jurídica da
Matriz, expressa na MA DEPAC 075/94, acostada às fls.: 272/274, onde
consta não haver óbice à viabilização da operação na forma proposta
neste autuado, AUTORIZO a contrataçâo da empresa XEROX DO BRASIL LIDA.
para locação à CEP de um sistgta de itpreastio a laser, modeld X-9790,
pelo prazo de 06 (seis) teses, ao valor global, nessa período, de R$
69.515,76 (sessenta e nove mil; quinhentos e quinze reais e setenta e
seis centavoa).

Brasl/ia, 3 de agosto de 1994
ALDEGUNDES REEI DE CASTRO FILHO

Chefe Substituto do bEAMI-

RATIFICO a decisão adotada pelo DEAMI, no despacho supra, dando assam
cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei n a 8.666/93.

Brasília ', 4 de agosto de 1994
GERALDO HAGELA B. PINHEIRO
Respondendo pelas Atividades de DIRAR

(Of. n9 537/94)

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
ATO DE 15 DE JUNHO DE 1994

O Presidente do Serviço Fedem) de Processamento de Dados SERPRO, em atendimento ao contido no art. 4 do
Decreto M908, de 31 de agosto de 1993, publicado no diário Oficial da União dei . de setembro de 1993, ai/tenra a •
publicação do Acordo Coletivo de Trabalho celebrado, em 15 de Junho de 1994, com a Federação Nacional dos
Empregados de Empresas de Processamento de Dados, Serviços de Informática e Similares - FENADADOS, na
fauna abaixo:

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, relativo à data base de 1'/05/94 e no parindo mvbando havMoenhe
010593 a 300454, que celehmm; o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO,
domvanWdenonenadoSERPRO,mmnmentado porSénhodeOlem Rftelm,DIMonPmstdeme-WolneyMendes,
Motins, DkeWaSupedntendente-José Nivaldo Gomes Comblm- Raimundo Nonato da Costa -Adur Nunes de
CAvekaFiMgDMMoms-CadostubMontnade011vehe,CoomlenadordaEquIpedeNegodaygoeUlyssesAlvesde
Levy Machado, ConuMor Juddlco e a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
PROCESSAMENTC.DE DADOS, SERVIÇOS OS INFORMÁTICA E SIMILARES,ffladah CUT, representando os'
SMfficalosdacategods,doravantodenodneSsFENADADOBrunsantadaporSódoRona.Pmsidentee Lula
Roberto Vieira - Maérda Knen Mim de Sousa Cambo, Diretores e Marthlus Oásis Cavalcante LohMe
Advogado.
Tirou) 1
DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1* O presente Acordo Coletivo de- Trabalho expressa a vontade das partes e constaul-se em corpo de
disposiçóes que devera gerar efeitos positivos na realização das diretrizes empresadals.
AO 2• As parles discutirão, na vigência do presente aoardo, o desenvolvimento atual e as possIvets conseq0Ancias
do processo de reestruturaçâo e inovação tecnológica, sobres organização do trabalho e o emprego. Agendarão, de
Igual modo, discussões sobre a conveniência da Implantação do oantrato de gestão. sob o ponto de vista da
empresa e de seus empregados.
CODIGO DE CONDUTA
Ar)	 O cddigo de conduta que deve pautar as relações entre o SERPRO, seus Empregados e as Representações
dos Trabalhadores visa atingir:
I - no ambiente Intento: o elevado nivel de produtividade e qualidade dos serviços da Empresa e o bem-estar de
seus empregados;

co ambiente externo: os objetivos empresariais de satisfação dos clientes de forma competitiva cume mercado
de Infomática;

- nas relações sindicais:
a) a manutenção do diálogo permanente, considerando a negociação como o instrumeMo adequado para buscar
integração e convergência;
b)a cada 4 (quatro) meses, a pedir da assinatura do presente acordo, as partes encontrar-se-ao turno objativo de
analisar o cenárM de aplicação dos pactos, avaliando o quadro económico e produtivo geral e das empreses do
setor. Inclulndo aspectos de custos, arrecadação e Investimentos, contratação de obras e serviços e perspectivas de

Quantidade em UFIR	 CR$ co 31.12.93

16.191.949,7704	 2.997.453.741,49
4.827.543,6064	 893.674.872,41
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desenvolvimento produtividade e qualidade processos de reestruturação Inovação tecnológica e organização do
trabalho, podendo acordar modificaçães, aprimoramentos o adequações;
c) as partes encontrar-safio a qualquer tempo, sempre que solicitadas. para tratamento de questtles supervenientes
e. no caso dos encontros ordinários a pauta de discussão será enviada com 30 (trinta) dias de antecedência
IV - na divulgação de informações: o respeito e a preservação da Integridade e dignidade pessoais dos empregadas,
didgentes e dos representantes sindicais, bem como o valorização da Empresa como Instituição:
V- no acesso a Informações:
0)0 empregado terá acesso acartadas contidos em sua ficha cadastral, Inclusive aos resultados dos seus exames
médicos ou relatórios Individuais, podendo solicitar delas e retificação pelo SERPRO das Incomaybes apontadas.
dentro dos procedimentos estabelecidos pelos órgãos Locais do Recursos Humanos.
b)garantia de acesso das Entidades sindicais às Informações de nome e lotação dos empregados da Empresa;
c)a Empresa disponibIlizará à FENADADOS a cada 4 (quatro) meses, Infonnaçães sobre o volume de horas extras
prestadas, número da trabalhadores acometidos de doença profissional e. ern 48 (quarenta e oito) horas, os casos de
acidente de trabalho.
d) a Empresa disponibilizará à FENADADOS seu balanço mensal, além dos editais de processos licitatórios e
extratos de contratos, referentes a compras, obras e serviços, como forma de transparaencle na administração da
coisa pública.
Vi - no acesso às Instalações: a utilização do ardo de acesso dos dirigentes sindicais às Instataçães, segundo
horário e local previamente ajustados com a Empresa o e renegoCiação do acesso dos dirigentes sindicais Is
instalações durnnte o estado de greve;
Vil na segurança empresadat a restrição do acesso às áreas de segurança definidas peio SERPRO
TiTULO II
DAS QUESTÕES SALARIAIS
REAJUSTE SALARIAL
Art. 4°A Empresa reajustará os salários de seus empregados, a partir de 1° de maio de 1994, nos termos do artigo
26, da Lei rd 8.880, de 28.05.94.
Parágrafo único No dia primeiro de setembro de 1994. as podes discutirão eventuais perdas salariais, rotativas a
todo pedodo havido entre janeiro/S4 à 30 de agoRo de 1994.
FOLHA DE PAGAMENTO
Art. 5°A Empresa efetuará apagamento de seus empregados, nos prazos estabelecidos abaixa desde que não naja
impedimento legal.
I • o pagamento da telhado mês será feito até 3° (terceiro) dia trill do mês subseqüente ao trabalhado.
II - o SERPRO pagará, até a10' (décimo) dla útil de cada mée, aos empregados odrialklos até 28.08.87, 35% (trinta
e cinco por cento) da remuneração (parcelas salariais pagas com habitualidado, procedendo o acerto citado na
folha do mesmo mês.
III - lodosas vozes em que o empregado Rio apresentar, na folha normal do mês, saldo a receber suficiente passa
efetivação dos descontos legais e dos descontos autorizados pelo empregado, o Orna° Local de Recursos Humanos
suspenderá o adiantamento de 35% anta e cinco por cento) da folha do mês subseqüente passo devido fRierto.
IV a regularização de erro ocorrido na telhado mós será feita até afolhada  10° (décimo) dia 1111 do mês seguinte,
com base co salário do mãe em que ocorreu a irregularidade.
V- a regularização de ema ocorrido na folha do 10* (décimo) dia útil será feita até a folha norrnal do mesmo más
§1, Na Impossibilidade de ser cumprtdo o disposto nos incisos IV e V anteriores. o Empresa se compromete a fazer
o pagamento na folha do mês seguinte com o salário atualizado, caso haja reajuste salarial no período.
§ 20 Constatado ene no pagamento, o empregado deverá. formalmente, requerer a devida correção ao Órgão Local
de Recursos Humanos, em até 2 (dois) dias úteis após o recebimento do seu contracheque. sob penada desobrigar
a Empresa do cumprimento dos prazos a que se referem os incisos IV e V arnerionss.
§ O SERPRO efetuará na folha normal de cada más o desconto de faltas e atrasas /eletivos ao podado entre o dla
18 (dezesseLs) de medi anterior e o dia 15 (quinze) do más da referida folha normal, com base no salário do mas em
que o evento ocorrer.
RESTITUIÇÃO PARCELADA DO ADIANTAMENTO SALARIAL FÉRIAS
At/. 8* Mediante opção formal do empregado admitido até 28.03.57, efetivada no documento de fon/transação das
férias, a Empresa permrnal a 'restituição percebida do adiantamento salarial férias, que se dará, à Empresa, em
4(quatro) parcelas mensais, do valor concedido. Iguais e consecutivas. iniciando-se o desconto de primeira parcela
no más seguinte ao de término das fédas.
Podendo único. Sobre o valor do adiantamento incidirão os descontos . 102813 elos decorrentes de deterrPnação
JadlcteL
ADIANTAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
ArL TO adiantamento do décimo terceiro salário poderá ocorrer no mês efetivo do gozados férias do empregado,
caso o mesmo tenha-se manifestado nesse sentido, quando da programaçâo de suas fadas. Em caso de
reprogramação das férias, faz-se necessária a renovação do pedido do aludido adiantamento.
§ 1° Será pago o adiantamento do décimo terceiro salário no más de junho àqueles empregados que não tiverem
recebido esta parcela até esse más.
§20 O empregado cujo más de nascimento ocorrer entre janeiro e maio e que nito tenha feno opção pelo
recebimento nas férias receberá o adiantamento co mês de seu aniversário.
ThruLa III
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS
Seção 1
Oos Adicionais ao Salário
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Art 8° Será pago a cada empregado, a titulo de armênio, o adicional mensal de 1% (hum por cento) sobre o seu
salário nominal e adicionais legalmente Incorporados (110f8 extra e adicional optemo) por ano trabalhado na
Empresa.
§ 1 0 0 armênio será pago a partir do mês de aniversário de admissão do empregado no SERPRO,
§ O empregado quo tiver seu contrato de trabalho suspenso em razão de interesse pessoal terá a contagem do
seu tempo de serviço, para efeito de armênio. suspensa na data da afastamento e reiniciado a contar da data em que
retomar ao efenvo trabalho no SERPRO.
§ 3°0 empregado em regime de contrato por prazo determinado não leni direito a esse beneficio.
§ 4 Na hipótese de o empregado vir a ser contratado por prazo Indeterminado qualquer que seja o motivo, os
podados anteriormente prestados em regime de contrato por prazo determinado serão computados para efeito de
armênio Nesses casos, o mês de aniversário para efeito deste item, será aquele em que se completaram 12 (doze)
meses, somando-se todos os contratos anteriores firmados entre o empregado e o SERPRO.
§ O empregado contratado por prazo Indeterminado que, por qualquer motivo exceto por justa causa, tenha seu
contrato rescindido e venha a ser readimilido terá o tempo de serviço anteriormente prestado computado paro efeito
de armênio.
§ Ir Nos casos de intennpção do contrato de trabalho, alo se Interrompe a contagem do tempo de serviço para fins

11°01 it
Art 9. Será considerado trabalho notumo aquele prestado no podado havido entre as 22 (vinte e duas) horas de um
dia e as 8(seis) horas do dia seguinte.
ADICIONAL DE HORAS EXtRAS
AO 10 As horas extras trabalhadas de segunda feira a sábado serão remuneradas cama adicionai de 100% (cem
por cento) sobre a hora normal, tomando-se por base o salário nominal, a gratificação de especialização ou
qualificação, o adicional por tempo de serviço e os adicionais de insalubrklade erou periculosidade, e da mesma
forma, com o adicional de 150% (cento e cincilienta por cento) se a prorrogação da jornada ocorrer aos domingos ou
feriados, até a 30. (Vigésima) hora extra mensal. Inclusive, a partir de então as alkrnotas serão reduzidas para 75%
(setenta e cinco por cento) e 125% (cento e vinte e cinco por cento), sobre a extensa° da jornada em dias úteis e
domingos e feriados.
§ 1' Na hIpóteSe de horas extras trabalhadas em podado noturno, a saber. das 22 (vinte e duas) horas às 8 (seis)
horas, incidirilo os adicionais anteriormente referidos sobre o valor resuttante da incidência do adicional notam° de
30% (trinta por cento).
§ r O empregado cuja jomada de trabalho seja noturna terá suas horas extras diumas remuneradas mediante
incidência do adicional ora tratado no valor do sua hora noturna.
§ 3° Será assegurado o direito de compensação das horas extres, conforme previsto no § 2° do as 59 da CLT,
observados os seguintes critérios:
I quando do Interesse do empregado 1(.ene) hora extra de trabalho será compensada com 45 (quarenta e cinco)
minutos da hora extra tnabalhada no horário noturno e 50(cinqüenta) minutos da hora extra trabalhada no horário
diurno.
II • quando do Interesse da Empresa co proporplo dos adicionais de 100% (cem por cento) e 150% (cento e
cinquenta por cento), conforrne as horas extras trabalhadas.
§ A compensação das horas extras, quando do obrasse da Empresa, deverá ser efetivada, preferencialmente.
até o último dia útil do más subsegfiente ao da realização das horas extras.
§ 5' Na h ipótese da jomada de trabalho ser mista. Isto é, o empregado trabalhar parte de sua Jornada em horário

diurno e parte em horário noturno, as horas extras prestadas na parte diurna da jornada serão remuneradas de
acordo com o caput deste artigo e as horas extras prestadas na pado noturna da jornada sedo remuneradas de
acordo coma § 1° deste mesmo artigo.
§ Nos haverá exclusão do quantitativo de horas extras Incorporadas, para fins de pagamento de novas cidras que
o empregado vier a prestar.
§ 7° Para cálculo da base de remuneração das horas extras trabalhadas não SW)30 consideradas as rubricas
referentes A incorporação do horas extras e adicional notumo.
§ O SERPRO efetuará na folha nomul de cada mas o pagamento das horas extras relativas ao período entre o
dia 18 (dezesseis) do mês anterior eu dia 15 (quinze) do más da referkla folha normal, com base no selado do más
em que as horas extras forem prestadas,
ADICIONAL NOTURNO
Ad. 11 Será pago. a titulo de Adicional Noturno, um percentual 00 30% Minta por cento) sobre a hora diurna em
relação ao salário nominal do empregado e adicionais de Insalubridade e periculosidade.
§ 1° Nilo haverá esclusa° do quantitativo de adicional notumo incorporado, para fins de pagamento de horas
notemos que o empregado viera prestar.
§ Para cificuto da base de remuneração do Adicional Noturno não soão consideradas as Moitas referentes
incorporação de horas extras e adicional noturno.
INDENIZAÇÃO DE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO
Art. 12 A indenização devida pela supressão por parte da Empresa de horas extras efetivamente prestadas com
habituaildade dentro dos Olmos 12 (doze) meses, bem como pela abração de horário com supressão do adicional
noturno pago com haNtualidade dentro dos últimos 12 (doze) meses poderá ser requerida formalmente peio
empregado, após 2 (dois) meses da supressão nado alteração.
§ 1 8 A Indenização correspondera, no caso de horas extras, ao valor de um más das horas suprimidas, calculadas
pela média dos unimos 12 (doze) meses, multiPicada pelo valor da hora extra do 410 00 supreatao, para cada ano
ou fração moedor a 6 (seis) meses de prestação de serviço acima da jornada normal.
§ 20 No caso de supressão do adicionai noturno a Indenização corresponderá a 30% (trinta por cento) do valor (pago

época da °floração) da media mensal do número de horas noturnas efetivamente praticadas nos últimos 12 (doze)
meses, para cada ano ou fração de ano superior a seis meses de prestação de serviço em horário noturno, nos
termos 4, 101,
§ 3° As Indenizaçóes de que trata este arguo não serão computadas para efeito de aplicação de quaisquer odicionals
a que o empregado, eventualmente, faça Jus,
§ Sobre as indenizaçaes de que trata este MODO, Incidido os descontos legais etou decorrentes de determinação
judicial.
§ As indenizaçães previstas neste artigo raio senão comptdadas para quaisquer efeitos funcionais, tais como
promoções e reclasslficaçães, e, em espacial, Mio afetara° o enquadramento do empregado, por ocasião dessa
opção pelo RARH.
ADICIONAL DE SOBREAVISO
Art 13 A todo empregado que ficar formalmente da sobreaviso. noa podados fora de sua jomada normal de
trabalho, será assegurado o pagamento do adicional de sobreaviso equivalente 033% (trinta e trás por cento) de sua
hora normal, em relação ao seu salário nominal e parcelas incorporadas.
§1. Ao empregado que estiver de sobreaviso será devido o pagamento de hora extra pelo tempo que permanecer
trabalhando, a partir do momento era que comparecer ao trabalho, deixando de fazer jus ao adicional previsto no
caput deste 130190.
§ 200 empregado em regime de sobreaviso, que, tendo sido convocado para trabalhar, Mio responder ao chamado
no prazo de 30 (tdata) minutos, pessoalmente ou por telefone, a contar da convocação deixará de receber o
adicionar de sobreaviso que vinha cumprindo.
130 0  pagamento das horas de sobreaviso será efetuado na folha do más subseq0ente àquele em que tal trabalho
for prestado, com base no salário do mês em que essas horas foram prestadas-
ADICIONALS DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE
Art. 04. Serão pagos os adicionais de porladosidadó OU insalubridade, de acordo com as conclusões do laudo

Ppeadnleigaindo único • De oficio ou por rectuefimento dos Interessada°, a Empresa solicitará nsalização de podido, pata
caracterização do grau de insalubridade ou pedailoaldade, sob o acompanhamento da representação dos
trabalhadores (Sindicato, OLT • CIPA), lavando o resultado do laudo ao conhecimento da OLT, da CIPA e do
Sindicato.
Seção
Dos Afastamentos • Falha Justificadas
UCENÇA-PRÉMIO
ArL 15. Será concedida, a cada empregado, Licença-Prémio de 30 (tinta) dias ininterruptos para cada podado de 5
(cinco) anos de trabalho efetivo na Empresa.
§ O gozo da LIcenç,a-Prêmio, por opção do empregado, poderá ser em 2 (dois) periodos de 15 dias cada um,
atendida a conveniáncia da Empçesa.
§ Caso o empregado taça (os areal, de um parindo de licença-Prêmio, fica-lhe assegurado o direito de gozo de 1
(uma) licença poroso, em época.a ser negociado com Chefia imediata,
§ 3° Suspende-se a contagem do tempo de trabalho efetivo para fins de Ui:caço-Premio, quando ocorrer suspendo
do contrato da trabalho por interesse do empregado, durante o perfodo de aquisição do benefício.
§ 4. Na hipótese de o empregado contratado por prazo determinedo vir a ser contratado por prazo Indeterminado,
qualquer que seja o motivo, os perfodos anteriormente prestados naquele regime serão computados para efeito da
Licença-Prémio. Também serão computados, em caso de readmissão, os podados enteliOte3 de contratação em
regime de prazo indeterminado, caso ntlo tenham shio convertidos em pecúnia por acasala das rescisões anteriores

Lama admisstio.
§ Em casado desligamento espontâneo, dispensa sem justa cause ou aposentodorla, a vantagem será convertida
em pedala, uma vez satisfeita a condição paro a concessão.
§ 8° Em casada dispensa sem justa causa de empregado com mais de 10 (dez) anos de trabalho continuo, será
devido, em pecúnia. o podado de licença-Prêmio proporcional à fração do tempo de trabalho menor que 5 (cinco)
anos.
LICENÇA-AMAMENTAÇÃO •
Art 113 Para amamentar o anatado filho, até que este complete 8 (seis) meses de idade, a mulher terá direita durante
a jorrada de trabalho, a dois Intervalos de meia hora.
Parágrafo Unice • Quando o exigir a saúde do filho, apodado de seis meses poderá ser dilatado, desde que haja
recomendação médica expressa,
UCENÇA POR ADOÇÃO
Art. 17 Será concedida licença por adoção a(o)empregado(a) que adotar criança.
§ I° Crianças adotadas com idade de O (zero) a 90 (noventa) dias de nascimento, será concedida á empregada,
licença por adoção, até que a adotada compete 120 (ceMo e vinte) dias de nascimento.
§ Crianças adotadas com idade de 91 (noventa e um) a 385 (trezentos escumana e cinco) dias de nascimento,
será concedida à empregada, licença por adoção, pelo período de 30 (buinta) dias consecutivos.
§ 3° Ao empregado que adotar criança com até 12 (doze) meses de idade, será concedida licença por adoção, de 5
(cinco) dias consecutivos.
§ A empanada e/ou empregado devertio apresentar ao SERPRO, para justificar a referida concessão, temo do
guarda de menor, acompanhado de certidão expedida pelo Cartório da Vara por onde comece o processo de adoção,
cujos termos atestem que o adotante deu maroda no pedido de adoção.
LICENÇA-NOJO
Ad 18 Serôo concedidoi 5(cinco) dias consecutivos de licença-nojo por tateamento do cônjuge, ascendente,
descendente. Irmã ou longo, sogro ou sogra ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e providencia
social, Roa sob sua dependência econõmlca, som prejuízo da respectiva remuneração.
Parágrafo único - O empregado deverá apresentar ao SERPRO, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o
gozo da licença, o documento oficial de comprovação para justificar a refedda concesstio.
RECONHECIMENTO DE ATESTADO MÉDICO
Art. 19. Serão aceitos atestados médicos para justificativa de faltas, por molho desande, desde que homologados
pelo médico da Empresa.
ATESTADO DE ACOMPANHAMENTO
Art. 20. Os atestados de acompanhamento devera° ter por finalidade justificar o acompanhamento exclusivo e
dependentes do(a)empnagado(a).
§ I* A necessidade de acompanhamento deverá ser expressamente registrada no atestado ou laudo do médico
assistente.
§ É obrigatória a homologação pelo Serviço Médico da Empresa.
§ 2' A Empresa procederá, nesse caso, ao abono da (tendência do empregado, até o máximo de 7 (sete) dias
consecutivos. podendo ser prorrogado. uma única vez, por Igual podado, mediante laudo médico homologado pelo
Serviço Médico da Empresa As ax.oepcionalidades sorgo tratadas sob o ponto-de-vista da necessidade e ntio do
prazo.
§	 Para efeito exclusivo deste artigo. consideraras° dependentes do empregado o cônjuge co companhelro(o),
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pais, avós e filhos (legítimas, adotados, enteados, menor sob guarda).
ABONO SOCIAL
Art. 21. O empregado terá 3 (três) dias abonados, no período compreendido entre a assinatura deste acendo o
30/04/95, para uso por motivos padiculares, som projulzo da remuneraçâo e demais direitos. A critério do
empregado, cada dia de abono poderá ser transformado em 2 (dois) abonos de melo expediente.
§ 1° O abono ora previsto é condldonado á prévia concordanda da chefia Imediata. Havendo negativa, esta será
formulada por escrito, podendo o empregado recorrer á instancia superior.
§ 2° É vedada a Incorporação do abono ao período de férias.
§ 3* O empregado contratado por prazo determinado não tem direito ao abono de que trata o presente artigo.
§ 4° Não serão consideradas as ausências por caso fortuito ou força maior, isto é, greve de transportes, enchentes e
outras que justifiquem a Impossibilidade de deslocamento do empregado.
PARCELAMENTO DE FÉRIAS
Art 22 As férias serão gozadas em um só período. nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o empregado
tiver adquirido o direito as mesmas e na época que melhor convier aos interesses do SERPRO.
§ 1/ Somente em casos de absoluta necessidade de serviço, as férias parodio ser concedidas em 2 (dois) períodos.
um dos quais não podeni ser inferior a 10 (dez) dias conidos.
§ 2° Aos empregados menores de 18 (dezoito) aflore aos maiores de 50 (alarmante) anos de Idade, as férias serão
sempre concedidos de urna só,vez.
Seção III
Das Relaçães de Emprego
GARANTIA DE EMPREGO
(trt. 23. Será assegurada, desde que requerida durante a vigência do presente acorda, garantia de emprego aos
empregados que co encontrarem nas seguintes situaçães e pelos prazos abaixo especificados:
I . de 385 prezemos e sessenta e cinco) dias, a contar da data da alta do benefício prevolendário concedido em
razão de acidente de trabalho ou doença ocupacional, cuja ocorrência seja devida ao desempenho de suas
atribuirmos como empregado do SERPRO;
II - desde a comprovação peio médico do SERPRO da gestação, até 45 (quarenta e cinco) dias após o pado, ao
empregado cuja esposa ou companheira esteja gestante;
III - desde a constatação polo médico do SERPRO da gestação, até 90 (noventa) dias após além/irada  licença
legai, à empregada gestante;
IV - de um ano ao empregado podador de tenossinovite (ou LER - lesâo por esforços repetitivos) que seja
oficialmente encaminhado à Empresa peio INSS, após sua reabilitação. A garantia de emprego inidar-saá a partir
de sua efetiva realocação na Empresa, acompanhada pela OLT. A realocação será feita mediante a assinatura de
termo conjunto entre Empresa, Empregado e Organização por Local de Trabalho;
V - para optantes ou não pelo regime do FGTS, durante os 12 (doze) meses que antecedem apraza mínimo em que
o empregado adquirirá o direito à aposentadoria voluntaria proporcional.
§ 1. Cessa a contagem das garantias previstas neste artigo, quando ocorrer a suspensão do contrato de trabalho
para tratar de Interesse particular.
§ ?Os prazos de garantia de emprego ajustados neste adie° não se aplicam aos empregados contratados por prazo
determinado.
§3 Na hipótese de o empregado cuja esposa esteja gestante ou, ainda, de empregada gestante serem dispensados
sem o conhecimento peta Empresa daquele estado gravidico, terão, qualquer deles, prazo decadencial de 80
(sessenta) dias contados da ciência (vistas) da comunicado final da dispensa, para exercer o direito previsto nos
incisos II ou III, conforme o caso.
ESTABILIDADE NO EMPREGO PARA EMPREGADOS TRANSFERIDOS COM MUDANÇA DE DOMICÍLIO
Ari. 24. Será garantido ao empregado transferido per interesse da Empresa o perfodo de estabilidade de 6 (seis)
meses, após a date de sua transferência.
SEGURO DE VIDA
Art. 25. O SERPRO fará seguro de vida para lodosas seus empregados que efetiva e oficialmente desempenhem
atividades de manutenção predial, guarda, vigilância podada, motorista, contínuos e empregados que realizem
cotidianamente atividades externas às dependências da Empresa, em atendimento de campo e compras.
§1 . Os vaiares serão reajustados segundo a menor frei/Gênero permitida pela legislarmo.
§ 2° Nos contratos de seguro de vida firmados pêlo SERPRO. constará cláusula de obrigatorledade de emissão de
extrato tdmestral dos prêmios de seguro, por onerado.
ADVERTÉNCIA OU SUSPENSÁO
Ad. 28. Ao empregado advertido ou suspenso será assegurado direito de defesa.
§7' A comunicarmo da advertência ou da suspensão ao empregado será sempre feita por escrito e dentro do prazo
mfolmo dano (dez) dias úteis, a partir do conhecimento dardo reprovável pela chefia Imediata.
§ Assegura pse-á ao empregado direito de defesa ampla e Irrestrita no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, contados da
ciência da punição a ele atribuída. A referida defesa deverá ser exercida por escrito. perante a chefia Imediatamente
superior àquela que aplicou a punição.
§ 3'A chefia Imediatamente amador terá 5 (cinco) dias úteis paro pronunciara sua decisão.
§ 4 Mantido -a aplicado da penalidade o empregado terá. ainda, 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da
ciência da decisão, para, se quiser, apresentar recurso à autoridade competente que é a chefia imediatamente
superior àquela que apreciou a defesa.
§ 5° A chefia competente para apreciar a defesa do empregado punido terá 10 (dez) Mas Meia Contados da
apresentação da defesa, para ihe dar ciência expressa dessa decino.
§8* Caso a autoridade competente não se pronuncie nos prazos determinados nos §§ anteriores, a medula punitiva
tomaõse-á sem afeito.
§ 7. Havendo Interrupção ou suspensão do contrato de trabalho do empregado durante o processo, interrompe-se a
contegem dos prazos previstos nos §52' as'.
DISPENSA SEM JUSTA CAUSA
Art. 27 Dispensas sem justa causa serão precedidas de comunicaçao escrita ao empregado que. após cianeto, terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para requerer a reconsideração do ato. A decisão deverá ser comunicada por escrito,
em atéia (dez) dias úteis a partir do recebimento do pedido.
§1/ Caso seja Mantida a dispensa, será considerada como datada desligamento e início do Aviso Prévio adia ria
comunicado da decisão final da Empresa sobre o pedido de reconsideração.
g 2'0 pedido deverá ser feito á Chefia Imediata.
§ 3'0 pedido de reconskleração deverá sor apreciada pela chefia Imediatamente superior à citada no § 2°, a quem
caberá decidir pela manutenção ou não da dispensa.
§	 Caso a autoridade competente não se pronuncie no prazo determinado no caput deste artigo, o ato de
demissão tomar.se.á sem efeito.
§ 5* Caso o empregado não faça asada prazo para requerer a reconsideração do ato, der-se-á concordância tácita
com sua dispensa.
§ Pans os casos de dispensa sem justa causa de empregado que tenha mais de 10 (dez) anos de vinculo
empregando com o SERPRO, haverá um Comitê composto pelos Diretores da Empresa, com a competência para
analisar e propor decisão sobre a destinação do empregado.
§ Os prazos constantes deste artigo senlo Interrompidos co caso de Comissão de Sindicancia até a Conclusão de
seus trabalhos.
§ 8° Ao término do processo de desligamento, o empregado dará vistas nos documentos que o compnem.
§ 9* Nos casos de demissão previstos neste artigo, será devida a incidência de FGTS sobre o aviso prévio,
indenizado ou não, nos termos do Enunciado a° 305 do TST, uivou houverjusta causa.

DAS QUESTÕES SOMAIS
Seção I
Da Saúde
EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS
Art. 28. Teclas os empregados serão anualmente, ou em intervalos menores, submetidos a exame médico periódico,
adentado paro seu cargo e Idade, de acorda com a programado que for estabetecida para cada serviço de medicina
ocupacional.
Este exame abrangerá, basicamente:
I - exame clinico minucioso:
II - exames laboratoriais dos tipos:

a)hemograma complete;
b)urina, tipo I;
c)fazes (FAIP, 3 amostras);
d)ourelo& para Lues;
e)outros, de acordo com a necessidade, cargo e idade;
°exames preventivos de câncer, cardiológico e diabetes, segundo critérios elidi:os.

III exame oftalmológico:
a) co caso dos empregados que manipulem gêneros alimentícios deverá ser repetido semestralmente No caso

em que tais services sejam prestados por terceiros a exigência deverá ser consignada no corilrato correspondente.

§ 1* No caso de dispensa de empregado, sempre que decorridos mais de 13 (seis) meses do último exame periódico o
SERPRO realizará exames demissionals.
§ 2° A Empresa promoverá campanhas de prevenção ao câncer. à hipertensão, diabetes e AIDS, contando com o
apoio das Representações dos Empregados.
ASSISTÊNCIA MÉDICOMOSPITALAR E ODONTOLÓGICA (BENEFICIÁRIOS)
Ari 29 O SERPRO proporcionará assistência médicohospitaler e odontológica aos empregados e seus
dependentes, através do Sistema de Apoio à Saúde.
§1° São beneficiários do Sistema de Apoio à Saúde, na qualidade de dependente do(a) empregado(m.
I - cônjuge civilmente casado(a) coma(a) empregado(a);
II - o(a) companhein(a), sendo considerado(a) aquele(a) que coabite há 02 (dois) anos ou mais com o(a)
empregado(a), Esta carência será suprimida no caso de filho(a) em comum;

o(a) filho(a) nascido(a) ou não da relação do casamento. Inclusive adotado(s), o(s) menor(es) Sob guarda e o(s)
enteado(s) sob guarda, desde que seja(m) solteiro(s) até 21 (vinte e um) anos completas ou até 24 (vinte e quatro)
anos completos, no caso de estarem cursando nível superior e sem renda própria.'
IV - o menor, desde que o(a) empregado(a) tenha sido designado(a) legalmente tutor e comprove a Inexistência de
bens do tutelado. suficientes ao seu sustento e educação anos mesmos !Imites de idade a que se retem o Inciso

nrm-teods'-'penitores ou pais adotivas, sem limite de idade, desde que cada um deles, comprovadamente, no possua
renda própria, não possua Piano de Assistência Médica alam da Providanda Social e dependa unicamente do(a)
emp g (a).
§ 2* Nos casos acima. existindo invalidez permanente comprovada pelo INSS, nâo haverá limite de idade, nem de

§"56."Pda'ra. os Incisos I o II. fica estabelecido o ónus da comprovação peto empregado de que seu cônjuge ou
companheiropõ. caso a caso, não dispõe de beneficio/atendimento/procedimento médico equivalente, além dos
concedidos pela Previdência Social no que diz respeito á natureza do benefício e independentemente do valor a ele
atribuído, fora do SERPRO.
§ 4• O órgão Central de Recursos Humanos estabelecerá os critérios e os documentos para fins de comprovação da
condição de dependente. dentre os quais incluir-se-ao aqueles necessários à comprovado de que os dependentes
no dispõem de qualquer beneficio equivalente, além dos concedidos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal Réus Municípios.
§ Para fazer jus ao Sistema de Apoio à Saúde do SERPRO, o empregado contribuirá para o mesmo da seguinteg00:
-
00

CREDENCIAMENTO DIRETO/CONTRATO (Póspagamento):
a)Cada empregado e cada dependente, levando-se em Consideração o conceito de (are/lia, terá assegurado é (seis)
consultas médicas e 6 (seis) exames laboratoriais ou radiológicos, sem qualquer participação financeira, que por
Ventura venham a utilizar
a.1) Este conceito tome possível que consultas ou exames no utilizados por um membro da família de usuários,
possa ser utilizado por outro membro, dentro do limite global
b)Após o limite acima citado, o empregado passará a contribuir financeiramente da seguinte forma:

NIVEL	 REFERÊNCIA % DE PART. SOBRE AS DESPESAS
101-137 El-li 5%
130 . 508 12.19 10%
180 - 174 20 - 26 15%
175 . 150 27 - 33 20%

c) Para das despesas hospitalares haverá a contribuição mensal de 1% (um por cento) do salário nominal do
empregado.

- SUBSISTEMA CONTRATO POR PRÉ-PAGAMENTO:
a) contdbuição mensal de 1% (um por cento) do salArlo nominal do empregado.
§ E Nos exames periódicos , de que trata o artigo 28, não haverá participação do(a) empregado(a).
§7° Nos tratamentos seriados, o(a) empregado(e) participará somente sobre as despesas com es serviços médicos,
paramédicos, laboratoriais, radiológicos relativos à primeira constata, caso já tenha excedido o Ilmite fixado na item
a./.
§ 8° A Comissão Palitaria de Saúde e Condições do Trabalho de que trata o artigo 52, se InstalanS imediatamente
após a (aderece indicação formal de seus membros, os quais se reunirão bimestralmente, a pedir de sua Instalação,
e terá a finalidade de acompanhar, avaliar e propor modificações ao Sistema de Apoio à Saúde, visando garantir o
monitoramento e Implantação de sua regular utilizado.
I Em setembro/94, as partes se reunirão cume objetivo de, a partindo relatório da Comissão Padaria de Saúde e
Condigam de Trabalho, negociar as alteraçães/adequaçães que forem propostas.
ACIDENTE DE TRABALHO
Art, 30 Será garantido o afastamento do trabalhador em razão de acidente de trabalho, com a respectiva emissão da
Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT. Tal emissão será feita com cópia para o Sindicato.
§	 Proa garantido ao empregado, após a liberação da licença pelo INSS, a participado em programa de
reabilitação, através de cursos compatíveis com as atividades que Irá desempenhar na Empresa,
§ 2° Após a licença, o empregado poderá, participar de recrutamento Miemo e treinamento , em Igualdade de
condições com os demais empregados.
§ 3 Não haverá discriminação quanto a empregado reabilitado por acidente de trabalho,
§ 4° A Empresa encaminhara ao INSS, através de CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho), no prazo máximo
de 10 (dez) dias após a constatação do evento por perícia previdendária, os empregados podadores de
tenossinovite, mencionando "lesão por esforços repetitivos' e comunicando o fato à OLT.
REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS, HOSPITALARES, ODONTOLÓGICAS E PSICOLÓGICAS
Art. 35.0 reembolsada despesas médicas, hospitalares, odontolnicas ou psicológicas, a que faça jus o empregado,
será efetuado na primeira folha de pagamento a ser processada, desde que o comprovante de despesa seja recebido
e aceito pelo ()roa° Local de Recursos Humanos em tempo habil, conforme cronograma fixado peto (fauno Central
de Recursos Humanos.
§ 1° Desde que comprovada a necessidade e 11 luz da gravidade do caso por apreciação dos Serviços Médico e
Social do SERPRO, este reembolsará ao empregado 100% (cem por cento) de suas despesas odontológicas
(hematologia bucojaciaft, psicológicas e médIcahospitalares, bem como de seus dependentes, assim
consideradas aqueles cadastrados co Sistema de Apoio à Saúde vigente no SERPRO.
§2° O reembolso do 100% (cem por cento) das despesas médicas, hospitalares, odontológicas e psicológicas de que
trata este artigo dar-se-á somente em casos excepcionais, a critério exclusivo da Direção da Empresa, quando forem
detectadas as seguintes condigies, simultaneamente:
I - gravidade - ocorrerá quando houver risco de vida ou de perda de função, a ser comprovada pelo laudo do Serviço
Médico do SERPRO;
II - necessidade - ocorrerá em casos graves cujos tratamentos exijam recursos não oferecidas pelos diversos
sistemas mantidos pelo SERPRO ou órgaos públicos ou assemelhados, a ser comprovada pelo laudo do Serviço
Social do SERPRO.
§ 3 Os laudos dos Serviços Médico e Social deverão ater-se somente à apreciação dos cendlgóes acima
estabelecidas e seu teor não condicionará, absolutamente, a decisão que a Direção da Empresa venha s tomar.
§ 4. Os medicamentos, aplicações de in)eções, próteses e válvulas terão cobertura do Sistema de Apoio à Saúde,
desde que em decorrência direta de atos cinagicos, hospitalares ou odontológicos.
COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL
Art. 32. Será concedida complementarmo salarial aos empregados afastados para tratamento de saúde ou acidente
de trabalho, desde que estejam enquadrados nas seguintes exigências:
I - admitidos pelo SERPRO até 31.05.78, filiados ou não ao SERPROS;
II- admitidos a poluindo 01.06.78, desde que filiados ao SERPROS.
§ 1° A concessão 00 manutenção da complementado decanto ser precedidas obrigatoriamente de exame médico
pericial a cargo de profissional do SERPRO, au parente Indicado, e de estudo do casb pelo Serviço Social.
§ 2°A complementado será devida a partir dono' (décimo sexto) Ma de afastamento nos casos de auxilio-doença e
do 17° (décimo sétimo) dia nos casos de acidente de trabalho, mesmo que o auxilio-doença tenha sido concedido a
partir da data de entrega do pedido no órgão Previdencládo. Nos casos onde, comprovadamente, houver
negligência por parto do empregado, a complementado será devida a partir da data da concessão do INSS.
§ 3'A complementado será paga mensalmente durante os pendes de afastamento constantes dos laudos médicos
do SERPRO, ou por ele referendados.
§ A durarmo da complementação cosido acordo coma

 preza
13.12.74 

	 tabela a seguir
PERÍODO DE ADMISSÃO 	 DURAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO
1985 a 12.12.74
/3.12.74 a 30.06.83	 180 dias, podendo ser renovada enquanto perdurar a licença para

tratamento de saúde.
a partir de 01.07.83 	 máximo de 02 anos, divididos em períodos de 180 dias cada.
§ 5°A complementado só deverá ser paga mediante apresentado de: 	 .
I laudo médico pericial do SERPRO acompanhado do laudo médico pericial da Previdência Social relativo à
concessão ou renovação de licença para tratamento de saúde ou relativo à inspeção de constatação do acidente.
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diretamente pare o crescimento pessoal e desenvolvimento técnIco-prolissional deverá ser negodaila previamente
com a Chefia Imediata.
ESTAGIÁRIOS
Art. 39 A arregimentação de estagiários será feita de acordo comas critérios do convendncia e opostunklade da
Empresa, nos termos da lei.
Seção IV •Do Transporte 
An. 40. A Empresa fonocent a seus empregados a seguinte opção de transporte, em substitulçao ao 'vale
transporte" estabelecido em lei, pare o período noturno, co vertficada e ordvorroTtioé. "' éla
transporte', será estabelecida, a ditado da Sede e das Filiais, alarma alternativa donas oancesstio.
TITuLov
DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO
Art. 41. Sento Incentivados todos os estudos e ações que venham a contribuir para a melhoria das concildies de
trabalho e saúde ambiental.
§ 1° Sedo mentidas, em todos os locais de trabalhado Empresa, condlydes adequadas de temperatura, com os
níveis acorrereis, pelos padrões estabelecidos, conforme legislação especifica.
§ 2° Os trabalhadores terão direita doca ausentar do local de trabalho em caso de existirem condlçUes adversas,
com anutánda da Chefia Imediata, que acionará o serviço médico erou a área de engonhada da produção.
INTERVALOS DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 42. Será adotada a prática de intervalos na jornada de trabalho de digitação, na produçâo, da seguinte fonna:
50 minutos de trabalho paris minutos de descanso
50 minutos de trabalho par 10 minutos de descanso
50 minutos de trabalho por 20 minutos da descanso
50 minutos de trabalho por 10 minutos de descanso
50 minutos de trabalho por 10 minutos de descanso
50 minutos de trabalho
'TRABALHOS DE DEFICIENTES
Art. 43. Será buscada a adequaçâo das condições físlcoemblentals do trabalho dos deficientes, compagbillzando-as
com suas limitações. 	 •

CIPA
Art. 45. A eleição dos membros da CIPA sere efetuada de acordo Cama Podaria MTb/SSST ri . 5, de 1=4/1994, a
qual a Empresa se compromete a cumpri-Ia imediatamente ao Portada SESMT n° 33, nas instalações do SERPRO.
§ 1* Fica vedada a dispensa erbiliárla ousam htsta causa do empregado eleito pare cargo na Comissão interna de
Prevenção de Addentea CIPA, desde o registro de sua candidatura olá um ano após o término de seu mandato.
§ Os membros titulares da CIPA dispara° do 2 (duas) horas semnnals de suas respectivas jornadas de trabalho
para desenvolvimento de atividades pertinentes à função.
93' Os membros da CIPA terão acesso às informações de arrecades de relute e assuntos de seus Interesses, para
avaliação de possíveis riscos à saúde alce e mental dos empregados.
§	 A Empresa reconhecerá os curses mlnistrados a membros de CIPA por entidades reprasentatIvas dos
trabalhadoras, desde que credenciadas pelo órgão regional do Ministério do Trabalho.
itruLovi
DAS RELAÇÕES COM AS REPRESENTAÇÕES DOS TRABALHADORES
Se010 1
Da Organtraeao por Local de Trabalho
Art 48 Será reconhecida. em cada estado da Federação, uma Organização por Local de Trabalho - OLT elege para
um mandato do até 2 (dors) anos, prorrogável em circunstâncias emeigencials, pelo pedalo máximo do 2 (dois)
meses (hipótese em que os titulares encaminhado tr Empresa cópia da ata por Intermédio daquela astrembiéla dos
trabalhadores tenha deliberado nesse sonido).
§ 1° A OLT terá por finalidade defender os Interesses das trabalhadores, sendo permitida a reelelçâo do seus
componentes.
§ 2° No casada promulgação de lel que venha a regulamentar ou constituir entidade assemelhada, as partes reunir-
se-go para acendera adequação desta instrumento, deformo a nâo duplicar representações.
§ 3° As eleição dos membros das OLTs terão coordenadas pelas Organizações por Local de Trabalho em cada
Estado, cabendo aos empregados, em conjunto com essas entidades, decidir sobre a forma das eleições que
acontecerão por intermédio devoto direto e secreto.
§ Os representantes e respectivos suplentes serão eleitos portadas os empregada§ do SERPRO, Ande:a/iodos
ou 050.
§ 50 0 processo eleitoral lerás participação do Sindicato e será acompanhado pela Empresa.
§	 Os membros titulares das OLTs disporão de até 2 (duas) horas semanais de suas respectivas (amadas de
trabalho para reunitles, previamente negociado com e Área de Relações Industdals.
§ 7. A disponibilidade de tempo prevista no parágrafo entedor não se aplica eco empregados suplentes das OLTs,
salvo em caso de substituiçâo do representante titular, previamente formalizada Junto adamado  Relações industriais.
COMPOSIÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES POR LOCAL DE TRABALHO
Art. 47 A composição das OLTs será estabelecida de acordo com o quantitativo de empregados, contratados por
prazo indetemilnado, em cada Estado, na seguinte proporçâo:
I -	 até 1.000 empregados - 	 4 representantes
II -	 1.001 e 2.000 empregados -	 e representantes
III -	 2.001 a 3.000 empregados -	 8 representantes
IV - 3.001 04.000 empregados - 10 representantes
V - 4.001 a 5:000 empregados- 13 representantes
§1° Em quatquer caso, fica assegurado um número de representantes pelo menos Igual ao número de endereços de
instalações do SERPRO no Estado, desde que no endereço haja, no minimo, 250 (duzentos o cingtlerea)
empregados.
§ 2* Será assegurado, pare cada representante, um suplente.
GARANTIA DE EMPREGO PARA OS MEMBROS DAS OLTs
Art. 48. Será assegurada a garantia de emprego aos membros titulares das OLTs, desde o registro da candidatura
até o término de perlado subserdente e igual ao efetivo exercício do mandato, salvo se cometerem falta grave nos
termos da Lel.
Parágrafo único. Aos membros suplentes somente será assegurada a garantia de emprego a partir do Início do
efetivo exercido do mandato até o término de perlado subseggente e Igual ao do efetivo exercido do mandato, para
Isso, a OLTs Informará expressamente a Área de Relações Industriais, o período de Início e fim de troca de
dularldade.
Seção
Da Uberagâo de Empregadas
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS ELEITOS PARA REPRESENTAÇÕES DOS TRABALHADORES
Art 49. O SERPRO, concederá, se formalmente solicitado, intenupção da contrato de trabalho, sem qualquer
prejuízo. com exceção da Gratificação de Função e da Gratificação ident.', durante a vigência deste acordo, para
até 35 (trinta e cinco) trabalhadores ele/tos para representação sindical, desde que os mesmos estejam lotados na
sede da Filiai, obedecendo° seguinte quantitativo:
I - até duas liberações para cada Sindicato filiado á FENADADOS, cuja base corresponda a uma filial do SERPRO,
observado o máximo da 20 (vinte) liberações;
II- urna liberação para cada Organização por Local da Trabalho, observado o máximo de 10 (dez) liberações;
III - até 3(000) liberações para a FENADADOS, de empregados lotados em sede de filial;
IV - até 2 (duas) liberaçaes para a Central Sindical à qual a FENADADOS for vinctdada.
§ As solicitações de liberação previstas nos Incisos I o II devem ser feitas pelo Sindicato, diretamente à Filial onde
o empregado estiver lotado. As demais solicitaçOes devem ser feitas peta FENADADOS, diretamente ao fuga°
Central de Recursos Humanos.
§ 2. A qualquer momento, dentre as 35 (rente e cinco) liberações existentes, a FENADADOS, poderá efetuar
remenejamentos entre os liberados. Este remanejarnento estará condicionado â previa negociação coma Empresa.
§ 3° Tal qual ocorre com os empregados em efetivo exercido de suas obrigações laborais, os empregados liberados
em razão deste artigo poderão participar dos pianos de treinamento ou assemelhados que o SERPRO venha a
promover durante o período de seus afastamento.
§4° O Empregado liberado nos termas deste artigo poderá manifestar-se expressamente, no sentido de que lhe seja
deferida apenas a liberação pardal de sua jornada de trabalho. A forma de tal liberação deverá ser negociada
previamente com a Chefia imediata do empregado, de modo a definlr claramente que período de sua jornada
condsponderá A fiberação. Deverão ser consideradas as atividades do empregado em relação aos Interesses da
Empresa.

.6oçanii/ 	

Nesse caso, se for possível obter cópia (anverso e verso) do formulário Comunicação de Acidente de Trabalho"
CAT, a Empresa fará relatório para complementar o laudo médico do SERPRO.

comprovante da importância imita ou mensal paga pela Previdência Social a titulo de auxilio-doença.
§ 8. A falta de comi) do auxillo-doença não constitui Impeditivo do pagamento da complementaçâo A Empresa
poderá fazer estimativa do cálculo, aproximado para menos, e providenciará o pagamento para acerto postados
57' A complementaçâo será igual à diferença entre a soma do auxIliodoença mais a suplementação do SERPROS
e a remuneração mensal do empregado.
§ /PA decidi° da Empresa em manter ou suspender a complernentação. após os 180 (cento o oitenta) dias deverá
estar fundamentada em laudo médico do SERPRO ou de outro médico por este Indicado e manifestação escrita de
Assistente Social, quando houver aspecto Social a ser analisado Quando o empregado coo tiver completado o
perlodo de carência do INSS receberá, a titulo de ajuda financeira, o percentual de 30% (trinta por cento) do Salário
Nominal.
§ 9° A Empresa diligenciará junto à Previdência Social sobre a aposentadoria ou a reabilitação do afastado e seu
retomo ás atividades.
§10 A complemereadio do auxIllodoença poderá ser revogada ou suspensa em qualquer época do transcurso de
seu pagamento:
I - por decisão da DIreçâo da Empresa, por motivos de ordem financeira;
II - se for constatado por laudo médico e parecer do Serviço Social, se houver aspecto social a analisar, que o
afastado está apto a permanecer em atividade ou a ela retomar,
III - se o afastado recusar-se a seguir as prescriçães médicas do tratamento;
IV - se for constatado que o afastado exerce qualquer tipo de atividade que seja prejudicial A sua recuperação.
§ 11.Em caso de acidente de trabalho, a complementaçâo integralizará apenas o auxílio doença, vedada a sua
concessão pare integrallzer outro tipo de beneficio ou serviço que o acidentado receba da Previdência Social em
razão do acidente.
§ 12.O SERPRO buscará alternativas de convênio coma INSS, com relação aos casos de acidentes de trabalho.
5101011
Do Programa de Alimentação do Trabalhador
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR
ArL 33. Serão fornecidos aos empregados, ao final de cada mês e de urna única vez. Notes para refeição, com
observância dos princípios estatuldos no Programa de Alimentação do Trabalhador- PAT.
§-I° Havendo dificuldade de ardem orçamentária e financeira, a Empresa convocará a FENADADOS para dar-lhe
ciência dos fatos, e, as parles, em conjunto, negociara° uma solução para a superação da dificuldade,
§ Para as empregados com jornada semanal de 5 (cinco) dias Orli° fornecidos 22 (vinte e dois) liquides para
refeição.
§ Para os empregados com jornada semanal- de 8 (seis) dias sor go fornecidos 28 (vinte e seis) líqueres para
refeição.
§ 4* 0 valor fadar do tiquete para refeição será da CRS 5.607,44, para utilização no mês de maio de 1994.
§ 5° O valor fadai do Mater° sofrerá reajuste mensal com base na vadação de URV ocorrida no mês em que
antecedera° do seu fornecimento.
§ 8° As partes poderão, a qualquer momento, acordar a adoção de um outro indica de reajuste mensal do auxílio
para refeição.
§ P 0 benefício em questão será concedido aos empregados que se encontrarem exclusivamente nas seguintes
situações:
I - empregados em efetivo exercício desces obrigações contratei/Is, Incluídos os que se encontrarem em gozo de
férias ou ilcança-prêmlo;

empregados em gozo de licença gestante ou licença para tratamento de saúde por mais de quinze dias;
III - empregados cedidos para órgãos púdicos;
IV - empregados em atuação no âmbito do SERPROS;
V • empregados liberados conforme Art. 40;
Vi • empregados cujo controlado trabalho seja interrompido para gozo de licença-nojo, gala ou qualquer situação
assemelhada prevista em lei ou regulamentação Interna da Empresa.
§ 8* O empregado. no interregno da prorrogação da Jornada de trabalho, nos trabalhos em fins-de-semana e
feriados, quando necessário, e pela forrna operacional mais adequada, terá assegurada pela Empresa sua
alimentação.
§ 9• Ficam 00011405 05 índices de participação dos trabalhadores no custo do auxilio para refeição, orei, 11, 18, 25,
e 32% (referências 01 a 07, 08 a 10,11 ais, 16 0 22023023 em diante, respectivamente.
§10. Opcionalmente, o empregado podara requerer a troca do vale para refeição por vale allmentaçâo, desde que o
fornecedor, durante a vigência do contrato ou na eventual prorrogação legal, ofereça aa duas modalidades e o
empregado requeira com antecedência mínima de 30 (tdita) dias.
I - No caso de opção do empregado-peio recebimento de vale alimentação, este terá o mesmo valor facial do vale
refeição, porem sua participação citada no § deste artigo, irá variar de fonna a que o custo com o veie
alimentação, para a Empresa, seja igualando vale refeição.
II - A Empresa disponibilizará a opção vale alimentação o definira as condiçãos de participação dos empregados, em
90 (noventa) dias após firmado o presente Acordo.
Seção III
Da Educação
AUXILIO CRECHE E PRÉ-ESCOLAR
Ari 34. Será reembolsado ao empregado, a titulo de auxilio-creche e pré-escolar. o valor çorrespondente a até
18,80 (dezoito virgula sessenta) URVa a partir do mas de maio de 1994.
§1. Esse valor será pago per filho na faixa etária compreendida entre 3(Ires) meses e o final do ano letivo em que a
criança complete 7(sete) anos de Mede, desde que o empregado apresente o comprovante de despesas com creche.
Para o empregado que apresentar comprovantecom valor inferior esteta estabelecido será reembolsada a quantia
correspondente ao comprovante apresentado. Aquele que não apresentar comprovante de despesas, será pago o
Valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido para auxílio-creche.
§2* Quando da alteração do padrão monetérto será estabelecido o critério de correção.
§ 3° O empregado fará jus ao benefício desde que declare, formalmente, que a mãe de seu filha nâo recebe
benefício semelhante.
§ 4. Caso opala  a Rd° sejam empregados do SERPRO o benefício será pago à ma.
§ No caso em que polo mãe sejam empregadas do SERPRO e nâo coabitem, o benefício será pago àquele que
detivera guarda da filho.
§ Esta vantagem cessará no momento em que o beneficiário fizer jus ao 'sarado-educação'
9 P0 empregado terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da matrícula de usa filho, caso este ingresse com
menos do 7 (seta) anos rol' ano do 1° grau, para comunicar á Empresa a altar-adio da escolaridade, sob panado
caradertzação de falta grave.
SALÁRIO EDUCAÇÃO
Ari, 35, Mediante opção formal do empregado, o SERPRO fará, mensalmente, e antecipação do valor estipulado
pelo FNDE-MEC, a titule de salárib-educedlo.
Parágrafo Único - No caso de desligamento por opção do empregado ou o dependente deixar de frequentar a escola
privada no decurso do semestre, o empregado restituirá ao SERPRO as parcelas antecipadas a titulo de salário.
educação O empregado deverá informarA Empresa, caso seu filho deixe de freq0e0tar a escola privada no decurso
do semestre, sob penado caractedzação de falta grave.
AUXILIO A FILHOS DEFICIENTES
Art. 38. O empregado que tenha filho deficiente terá direito a horário fiedvel, mediante prévio parecer de área
médica e anuência da Chefia Imediata,
Parágrafo único - O empregado admitido até 28.08.87 terá direito, mensalmente, ao valor correspondente a 1.3
vezes o valor do "auxílio-creche e pré-oscular" por filho deficiente. mediante comprovação hábil das despesas com
tratamento erou escolas especializadas, vedado o recebimento antecipado de todas as parcelas referentes ao
período malorabril.
LIBERAÇÃO DE ESTUDANTES • 	 •
Art 37 A Empresa, sempre que possIvel. compatibilizará o horário da jornada do trabalho do empregado estudante.
come horário de suas atividades curriculares, referentes ao sistema oficial de ensino (1*, 2'e Pomes),
§1° O empregado devera solicitar a alteração do horário de trabalho, mediante apresentação de declaração da
instituição de ensino, atestando a inexistência de possibilidade de realização das atividades escolares em outro
horado.
§2' A alteração do horário de trabalho não deverá implicar redução da jornada semanal de trabalho
§ O empregado matriculado em curso regular, supletivo dele. 00 20. graus, preparatório ao exame pra-vestibular
ou em curso que venha atender à sua formação profissional, com horado de trabálho não alterado no disposto
acima, poderá Interromper a sua jornada do trabalho sem prejuízo da remuneração, mediante comprovação Junto à
Chefia Imediata, para prestadio de exames e provas, na hipótese dos mesmos coincidirem com seu horário de
trabalho.
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA DEBATES/CURSOS
Ad. 36. 11.1nr5ç,59 .1nr.d omenalo	 eaPYla.s,	 . ctlrlatunoU Rito PRutrIK581.• .	 .	 "	 .	 •
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SERVIÇO DE ENGENHARIA, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO -SESMT
Art. 44 Todas as questões de que tratam os Aos. 30 o 41, sedo dIsciplInadas Internamente pelo disposto nas
normas que regulamentam a atividade do SESMT. exceto nos casos em que estas sejam menos benéficas ao
empregado.



Ministério da Agricultura,
do Abastecimento
	  e da Reforma Agrária 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

Diretoria de Administração e Finanças
DESPACHOS

Processo INCRA/SR(10)SC/0t4 1.115/94
Com fundamente no g 12 do artigo 80 do Decreto-Lei n4 200, de

25/02/67, tendo em vista o que dispõe no Caput do artigo 25 da Lei n2
8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea "g" o 92",
artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
Ministerial n4 812, de 16/12/93, e considerando o pronunciamento
conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação
de inexigibilidade de licitação para atender despesas com locação de
stand no Praiatur Hotel, localizado nesta Capital, referente a
participação do INCRA no 14 Congresso Brasileiro de Cadastro Técnico
Hultifinalitário , importando a despesa no valor de R$ 1.800,00 (Hum
mil e oitocentos reais), é conta do Programa do Trabalho
04013006624550001 , p lano Interno 20245500010, Natureza da Despesa
349039, devendo o presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor
Diretor de Administração e Finanças do INCRA, nos termos do artigo 26
da Lei n2 8.666/93.

Florianópolis-SC, 5 de agosto de 1994
JURAND/R SANTOS GOULART

Superintendente Regional Adjunto em Santa Catarina

Face à justificativa do Ordenador de Despesas da Superintendência
Regional do INCRA no Estado de Santa Catarina, bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido polo Orgão Jurídico daquela SR,
RATIFICO, nos termos da Delegação de Competência conferida pela
Portaria no 359, inciso I/I, publicada no D.O.0 de 24 de maio de
1994, o reconhecimento da inexigibilidade de licitação para locação
de stand no Praiatur Hotel, localizado nesta Capital, referente a
participação do INCRA no 14 Conaresso Brasileiro de Cadastro Técnico
Multifinalitário.

Brasília-DF, 5 de agosto de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor de Administração e Finanças
'(Of. 09 104/941

Brasília-DF, 9 de agosto de 1994
SEBASTIÃO RODRIGUES PAIXÃO

Diretor de Assentamento(Of. no 104/94)

Ministério da Educação
e do Desporto
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Dos Quadros da Aviso
ArL 50. Haverá quadros de avisos na Empresa destinados as notícias da OLT e do Sindicato.
Parágrafo Único - O local de fixação dos quadros será definido pela área de Comunicação Social da Emprese, em
comum acordo com a representação da Organização por Local da Trabalho - OLT
80510
Da Dura Asais/anelai

-Art. 51. A padir da apresentação pelo Sindicato da documentaçâo comprobatóda (convocação formal e Ata) do
percentual ou valor da Taxa Assistencial, aprovado nas assembléias, o SERPRO efetuará o desconto de cada
empregado na rolha norma! do pn5xlma mês Sondo a . p - rir tiaat - a^ .4.0130:	 êntrAte ao emp . a„miL, até
o 8° (oitavo) dia útil do mês do desconto.
§ V A apresentação da documentaçâo comprobatóda dar-se-á com prazo nunca inferior a 15 (quinze) dias úteis
antes do prezo final pomo empregado se manifestar. .§r A manifestação formal contrária do empregado deverá ser enviada ao Sindicato Regional, core cada para o
Orarão Local de Recursos Humanos do SERPRO, devidamente protocolada pelo sindicato respectivo.
§ 3 O SERPRO depositará os valoras descontados dos empregados em nome do Sindicato, filiado à FENADADOS,
que reivindicar a Terra Assistencial, nas seguintes proporções:
I - ao sindicato filiado: 80,00% (sessenta por cento) do total arrecadado, relativo à base territorial do sindicato;
II- à FENADADOS: os 40,00% (quarenta por cento) restantes.
§ 4' Este artigo será mantido no Acordo até que venha a ser regulamentado o Inciso IV, do Art. do Capitulo II -
Dos Direitos Sodals, da Constituição Federa/.
Seçg o V
Das Cominaria Palitadas
Art. 52 O SERPRO criará, a partir da assinatura deste Acordo, Comissões Pagadas com o objetivo de estudar os
seguintes assuntos como FENADADOS:
I - Saúde e CondiçaSes do Trabalho;
II - Produtividade/Qualidade/Organização do Trabalho;
1/1- Contrato Co/ativo;
IV - Mudança Tecnológica.
§ /o As comiss./les serão Integradas por três membros indicados pela Empresa e tras membros indicados pela
FENADADOS.
§000 prazo para instalação dessas Comissries será de 90(noventa) dias, com exceção feita à Comissão de Saúde e
Condições do Trabalho, cuja instalação está regulamentada paio Artigo 29 do presente Acordo, a partir da
assinatura desta Acordo, podendo este prazo ser modificado em comum acordo entre as podes. O número de
camisarias não ultrapassará a 30rês por semestre, a não ser em virtude de acordo enfie as partes.
§ As cari/Fugas de que tratam os incisos II e IV serão constituídas cama objetivo de Identificar sinais de risco de
demissão em massa; discutir e apresentar sugestbes em projetos ligados à inovação tecnológica que impontam em
mudança na organização do trabalho e que possam afetar a soado dos trabalhadores, especiajizaçâo e nível de
ernpregg
§ Os projetos de inovação referidos acima devera° ter suas sugestaes concluídas em até 90 (noventa) dias da
apresentaçâo. A Empresa, caso concorde com as sugest5es, efetuará as alteraçaes nos projetos originais.
§ A Empresa apresentará, conjuntamente aos projetos de mudanças tecnológicas e de organização do trabalho,
planos de reddagem para os recursos humanos atingidos pelas mudanças.
58' As comIssOes podara° ser assessoradas por consultores.
TITULO VII
DAS DISPOSIÇOES GERAIS
ATENDIMENTO AMBULATORIAL AOS APOSENTADOS
Art. 53 Será facultado aos empregados aposentados o atendimento ambulatorial nos ambulatórios médicos
existentes nas lostalaçaes do SERPRO. até que o SERPROS passe a oferecer àqueles eu-empregados tal
prerrogativa.
PARQUE TECNOLÓGICO
Art, 54. O SERPRO e a FENADADOS por ocasião das reunirias quaddmestrais, ripas a assinatura do acordo,
anallaartio conjuntamente as açóes da Empresa para modernização do parque, desde que signifiquem mudança
tecnológica e definição do cronognima para atendimento da NR 17.
Parágrafo único - Até o inicio das reunI5es previstas neste arilgo o SERPRO zelará pela manutenção das condidies
de uso do maquinado, de forma a não gerar situaçães de risCO aos empregados.
PROCESSOS JUDICIAIS
Art. 55. A Empresa, nos processos relativos a açães plúrimas propostas pelos sindicatos bem como nas ações em
que estes funcionem como substitutos processuais dos reclamantes e desde que o SERPRO, Reclamado, seja
condenado, fornecerá, na medida de sua disponibilidade, dados e Informadies que facilitem a elaboração dos
cálculos do processo, de forma a evitar gastos adicionais com perIcias que possam onerar a Empresa OU os
sindicatos signatários deste acordo. Em contrapartida, os mesmos signatários, visando a promover economia de
tempo e de recursos materiais para o Orado, promovera° a detecção e eliminação de todo e qualquer caso de
Mispendencia.
LEGITIMIDADE PROCESSUAL
Art, 56. O SERPRO reconhece e aceita a legitimidade processual dos sindicatos finados à FENADADOS para
ajuizarem adão de cumprimento nos moldes do disposto no parai/rafo único do artigo 872 da CLT, dando por suprida,
no seu entender, a ausanda de dedsão judicial homologatória do presente acordo.
Inoéscut
Art. 57. O presente Acordo Coletivo ,de Trabalho vigorará até 30.04.95 e terá validade a partir de Si de Junho de
1994, exceto com relaçâo aos artigos que disponham espedficamente sobre outros termos inidals ou finais de sua
eficãcia.
E, por estarem assim acordes, firmam o presente em duas vias de Igual teor, e na presença das testemunhas
Infrafirmades.
Brasília, 15 de junho de 1994
PELO SIERPRO
Sérgio de Otero Ribeiro	 DiretopPresidente
Wolney Mendes Martins 	 DiretopSuporintendente
Jead Nivaldo Gomes Cordeiro 	 Diretor
Raimundo Nonato da Costa	 Diretor
Artur Nunes de Oliveira Filho	 Diretor
Carlos Luiz Moreira de Oliveira	 Coordenador da Equipe de Negociação
Ulysses Alves de Levy Mediado	 ConsultorJuridico
PELA FENADADOS
Sérgio Rosa	 Presidente
Maércia Krefil 	 Diretora
Lulz Roberto Vieira	 Diretor
Mima de Sousa Carvalho	 Diretora
MarthiusSavio Cavalcante Lobato	 Advogado

Em complemento às informações prestadas acima e visando atenderas disposto no art. 5° do Decreto rrt 908, de 31
de agosto de 1993, publicado no Diário Oficial da União de 1° de setembro de 1993, o Serviço Federal de
Processamento de Dados - SERPRO publica o demonstrativo dos nivela de remuneração globais, discriminando a
maior e menor remuneração e a remuneração média ponderada pelo número de empregados por carreira, conforme
quadro abalso:

CARREIRA TOTAL DE
EMPREGADOS

MEDIA
PONDERADA

URV

VALOR
MÁXIMO

URV	 .

VALOR
!MUNO

URV
Global 13.280 82617 310465 34343
AnaLinfomMaka 1,739 1.795,04 1604,66 103196
AnaLFunclodaSuporte 884 151196 163179 917,42
Tárrn.Infomilitica 2,114 934,60 2g9689 66746
TacmAtIg rituporte 908 800,35 194015 61012
Aux.Infcmmédea 6.453 493.55 925.19 307.56
Sarg apcdo 536 521,78 85g29 404,63
Sonr.Ciands 519 444,88 847,70 34343
Espada' 19 1.617,65 2.102,07 1238,71
EdMdle ss 61141 1732,29 347,17

(Of. n9 313/94)

Diretoria de Assentamento
DESPACHOS

Processo INCRA/21460/40 611/94
Com fundamento no 5 10 artigo 80 do Decreto-Lei n0

200, de 25.02.67, tendo-em vista o que dispõe o incisoVIII do artigo 24
da Lei nO 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea "m", ar
tigo 34 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial no 812, de 16.12.93, e considerando o pronunciamento conclusi-
vo emitido pela Procuradoria Jurídica da SR-05, RECONHEÇO a dispensa de
licitação para aquisição de cestas bãsicas, objetivando oferecer auxí-
lio alimentação as famílias acampadas nos Municipos de Jacobina, Vitória
da Conquista. Ilhéus e Prado, no Estado da Bahia, através da CORAS- Com
panhia Nacional de Abastecimento, importando a despesa no vaiar de RT
17.432,75 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta
e cinco centavos) à conta do Programa de Trabalho 04013006624540001,Pla
no Interno 08245400010, Natureza de Despesa 349030 e Fonte de Recurso
0250370002, devendo o presente ato subordinar-se à ratificação da senhor
Diretor de Assentamento, nos termos do artigo 26 da Lei nO 8.666/93.

Salvador-BA, 9 de agosto de 1994
RENATO JOSE VAI LORDELLO

SupeZintendente Regional ma Sabia

Face à justificativa do Ordenador de Despesas, Ti
tu/ar da Superintendência Regional do INCRA na Bahia e pronunciamento
emitido pela Procuradoria Jurídica daquela Superintendência, e no uso
da competência delegada pelo inciso III da Portaria INCRA/P/nO 359, de
20.05.94, publicada no D.O.U. de 24.05.94, RATIFICO o reconhecimento da
dispensa de licitação para aquisição de cestas básicas objetivando ofe-
recer auxílio alimentação às famílias acampadas nos Municípios de Jaco-
bina, Vitória da Conquista, Ilhéus e Prado, no Estado da Bahia, através
da CORAS - Companhia Nacional de Abastecimento.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Ng 567.  DE 22 DE JULHO DE 1994

0 REITOR DA UNIVERS/DADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribulgoes
legais e, considerando o que consto do Processo n 7 23113.002879/93-15 de 05.05.93 do

11,
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DEpartamento de Serviço Social do Centro de Ciõncias Sociais Aplacadas, resolve.
Art. 12 - Homologar o resultado do Concurso Páblico de Provas e Títulos,ob-

jetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga na categoria de Professor Auxiliar, com re-
gime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Soterra de Ensino Metodologia do Serliiço
Social do Departamento de Serviço Social do Centro de Ciencias Sociais Aplicadas.

Art. 2 . - Esta Portaria entrará em vigor nu data de sua publicação nc Diá-
rio Oficial da União.

LUIZ HERMINIO DE AGUIAR OLIVEIRA

PORTARIA 59 579, DE 22 DE JULHO DE 1994
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, co uso de suas atribuições

legais e, considerando o que consta do Processo n . 23113.004365/94-21 de 05.07.94 do
Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciõncias Humanas, resolve:

Art. 12 - Homologar o resultado do Concurso Pálio° de Provas e Títulos,

objetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga na categoria de Professor Assistente, com
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Meteria de Ensino Prática de Ensino de
Educação Física, do Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciõncias Humanan.

Art. 2 . - Esta Portaria entrará em vigorei data de sua publicação no Diá -

rio Oficial da União.
LUIZ HERMINIO DE AGUIAR OLIVEIRA

PORTARIA 59 5410, DE 22 DE JULHO DE 1994

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando o que consta do Processo n . 23113.000027194-57 de 04.01.94 do
Departamento de Letras do Centro de Educação e Ciõncias Humanas, resolve,

	

Art. 1. - Homologar o resultado do Concurso Páblico de Provas e 	 Títulos,
objetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga na categoria de Professor Auxiliar, 	 -em

	

regime do trabalho de Dedicação Exclusiva, na Matária de Ensino Literatura 	 Inglesa,
do Departamento de Letras do Centro de Educação e Cancias Humanas.

Art. 07 - Esta Portaria entrarb em vigor na data de sua publicação no
rio Oficial da União.

LUIZ HERMINIO DE AGUDAS OLIVEIRA

(Of. 09 155/94)

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 079 606/6M5, DE 29 DE JULHO DE 1994

Concede autorização à empresa de
transporte aéreo LINHA AÉREA DEL COBRE
- LADECO para continuar a funcionar no
Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, no
uso da competência delegada pelo Decreto n4 89.278, de 23 de setembro
do 1971, e considerando o que consta no Processo M. Aer. 54 07-
O1/1403/75, resolve:

Art. 14 Conceder à LINHA AÉREA DEL COBRE - LADECO, empresa
de transporte aéreo com sede em Santiago do Chile, autorizada a
funcionar no Brasil pelo Decreto n4 76.715, de 02 de dezembro de 1975,'
autorização para continuar a funcionar no Brasil, em virtude de
modificações em seu Estatuto Social.

Art. 24 Fica entendido que o exercício efetivo de quaisquer
de suas atividades no Brasil. relacionadas com os serviços de
transporte aêreo, ficará sujeito às leis e aos regulamentos em vigor,
ou que venham a vigorar sobre o objeto da presente autorização.

Art. 34 Acompanham esta Portaria, em sua publicação, as
modificações no Estatuto Social da LADECO, devidamente legalizadas.

Art. 44 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

LBLIO VIANA LOBO

TRADuçÀo NO 13065/94
SANTIAGO - REPUBLICA PO CHILE - OFICIO DE NOTA - RASE BENAVENFE CASH. -ROEREMOS
1207 -TELEECNES 6967339 - FAX 6989397. Modificações nos Estatutos de Iadeco,
a partir do ano de 1976. 1. Por resolução 359 de 21.08.79, a Superintendúncia
de ~adilas de Seguros, Sociedades Arsinimas e Poisas de Comércio aprovou ((edifi-
cação de Estatutos, no seguinte: 1. aumenta para 5 Diretores; 2. aumenta capital
para $224.000.000 dividido em 700.000 ações; fixa data do balanço: 31.12 de
cada ano; 4. (nutras reformas internas. 2. Por resolução 276/S de 16.06.80, a
Superintendência de Conpanhias de Seguros, Sociedades Anônimas e Bo/sas de Conér-
cio aprovou modificação de Estatutos no seguinte: /. capita/ aumenta para
$704.000.000 dividido em 2.200.000 ações, no prazo de 3 anosapartir dá resolu-
ção; 2. ementa para 7 Diretores; 3. cutras reformas internas. 3. EPUtlia0 Dermor-
dinfria de Acion1StaS de 15.04.82. 'edifica Estatutos no seguinte; 1. Nome:
Linea Aérea del Cobre S.A., podendo usar sigla Ladecoeu Ladeco S.A.; 2 Objeto:
a) transporte, em qualquer forma, de passageiros, carga e correspondência, dentro
e fora do pais; b) Atividades turisticas em qualquer forma, dentro e fora do
pais; C) Ilude tipo de atividades de prestação de serviços ao transporte e turismo
em qualquer forma, dentro e fora do pais; 3. Duração indeterminada; 4. Domicilio;
Santiago; Capital; $1.200.000.000 4. Reunião Extraordinária de Acionistas de
08.04.87 modifica Estatutos no seguinte: 1. Nome: Linea Aérea del Cobre S.A.,
paru fins publicitários e/ou exercia', no Chile co no exterior, utilizará

Ladeos, Lar/eco S.A. ou Iadeco Airlines; 2; Objeto; a sociedade pode realizar
e desenvolver por conta prépria ou alheia: a) Transporte em qualquer forma,
e, em particular, de passageiros, carga ecorrespondência; dentro e fora do
pais, b) atividades turísticas, hotelaria e demais cceplerentares, em qualquer
forma, dentro e fora do pais, c) compra, venda, fabricação e/ou integração,
manutenção, arrendarento ou qualquer forma de uso e desfrute, por conta pr6pria
ou de terceiros, de aviões, peças de reposição e equipamentos aeronáuticos e
exploração de/es a qualquer titulo, d) prestação de toda espécie de serviços
e assessorias relacionadas com trmor,orto or rar, n ,-la-	 tronsonets
seja de apoio terrestre, manutenção, assessoria técnica ou de outra espécie,
dentro e fora do pais, e toda espécie de atividades e serviços relacionados
com turismo, /lote/azia e demais atividades e bens referidos, dentro e fora do
pais. No currprimento de objetivos, poderá realizar investimentos cu participar
corro séria em outras sociedades, seja adquirindo ações, direitos cu interesses
ou que se formem e, em geral, executar atos e contratos pertinentes aos fins
irxlicados. 5. Reunião Extraordinária de Acionistas de 05.08.88 codifica Estatutos
no seguinte; aurenta para 8 Diretores. 6. Reunião Extraordinária de Acionistas
de 19.12.88 modifica EStatUtOS no seguinte: Nane: Iadeco S.A., Fedendo usar
para fins publicitários e/ou oreercia/, no Chile ou no exterior, /adeco, Ladeco
Airlines, Lima Aérea de/ Cobre, Linea Aérea ladeco, Ladeco Air, Air Ladeco.
7. Reunião Extraordinária de Acion1StaS de 07.02.91 modifica Estatutos no seguin-
te; aumenta capital para $12.069.817.000, dividido em 22.700.000 açdes, sendo
seu valor nominal de $531,71. Prazo para emissão, subscrição e pagarento, 3
anos a partir da reunião. Reunião * Extraordinária de Acionistas de 30.04.91 =difi-
ra Estatutos 1. Cria série preferencial de ações dencminadàs "Série E" sendo
as derais ordinárias e formando "Serie A" AÇUS Série O gozarão das seguintes
preferèncias: a) Direito a eleger 3 Diretores; b) Determinadas ~isr..; paquerem
voto favorável de co renos um Diretor eleito pela Série Bi c) Os Diretores eleitos
pela Série 8 tèm ingerencia em designação de Gerente Geral; d) Determinadas
decisões da Reunião Extraordinária exigirão voto contorne a totalidade de ações
da Série R; e) As decisões sobre o destino de /lacras que adote a namdão Ordinária
exigirá voto favorável da totalidade de ações da Série B. A preferência se extin-
gue segundo foi indicado na Reunião Extraordinária e, em qualquer caso, transcorri
dos 50 anos a partir de 30.04.92. 2. Capital; fica em $15.618.054.000 dividido
em 22.700.000 ações nominativas, com valor nceúnal de $688,02 cada uma, dividida
em 2 séries de ações, denominadas Série A e Série B. A Série A cceposta por
14.755.000 ações e a Série B corposta por 7.945.000 - Rene Eenavente Cash, Advoga-
do, Tabelião Público deste Departamento, Citularde Quadragésimo atinto Oficio
de Notas de Santiago, escritérios na - Rua Huerfanos na 1207, Santiago, certifica
que o presente docurento o copia fiel do que se acha protocolizado cos o 85
1123 no final do Registro de Instrurentos Públicos do presente rês, a cargo
do abaixo assinado. Anotado no indice com data de 22.04.94 sobrava 1123. Santiago
do Chi/e, 25 de Abri/ de 1994. Assinatura e selo notarial - Rene Eenavente Cash -
Tabelião Público - Santiago. O Ministério da Justiça do Chile certifica a autenti-
cidade da assinatura de Dom R. Benavente. Santiago, 28 de abril de 1994. (As.)
Oficial de legalizações. legalizada no Ministério das Re/ações Exteriores do
asile e assinatura do Senhor (ilegível). (As.) Miguel Reye.s varges - Oficial
de legalizações. Santiago, 28 de abril de 1994. Há um selo do M.R.Ert.-
Em vernaculo; Legalização Consular da Assinatura do Senhor Miguel Rapes Vatgas
Oficia/ de Legalizações do Ministério das Relações Exteriores do Chi/e. Etc. -
Devidamente datado, assinado por João Alberto Nariz, Vice-Consul; e selado. -
Walurentco pagos - (Constam selos pertinentes) E tradução fiel- Dou fé, selo
e assino. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, em 18 de Maio de 1994. Prof. José Alves -
Tradutor ,Priblico Jurarrentado e Interprete Cceerciai - /dent. IFP 837687 CPP
024.672.837-04 Mat JUCERJA no 42.

BALANÇOS GERADO EM 3/ DE DEZEMBRO DE, 1991/1992,

ATIVOS 1992 1991

ATIVO CIRCULANTE
Disponível
Depósitos a prazo
Inversões Financeiras

975.937
811

---

.1.255.394
100.000
054.800

ATIVOS 1992 1991

Devedores por Venda (li g .) 6.019.410 5.570.293
Documentos e cobrar (li g .) 1.513.548 2.133.727
Devedores Vdrios 989.800 378.761
Existências 2.440.291 2.207.539
Impostos a recuperar 538.918 534.708
Gastos antecipados 1.827.391 1.026.580

Total Ativo Circulante 15.120.501 /4.800.572

ATIVO FIXO
Terrenos 50.785 50.705
Construções e obras de
Infra-Estrutura 7.385.014 1.288.788
Aviões e Turbinem 8.131.904 8.131.904
Máquinas e Eduipamentos 8.485.302 5.979.229
Outros Ativos Fixos 3.313.311 . 2.257.938
Ativos para	 leasinff 875.526 69.640
Depreciação (menos) (9.501.483) (7.730.144)

Total Ativos Fixos 8.640.419 8.058.104

OUTROS ATIVOS
Inveredee em outras
sociedades 4.818 5.578
Inversões em empresas •

relacionadas 49.283 9.369

AT/VOS 8992 1991

Menor Valor de Inversão 28.142 32.981
Garantias de aviões e
outras garantias 2.853.101 2.698.663

Total outros ativos 2.933.124 2.044.451

TOTAL ATIVOS 20.594.044 25.301.127
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Homologo a Resolução CNS n°124, nos termos do Decreto de Delegaçáo de Competência de
12 do novembro de 1991.

HENRIQUE SANTILLO
Ministro

• Aprovar o Regimento Interno da Comissão Nacional de Reforma Psiquiátrica, conforme o

HENRIQUE SANTILLO
Presidente do Conselho

testo anexo.
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As notas anexadas de números / a 27 formam parte integrante destes
estados financeiros.

PASSIVO 9 992 1 99 1

PASSIVO CIRCULANTE
Obr 1 gaçbaa com bancos 	 e
Instituições financeiras
a curto prazo 4.294.029 2.635.490
Obri gaederi com bancos	 e
Instituições financeiras 	 •
porção curto prazo 33.997
Contes a pagar	 . 5.9/0.186 4.623.617
Documentos a pagar 264.500 718.348
Fornecedores vdrios 44.895 58.478
Provisões 2.822.415 1.897.877
Retenções 895.777 729.430
Imposto de Renda 2.448' 27.065

PASSIVO 1992 1999 
Obrigaçõeff por passagens
vendidas e ralo utilizadas 2.288.710 2.234.103
Outros Passivos Circul.

Total Passivo Circulante 16.068.397 12.958.405
PASSIVO A LONGO PRAZO

Obrigações com bancos	 e
Instituições financeiras 29.845 63.915
Contribuições a capitalizar 1.147.865 -
Provisões 759.264 487.108
Outros passivos a longo
Prazo 134.395 604.600
Total Passivo a longo prazo 2.071.369 1.155.623
Juro minoritdrio (1.049) (98)
PATRIMÔNIO

Capital Pagado 11.807.028 11.807.026
-Sobrepreço- nas vendas de
ações 3.075.139 3.075.139

Perdas acumuladas (3.894.968) (2.339.214)
Perda do exercicio (3.331.790) (1.355,754)
Total Patrimônio 7.855.407 11.187.197
TOTAL PASSIVOS 26.594.044 25.301.127

(N9 26.744 - 9-8-94 - R$ 504,00)

Ministério da Saúde

CONSELIIO NACIONAL DE SAÚDE
Plenário

RESOLUÇAO bis 124, DE 4 DE AGOSTO DE 1994

O Plenário do Conselho Nadonol em sua Trigésima Oitava Reunido Ordinária, realizada nos
dias 03 e 04 de agosto de 1994, ensonado  suas competêndas regimentais e nas atnbuidles conferidas pela Lei
o° 8.142, dolo de dezembro de 1990, e pela Lei n• 8.088, de 10 de setembro de 1990, resolve:

• Declarar-se em plantão, até que seja votado o Orçamento 94 e enviada ao Congresso
Nacional a Proposta de Orçamento Geral da UnIllo para 1995, cuja data limite é 31-08-94, devendo neste perlado
de plantão ser convocado, se necessário, Reuniâo Extraordinária • para manifestação sobre ambas matérias.

2- Recomendar que a elaboração do Orçamento do Ministério da Saúde para 1995, tenha
como referência os pardmetros e diretrizes estabelecidos na Resolução ri. 67 deste Conselho.

HENRIQUE SANTILLO
Presidente do Conselho

o a Resolução COO o • 125, nos temos do Decreto de Delega* de Competência de 12de novembro dei-118911."

HENRIQUE SANTILLO
Ministro

RESOLUÇÂO N9 126,  DE 4 DE AGOSTO DE 1994
O Plenário do Conselho Nacional em sua Trigésima Oitava ReunlOo Ordinária, realizada nos

dias 03 e 04 de agosto de 1994, e no uso de suas competências regimentais e nas atribuldies conferidas pela Lel
n° 9.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei ri° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e considerando a
Recomendação da Comissdo Intersetodal de Ciência e Tecnologia, resolve:

• Recomendar ao Conselho Nacional de Saúde, que todo assunto relativb a Ciência e
Tecnologia em Saúdo, que forem enviados a esse Coleglado, seja dado o conhecimento á Comissdo intersetodal
de Ciência e Tecnblogia;

- Recomendar que, a otário do Coordenador Geral do Conselho Nacional de Saúde, seja
dado conhecimento prévio às Comissdes Técnicas e Interselodals, dos assuntos relativos as mesmas.

HENRIQUE SANT/LLO
Presidente do Conselho

Homologo a Resolução COO e° 120,009 termos do Decreto de Delegação de Competénda de 12
de novembro do 1991.

HENRIQUE SANTILLO
Ministro

RESOLUÇA0 N9 17, DE 4 DE AGOSTO DE 1994

O Plenário do Conselho Nacional em sua Trigésima Oitava Reunido Ordinária, realizada nos
dias 03 e 04 de agosto de 1004,9 no uso de s as competências regimentais e nas atribuições conferidas pela Lei
O' 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei n°8.000, de 19 da setembro de 1990, e considerando a
Recomendação da Comissão Intersetorial de Clêr o Tecnologia, rasoire:

-Atribuirá Comissâo Intersetorlal de Ciência e Tecnologia do Conselho Nacional de Saúde a
tarefa de. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhar proposta contemplando a matéria Pesquisa em Saúde
conduziria alo &tenor, visando sua incorporaçâo á Resolução n o 01180-COO, após apreciação deste Plenário.

HENRIQUE SANTILLO
Presidente do Conselho

Homologo a Resolução CNS n • 127, nos temos do Decreto de Delegação de Competência de 12
de novembro de 1991.

HENRIQUE SANTILLO
Ministro

RESOLUÇÁO N9 128, ISE 4 DE AGOSTO DE 1094
O Plenário do Conselho Nacional erro sua Trigésima Oitava Reunido Ordinária, realizada nos

dias 03 e 04 de agosto de 1994, o no uso de suas competências regimêntals ocas atribuições conferidas pela Leln° 8 142. de 28 de dezembro de 1990 e pela LM 8000, de 19 de setembro de 1990 e considerando a
ROCAMCIXIMOtla CO11115580 Madona: da ROfOrIlla Psiquiátrico resolve:

-Alterar o liem 4 da Resolução 93-CNS, adotando a seguinte redadlo:

A Comissdo Nacional de Reforma Psiquiátrica terá carder permanente, com provido de
realização de uma reunido ordinária a cada dois meses, no mínima A Comisstio poderá reunir-seextraninineriamenie Observando O contido no Regimento interno do Conselho Nacional de Smole.

'	 HENRIQUE SANTILLO
Presidente do Conselho

Homologo. Resolução CNS n° 128, nos termos do Decreto de Delegação de Competência 60 12
de novembro de 1991.

HENRIQUE SANTILLO
Ministro

RESOMOSO N9 129, DE 4 DE AGOSTO DE 1994

O Pleriddo do Conselho Nacional em sua Trigésima Oitava Reunido Ordinária, realizada nos
dias 03 e 04 de agosto do 1994, e no uso de suas competências regimentais e nas atrIbuldSes conferidas pela Lei
n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e considerando a
Recomendação da Comissão Nacional de Reforma Psiquiátrica, resolve:

1

WM

4

RESOLUÇXO N9 125, DE 4 DE AGOSTO DE 1994
O Plenário do Conselho Nacional em sua Tdgésima Oitava Reuniâo Ordinária, realizada nas

dias 03 e 04 de agosto de 1904, e no acode suas competências regimentais anos atribuições conferidas pela Lei
8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei n . 8.080, de 19 de setembro de 1990, e considerando a

Recomendaçâo da Comissão Interseta:doida Ciência e Tecnologia, resolve:

Homologo a Resoluçâo CNS n° 129, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12
de novembro de 1991.

HENRIQUE SANTILLO
Ministro

REGIMENTO INTERNO

COMISSA0 NACIONAL DE REFORMA PSIQU/ATRICA

1-A Comissão Nacional de Reforma psiquiátrica (CNRP) é uma das comissões do Conselho
HENRIQUE SANTILLO 	 Nacional de Saúde, destinada a assessorar o Conselho, em ações de análise, planejamento e fiscalização no

Pçgq4dépte d,o Cipnselho	 ilf9bit9 P9 PeliP9 1111391QL COAR., P51qUittriCA .0. glroltos.dos. usuários, 	 CORP. sufght da proposta Pa .11•• -

- garantir a participacio, nas reunidas plenárias, dos coordenadores ou representantes,
devidamente credenciados pelos coordenadores das comissdes Técnicas e Intersetorials deste Conselho, sempre
que forem agendados assuntos especlficos ou pertinentes ás respectivas comissÕes.
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Conferência Nacional de Saúde Mental, e foi instituida pela Resolução 93/93, do Conselho Nacional de Saúde.
2- As atribuições da CNPR, órgão do Conselho Nacional de Saúde. conforme definidas no §r, art. 1° da lei 8,142190: "atuar na formulação de estratadlas da política de saúde, e no controle da execução da

política de saúde. Incluídos os aspectos económicos e financeiros'.
3- A composição do CNRP é aquela estabelecida pela Resolução especifica do Conselho

Nacional de Saúde, e pela Podada 1.107, publicada no Diário Oficzal da União de 15.06.94.
4-A CNRP é coordenada por uma de seus membros, escolhido entre os pares, e designado

pelo Conselho Nacional de Saúde,
6-A CNRP realizará , no mínimo, 06 (seis) reuniões ordinárias a cada ano.
6- Havendo necessidade, podem ser convocadas REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS, por

iniciativa do Conselho Nacional de Saúde ou da própria CNRP, referendum' do Consoo. A convocação peia
CNRP deverá ser de iniciativa da maioria absoluta de seus membros.

7- No âmbito de suas atribuições cabe à CNRP, sempre que julgar necessário, solicitar
informaçrnis aos diversos órgãos e entidades Implicadas na questão da saúde mental.

§ 1 - O pedido de Informação poderá ser feito pela Comissão ou por qualquer de seus
Membros Neste último caso os pedidos de Informação e seus desdobramentos deverão ser comunicado à
Secretaria da CNRP e. através desta, aos demais membros.

8- Na sua relação temo Conselho Nacional de Saúde, as decisões da CORP tomam a forma
de RECOMENDAÇÕES, conforme determina o Regimento Interno do Conselho. Se aprovadas, tais
recomendações podem configurar-se como projetos de resolução.

§ 90 As Recomendações da CNRP poderão, Igualmente, ser encaminhadas a outros órgãos e
entidades do campo da saúde mental e direitos humanos.

9- A CNRP pode também adotar decisões sob forma de moções, pareceres. relatórios,
propostas, projetos, planos, e quaisquer outras modalidades que se mostrem mais adequadas.

10-A CNRP delibera por maioria simples de votos: conforme determinação do Regimento
Internado Conselho Nacional de Saúde, buscando-se sempre a decisão por consenso.

11- Casos omissos serão resolvidos pela CORP ou, sendo necessário, pelo Conselho Nacional
de Saúde

RESOLUÇÃO 519 130, BE 4 DE AGOSTO DE 3.694

O Plenário do Conselho Nacional em sua Trigésima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos
dias 03 e 04 de agosto de 1994. e no uso de suas competências regimentais anos atribuições conferidas pela Lel
ri° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e considerando a
Recomendação da Comissão Nacional de Retomo Psiquiatrica, resolve:

- Alterar o item 02 da Resolução n° 93/93-CNS, ampliando de 11 (onze) para 15 (quinze)
membros, os integrantes da Comissão Nacional de RetornoPsiquiátrica;

• Definir as seguintes representações para preencher as 04 (quatro) vagas,
1- Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
2-Associação Brasileira das Organizações Não Governamentais ABONG;
3- Entidade do Campo da Saúde do Trabalhado::
4- Federação Nacional das APAEs.

HENRIQUE SANTILLO
Presidente do' Conselho

Homologo a Resolução COO n° 130, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12
de novembro de 1991.

HENRIQUE SANTILLO
Ministro

FtESOLUÇA0 N9 131, DE 4 DE AGOSTO DE 1994
O Plenário do Conselho Nacional em sua TrIgêsima Oitava Reunião Ordinária, realizada nos

dias 03 0 04 de agosto de 1994, no uso de suas competências regimentais, e considerando:

- a Importância a ser desempenhada pela Medicina Preventiva e Social no presente e no futuro
em prol da melhoria da qualidade da salde da população;

que o espectro apiciemlológIco tal largamente ampliado, envolvendo além das Doenças
Transmissfvels, muitos outros estados patológicos e agravos à saúde;

- a sua participação no esclarecimento dos determinantes de doenças, e no diagnóstico
precocé de muitos males, favorecendo o seu tratamento e prevenção;

- que o apanslho formador necessita promover permanente avaliação nas suas características
educacionais para atender com mais propriedade essa situação;

- que a Educação Médica deve ser enfocaria em consonância com as diretrizes de uma
politica de saúde do Pais, a qual deverá moldar o futuro médico de acordo com a realidade sanitária e com a
projeção das hipóteses de sua transformação, em decorrência dos planos de saúde de âmbitos nacional e
regional, resolve

- propor que o conteúdo de Medicina Preventiva e Social deva fazer pane de todas as
disciplinas do ciclo clinico que compõem o currículo do curso de Medicina, sem prejuízos da disciplina específica
He Medicina Preventiva e Social;

- propor a introdução do Módulo de Medicina Preventiva e Social no internato do curso de
graduação em Medicina;

- proporá Comissão de Ensino Medicado MEC a criação de grupo de trabalho fomodo por:
- um representante da Escola Nacional de Saúde Pública;
- um representante dos Departamentos de Medicina Preventiva ernu Social

das seguintes Instituições: Universidade Federal de Minas Gerais, Universidade Federal da Bahia, Universidade
Federal de Pelotas, Faculdade de Mediana da Santa Casa de São Paulo, Faculdade de Medicina de Ribeirão
Preto, Faculdade de Medicina da USP/São Paulo, Universidade Estadual de Londrina, Faculdade de Medicina da
UNICAMP. Faculdade de Mediana da Universtdade Federal de Pernambuco. vacuidade de Medicina de
&Ornato;

- um representante da Associação de Docentes de Medicina Preventiva e Social
do Rio do Janeiro;

- um representante do Instituto de Péis•Graduação Médica Carlos Chagas.
- um representante da Faculdade de Saúde Pública da USP;
- um representante da Coordenação de Desenvolvimento de Recursos Humanos

para o SUS do Ministério da Saúde.
O objetivo desse grupo será preparar. no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis para Igual

período, proposta de conteúdos e metodologias constitutivos tendo em vista os itens 1 02 desta Resolução.

HENRIQUE SANTILLO
Presidente do Conselho

Homologo a Resolução CNS n° 131, nos termos do Durai° de Delegação de Competência de 12
de novembro de 1991.

HENRIQUE SANTILLO
Ministro

(Of .n9 136/941

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PORTARIA 119 131 , DE 8 DE AGOSTO DE 1994

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas abibuições legais e,
Considerando a necessidade de assegurar aos pacientes de transplantes, melhor

assistência médica, resolve:
1 Incluir na Tabela de Procedimentos do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema

Único de Saúda - (=CM od rvecondv ac remexi Nacional de Saúde, os códigos:
5827 IMUNOLOGIA VII (EXAME DE HISTOCOMPATIBILIDADE) Componentes = Prova cruzada
contra linfócitos totais; Auto prova cruzada.

Rem de Programação 10- PATOLOGIA CLINICA
Nível de Hieraquia	 4,7,8,
Esp. Ativ. Profissional 	 35,88,

504-3 . IMUNOLOGIA VIII (EXAME DE HISTOCOMPATIBILIDADE) - Componentes = Determinação
de antigenos HLA de classe 1; Prova cruzada contra linfocitos T; Prova cruzada contra linfócitos B;
Prova cruzada linfódtos T com adição de Anh .Globullna Humana (AGH); Prova cruzada contra
linfócitos T com adição de Ditiofreitol (DT(); Prova cruzada contra linfócitos B com adição' de
Ditiotreitol (DTT); Prova cruzada contra linfócitos T após absorção com Plaquetas; Prova cruzada
contra linfocitos B após absorção com Plaquetas.

Item de Programação 	 10- PATOLOGIA CLINICA
Nivel de Hiereciulo	 4,7,8.
Esp. Ativ. Profissional	 35,66.

586-0 IMUNOLOGIA IX (EXAME DE HISTOCOMPATIBILIDADE) - Componentes = Determinação de
Antígenos FILA de classe II.

Item de Programação	 10- PATOLOGIA CLINICA
Nivel de Hieraquia
Esp. Ativ. Profissional	 35,68.

588-6 . IMUNOLOGIA X (EXAME DE HISTOCOMPATIBILIDADE) - Componente = Cultura mista de
Unfócitos.

Item de Programação	 10- PATOLOGIA CLINICA
Nivel de Hieraquia	 4,7,8.
Esp. Ativ. Profissional 	 35,66.

590-8 - IMUNOLOGIA XI (EXAME DE HISTOCOMPATIBILIDADE) - Componentes = Avaliação de
rotatividade contra painel de classe I (mínimo 20 células).

Rem de Programação 10- PATOLOGIA CLINICA
Nível de Hieraquia	 4,7,8.
Esp. Ativ. Profissional	 35,88.

562.4' IMUNOLOGIA XII (EXAME DE HISTOCOMPATIBILIDADE) - Componente = Avaliação de
reatividade contra painel de classe II (mínimo 20 células).

Item de Programação	 10- PATOLOGIA CLINICA
Nível de Hieraquia	 4,7,8.
Esp. Ativ. Profissional	 35,66.
2. Excluir o código 548-0 - IMUNOLOGIA V da Tabelado Procedimentos do Sá/SUS.
3. Somente poderão ser cadastrados para a realização dos exames, ora ~Idos na

Tabela, os Laboratórios constantes do anexo desta Portaria.
3.1. Caberá aos gestores do SUS (Estaduais/Municipais) a responsabilidade pelo

cumprimento deste item.
4. Os valores dos procedimentos serão fixados quando da publicação da Tabela de Valores

dos Procedimentos Ambulatodais do SIA/SUS.
5. Poderão ser cobradas as provas cruzadas para até 15 receptores por orgão disponivei,

coo sendo permitida a cobrança de mais do que 03 provas cruzadas por receptor, além das fipagens
HLA de Classe I O II do doador.

6. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portada
MS/SAS n°31 de 28.02.94.

GILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALHO

ANEXO
CGC	 NOME LABORATÓRIO - CIDADE/ESTADO
20294.088/0001-09 BIOCOR Hospital de Doenças Cardiovasculares Ltda - Laboratório de

HIstocompatibilidade do Centro de Pesquisas • Nova Uma/MG
50.644.053/0001-13 Fundação EIZerbini - Laboratório de Imundo& de Transplantes - São

Paulo/SP
58.023.443/0001-52 HCFM Ribeirão Preto USP Hospital Universitário MEC MPAS - Laboratório de

Imunogenética - Ribeirão Preto/SP.
46 068 425/0001-33 Universidade Estadual de Campinas UNICAMP Hospital Universitário MEC

MPAS Unidade de Imunogeratica e Transplante - Campinas/SP
93 025 530/0082-70 Hospital de Pesquisa e Reabilitação de Lesóes Lábio Palatais • Laboratório de

imunogenéfica- Bauru/SP
40.228946/0001-95 Fundação Ary Frauzino • Laboratório de Imunogenetica • Rio de Janeiro/RJ
10.584.953/0001-38 Centro de Hematologia e Hemoterapla de Pernambuco • Recife/PE
07.206.048/0002-80 HU Waltar Canticlio da UFC - Laboratório de Imunogenética e Imunologla de

Transplantes - Fortaleza/CE
92.815.000/0001-88 ISCMPA Hospital Pd:Santa Clara Hospital Universitário MEC MPAS

Laboratório de lmunologia do Transplantes • Porto Alegre/RS
87020.517/0001-20 Hospital de Clinicas de Podo Alegre Hospital Universitário MEC - Laboratório

de Histocompatibilidade Porto Alegre/RS
79 151 31210001-58 PUEM Hospital Universitário • Laboratório de Imunogenética - Maringá/PR
78 985 084/0001-95 HISTOCOM Sociedade Civil Ltda - Londrina/PR
00594015/0502015/0002 13 Hospital de Base,do Distrito Federal Laboratório de Histocompatibilldade da

Unidade de Hematologia e Hemoterapia - Brasilia/DF
75.095.679/0002-20 Hospital de Clinicas da UFPR Hospital Universitário MEC MPAS • Laboratório

de lmunogenética Curitiba/PR
85.447.555/0001-39 Laboratório Histogene - Maringâ/PR
30.695.183/0001-78- Laboratório de Imunogenética • LIG - Vitória/ES
48.068.425/0001-33 Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP - Hospital Universitário MEC

MPAS Laboratório de Histocompatibilidade do Hemocentro de Campinas -
Campinas/SP

46.905.121/0001-83 Laboratório de Imunologia do Instituto de Urologia e Nefrologia São José do
Rio Preto/SP

61.699.567/0001-92 Laboratório de Histocompatibilidade do Hospital São Paulo da Escota Paulista
de Medicina São Paulo/SP

55.804.876/0001-82 Laboratório Especializado de Imunologia - LEI - São Paulo/SP
52.030.830/0001-65 Laboratório de Imunogenética da Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São

Paulo - São Paulo/SP
62.964.051/0001-90 Laboratório de Imunologia da Disciplina de Alergia, Imunologia Clinica e

Reumatologia do Departamento de Pediatria da Escola Paulista de Medicina -
São Paulo/SP

41.729.856/0001-80 IMUNOLAB - Imunologia de Transplante Ltda Belo Horizonte/MG
(Of. n9 136/94 1
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FUNDAÇÃO') NACIONAL DE SA1DDE
Coordenação Regional do Ceará

DESPACHOS

Reconheço a Dispensa de Licitação respaldado no Inciso /V, Arti go 24 da
Lei 8.666/93 devidamente caracterizado para aquisição de: SERRARIA
Fortaleza Ltda., A quisicão de estrados e prateleiras no valor de RS
1.9E16,40 (um mil novecentos e oitenta e seis reais e quarenta
centavos); SERRARIA Fortaleza Ltda, Aquisição de material permanente
no valor de RS 940,50 (noVecentós e quarenta reais e cinquenta
centavos): LIVRARIA E PAPELARIA ALTERNATIVA Ltda., Aquisição de
meteria/ de expediente no valor de RS 290,14 (duzentos noventa reais e
quatorze centavos); DJALMA NONATO SILVA 11 CIA (Casa Donata), Aquisição
de escala métrica co Bambu no valor de RS 340,130 (trezentos e quarenta
reais e oitenta centavos).

Fortaleza, 8 de agosto de 1994

JOAQUIM MAGALHÃES NETO
Chefe do Serviço de Administração

RATIFICO de acordo com o Artigo 26 da Lei 8666/93, de Si de Junho de
1993.

HASCALON RODRIGUES LIMA
Coordenador Regional

.(0f. n9 162/94)

Ministério do Trabalho

woBIrarrE DO MINISTRO
PORTARIA 59 955, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto n. 83.842, de 14 de agosto de 1979 e de
acordo com o artigo 55, Parágrafo único, da Lei. n . 605, de 05 de
janeiro de 1949, combinado com o artigo 7. 5 2e, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n . 27.048, de 12 de agosto de 1949, e tendo em
vista o que consta do processo )lTb n. 46010.005323/92, resolve:

Art. 1 . - Conceder autorização especial h empresa CREDICARD
S/A Administradora de Cartões de Crédito, com sede à Avenida
Brigadeiro Faria Lima, 2161, Sào Paulo - SP, para funcionar aos
domingos e feriados em todos os seus estabelecimentos situados no
território nacional, devendo organizar escala de revezamento;
observando o disposto no Portaria MTb n. 417, de 10 de junho de 1966 e
as normas especiais de proteção ao trabalho da mulher e do menor.

Art. 20 - A empresa obrigar-se-á a criar e prover, em todos os
seus estabelecimentos, novos empregos para pessoal não especializado,
cumprindo-lhe comprovar, a0 final de cada período de dois anos, a
contar da publicação denta Portaria, que persistem as condições que
determinaram a presente autorização, sob pena de cassação.

Parágrafo 10 - A comprovação deverá ser feita perante a
Delegacia Regional do Trabalho do Estado Onde se situa o
estabelecimento que, após a necessária inspeção, opinará quanto ao
prosseguimento da autorização e encaminhará o processo à decisão do
Ministério do Trabalho.

Parágrafo 20 - O Ministro de Estado do Trabalho, tendo em
vista a inconveniência no prosseguimento desta autorização, poderá
cassá-la a qualquer tempo.

Art. 30 - Esta Portaria entra em tigor na data de sua
▪ publicação.

MARCELO PIMENTEL

PORTARIA N9 960, DE 9 DE AGOSTO DE.1994

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições, resolve:

Alterar a Portaria 833, publicada no DOU - Seção I de
25/07/94, pags 11078/11079, tendo em vista o Decreto de 08/08/94, que
criou a Comissão Permanente do Direito Social.

Art. 15 - O art. 1a da portaria 833, de 18/07/94, publicada no
DOU de 25/07/94 passa a ter a seguinte redação:

'Art. 10 - A Comissão Permanente de Direito Social (C.P.D.S.),
é grupo de estudos superior de consulta do Ministro de Estado nos
assuntos de Direito do Trabalho, tendo por finalidade principal a
coordenação dos estudos e relações internacionais no âmbito do
respectivo Ministério'. .

Art. 25 - O art. 20 da Portaria 833, de 18/07/94, publicada no
DOU de 25/07/94, passará a ter a seguinte redação:

"Art. 2. - A C.P.D.S. será constitu1da de sete Membros de
reconhecido saber jurídico nos assuntos de sua competência, designados
pelo Ministro de Estado.

5 1 . - O Ministro de Estado poderá designar suplentes, em
número superior a três, os quais serão convocados pelo Presidente da
Comissão nas licenças e impedimentos dos Membros efetivos, quando
superiores a trinta dias.

5 2 . - O Ministro de Estado poderá designar Consultores
especializados em Medicina Social, Segurança do Trabalho, Formação
Profissional, Economia, Estatísticas, os quais, por convocação do
Presidente da C.P.D.S., oficiarão nos processos atinentes às
respectivas especializações e participarão das sessões, sem direito a
voto.

5 3 . - Sempre que houver interesse relevante na audiência de
entidades sindicais, quer de empregadores, quer de trabalhadores, o
Presidente da C.P.D.S, poderá solicitar-lhes o pronunciamento ou a.
designação de representantes para participarem, sem direito de voto,
das sessões da Comissão.

5 45 - Considerar-se-á serviço público relevante o exercício da
função de Membro da C.P.D.S.

5 50 - Será dispensado da Comissão o Membro que faltar a três
sessões consecutivas, sem motivo. justificado".

Art. 3. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MARCELO PINENTEL

n9s 1.268 e 1.270/94)

SECRETARIA DE RELAÇOES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 4 de agosto de 1994

o SECRET4R10 DE RELACEES DO TRABALHO, dá publicidade, para os fins de
direito, de que houve desistência, através do processo ng
46000 006165/94 da impugnação objeto do processo ng 24440 019712/91,
Publicado no DOU., de /1-10-91 seccão I, pág. 22,368 interposta pelo
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIdRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SP, ao pedido de arquivamento no
"Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras", formulado peio SINDICATO
DOS TRABALHADORES NA MOV/MENTACÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE SÃO JOA-
QUIM DA BARRA - SITRAM, processo ng 24000.001238/91, publicado no
DOU., de 16-07-91, secão I, pág . 14.603.

Em 9 de agosto de 1994

O SECRET4R/0 DE RELACEES DO TRABALHO, dá publicidade, para os fins de
direito, de que houve desistência, atreves do processo ng
46000 005542/94 da impugnação obJeto do processo nu 46010.005785/93,
publicado no D O U , de 14-01-94 seção I, pág. 742/3 interposta pelo
SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE RIBEIRÃO PRETO - SP, ao pedido
de arquivamento no "Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras", for-
mulado pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DO MERCADO IMOBIL1413/0 DA REGIÃO
DE RIBEIRÃO PRETO, processo n2 46000.008540/93, publicado no DOU.,
de 30-11-93, secão I, pág. /8.177.

O SECRETdRIO DE RELACEES DO TRABALHO, dá publicidade, para os fins de
direito, de que houve desistência, através do processo ng
46010 001379/94 da impugnacão objeto do processo ng 46000.009061/93,
publicado no D O U , de 17-12-93 seção I, pág. 19.695 inter posta pelo
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODDVIdR/OS DE CARGAS DO
ESTADO DA BAHIA - BA. ao pedido de arquivamento no "Arquivo de Entida-
des Sindicais Brasileiras", formulado pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS
DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE SÓS LIQUEFEITO DE PETR6LE0 NO ESTADO DA
BAHIA, processo n g 46010.001675/93, publicado no DOU., de 14-10-93,
sacão 1, pág . 15029/30.

WERNER KLAUS PFEILSTICHER

(Of. n9 138/94)

Ministério da Previdência Social

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Plenário

RESOLUÇÃO N9 161, DE 3 DE AGOSTO DE 1994

O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL, em
reunião ordinária realizada no dia 3 de agosto do corrente ano, dentro de sua competência e das
atribuições conferidas pela Lei tf 8.213, de 24 de julho de 199r, e considerando a necessidade de
assegurar o fluxo regular de receitas da Previdência Social, resolve:

Determinar que a Previdência Social abstenha-se de propor qualquer medida que implique

anistia, total ou parcial, de débitos, multas e demais encargos existentes para com ela, bem como que

sejam implementadas, com urgência, a informatização dos procedimentos da ação fiscal, tendo como

base o Cadastro Nacional de Informações Sociais, e a adoção de políticas "inteligentes" de fiscalização

dirigida e seletiva, voltadas para os segmentos económicos com maior índice de evasão e sonegação.

SERGIO CUTOLO DOS SANTOS

(Of. no 164/94)	
Presidente

1
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIÁT.
Superintendência Estadual no Ceará

DESPACHOS
Processo no 35043.007012/94-89, APROVO a dispensa de licitação para
assinatura de Diários Oficiais da União e Diários da Justiça da União,
para diversos setores do I955/SECE, em favor da IMPRENSA NACIONAL CGC
n v 00.394.494/0016-72, após Parecer da Procuradoria Estudou., sacia,-
me parágrafo único do artigo 1 2 da PT/MPS no 253/93, como também AU-
TORIZO o valor global de R$1.109,46 (hum mil, cento e nave reais e
quarenta e seis centavos), com fundamento no inciso VIII, ,po artigo
24, da Lei n2 5.664/93 e alterações posteriores.

Em 3 de agosto de 1994
JORGE ALBERTO DE SOUSA

Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 26, da Lei nv 8.666/93 	 e
alterações posteriores p, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos
atos no DOU. Em 3 de agosto de 1994

FRANCISCO JOLIO DIAS ROCHA
Superintendente Estadual

(Of. n9 243/94)

Superintendência Estadual em Santa Catarina
Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

•DESPACHOS
Processo n9 35346.002273/94-80. APROVO a inazigibitidade de Licitarão
p ara o serviro de assinatura do Curso em Video de Contabilidade para
Executivos • Matemática Financeira A p licada, destinados à Divisão de
Recursos Humanos-Serão de Treinamento e Desenvolvimento, em favor de
Fundarão Oatúlio Vargas. Após parecer da Procuradoria Estaduat,
AUTORIZO a des pesa no vaiar global de RS 930,00 (Novecentos e trinta
reais), com fundamento no Art. 25, Inciso I da Lei no 8.666/93 e
alteracães posteriores.

Em 20 de julho de 1994
JANE MARIA MARTINS BARRETO

Chefe da Seção de Atividades Gerais

Processo no 35346.002321/94-21. APROVO a inexigibilidade de Licitação
p ara a contratação do Instituto Latino Americano de Criatividade •
Estratégia - 'LACE, p ara a realizarão do 740 Programa RCD Básico.
p ara 06 (seis) servidores lotados nesta SESC, no periodo de 05 à 10
de julho de 1994. A p ós parecer da Procuradoria Estadual, AUTORIZO a
des p esa no valor global de RS 4.968,00 (Quatro mil, novecentos e
sessenta e oito reais), com fundamento no Art. 25, Inciso I da Lei n2
8.666/93 e alteraçães	 posteriores.	 JustificatNa Administrativa:
. . h.4,A 4" 	 fura	 4^	 prazo	 Legal,	 conforme	 devolucão	 no
7335(9JIIN-DIJOF-SERE9.

Em 4 de julho de 1994
JOSUE.CESARIO

Chefe Stintliuto do Smndço de Sdprimantos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e
alteraçães posteriores e, ainda, determino a publicarão conjunta do
ato 0.0.0. Justificativa Administrativa: Publicado fora do prazo
legal, conforme devolução n9 7535/MJ/IN/DIJOF-SE9EM.

Em 8 de julho de 1994
JOSE ALVES FERREIRA

Chefe Substituto da Divisão de Achinistração Patrimonial

Processo no 35346.002389/94-64. APROVO a inesigibilidade de Licitarão
para o serviço de renovação das assinaturas do Ementário de
Jurisprodincia e Revista do Su perior Tribunal de Justiça para os anos
de 1993 e 1994, destinados à Procuradoria Regional do INSS em
Tubarão/SC, em favor da Livraria e Editora BrasiLla Juridica Ltda.
Após parecer da Procuradoria Estadual, AUTORIZO a des p esa no valor
global de RS 969,04 (Novecentos e sessenta  e nove reais • quatro
centavos)), com fundamento no Art. 25, Inciso I da Lei no 8.666/93 e
alleraciies posteriores.

Em 24 de julho de 1994
JANE MARIA MARTINS BARRETO

Chefe da Seção de Atividades Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e
alteracães posteriores e, ainda, determino a publicarão conjunta do
ato D.O.U.

4

RATIFICO o ato acima, nos termos ao Art. 26 da Lal 0.666/93 •
aiteracães posteriores e, ainda, determino a publicarão con j unta do
ato 0.0.U.	 Em 20 de julho de 1994

JOSUE CESARIO
Ctefe Sulmtituto do Serviço de Suprimembos e Serviços Gerais

Em 24 de julho de 1994
JOSUE CESARIO

gmfe Sutstituto eo Serviço de SuPrieentOs e Serviços Gerais

(Of. n9 243/94) 1

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do País.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefone : (061) 313-9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

Preço: R$ 4,50

Náo incluídas despesas com remessa.

.	 ...... "	 . ....	 • -,
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neelegge~~1~=1~1~~	

Ministério das Comunicações 1

, GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 482, 0E , 15 DE JULHO DE 1994

Processo n 2 29100.000486/86 - TV Manchete ltda-RTV-E1ebedouro/
SP-outorga_permissao para executar os Serviços Especiais de Repetiçao
de Televisao canal 33+ (trinta e trs decalado para mais).

DJALMA BASTOS DL MORAIS
Ministro

(NO 45.761-5 - 5-8-94 - R$ 24,11)

PORTARIA NO 552, DE 29 DE JULHO DE 1994

Outorgar permissão à CARDOSO G

OLIVEIRA LTDA, sediaaa à Rua Sergipe 668, Centro, Imperatriz/MA,
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o nu
21200232948, regularmente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes
sob o Sã 12.163.978/0001-53 para EXPLORAR o Serviço Especial de
Radiochamada, com a finalidade de ser prestado a terceiros, abrangendo
a localidade de Palmas, no Estado de Tocantins, pelo período de 15
(quinze) anos, renovável por igual período, desde que rigorosamente

cumpridas as condiçoes deste ato de outorga.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(9.9 45.830-1 - 9-8-94 - R$. 24,11)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo
PORTARIA N9 149, DE 8 DE JULHO DE 1994

Proc. n9 29000.004228/89 EMPREELIDIMENTIS DE RADI01IE01A0

;oram CARLOS CE iLENDTNÇA S/C ESTA - Aprova a instalação da estação do Serviço Espe-
cial de Pepetição e Fetransmissão Sirsaltánea de lelevisao em MIE, via Satélite na ci-
dade de Arujã, Estado de São Paulo, utilizando o canal 51-E (cinquenta e mo dacalado-

para vamos).
CARLOS ALBERTO MACHIONI

Delegado

(NO 3.436-6 - 21-7-94 - R$ 23,-52)

PORTARIA 99 179 • DE 26 DE JULHO DE 1994

Proa. 59 29100.170917/82 - RADIO E TELEVISA° TALBATO
- Aprova a instalação da estação do Serviço de Radiodifusão de Ocos e Imagens -

na cidade de ~E, Estado de São Paulo, utilizando o canal 6+ ( seis decaindo para-
reis).

CARLOS ALBERTO MACHIONI
Delegado

(89 3.441-2 - 2-8-94 - R$.23,521

PORTARIA N9 185, DE 28 DE JULHO DE 1994

PrOC.I19 29100.002821/89 SCCIEDADE TV CIMINITARIA E CUL-
TUEM EDOZACICNAL TRISTM CE ATHATEE VIDA - Aprova a instalação da estação do servi-
ço Eszecial de Retransmissão Sirultãnea de televisão em TIEF, via Satélite na cidade-
do Sao José do Rio Preto, Estado ec São Paulo, utilizando o canal 17-E (dezessete de
calado para 11£91C0)

CARLOS ALBERTO MACHIONI
Delegado

)11O'3.442-0 - 2-8-94 - R$ 23,52)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA 99 21, DE 9 DE AGOSTO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria-MC n2 319, de 26 de maio de 1994, publicada no Diário Oficia/
(D.0) de 27 subserplente, e

considerando a criação da Comissão Assessora de Assuntos de
Televieão - COM-TV, através da Portaria -SEC n2 54, de 19.06.91;

considerando que a referida Comissão concluiu as discussões
sobre alguns temas e esteve com seus trabalhos interrompidos tempora-
riamente, sem que houvesse apresentado relatório de suas atividades;

considerando a necessidade de um acompanhamento efetivo das
atividades da COM-TV;

roosiderandz, f(nalmente, que os motivos quo determinaram a
criação da Comissão ainda persistem em sua maior parto, resolve:

jetivos: 
I - Restabelecer a COM-TV, ficando mantidos os seguintes oh-

a) estudar e propor posicionamentos técnicos o uma política
do setor para o HDTV (televisão de alta definição) e outros avanços
tecnológicos nesse setor;

b) reconsiderar e propor novos caminhos no que respeita ao
modelo utilizado no Brasil para Retransmissão o Repetição de Televisão
tendo em vista o número de geradoras e introdução do novos serviços
correlates a radiodifusão no país;

c) analisar e propor qualquer outro ponto que a COM-TV julgue
relevante no que concerne o desenvolvimento de serviços de televisão e
correlates no Brasil.

I/ - A COM-TV passará a ser presidida pelo Eng2 Mauro Soare.
de ABOU, do Departamento de Serviços Privados desta Secretaria.

III - A COM-TV deverá apresentar, à Secretaria de Serviços de
Comunicações, relatórios semestrais de suas atividades e recomenda-
ções, devendo o primeiro, englobando todos os tópico:: estabelecidos
pela Portaria SNC n2 54/91, ser entregue até 15 de outubro de 1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NAVARRO GUERREIRO

(Of. n9 49/94)

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

Diretoria de Operações Nacionais
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico a decisão do Chefe do Distrito de Operações de Juiz de Fora
referente ao enquadramento da inexigibilidade de licitação referente à
Figuração ~Guia de Assinante da firma Guiatel - Editores de Guias
Te/efônicee no valor de RO 4.932,00, com base no inciso I do artigo 35
da Lei 8.666 de 21/06/93.

ROMEU GRANDINETTI PILHO

Of. n9 1.295/94)

TEIJECOIVIIINICAdAES IX) ESPIRITO SANTO S/A
dESPACHOS

PROCESSO: 4500.005/94. Interessado: Eriline Telecomunicaçõçs Engenharia
Serviços Ltda. Reconheço a inexigibilidade de Licitação para aquisição
de componentes de Centrais Analógicas ARP/A9.M/SLP-11, no valor de R$ ..
55.318,26, com fundamento no Inciso I do Artigo 25, da lei 08 8.666/93,
tendo em vista o constante no Processo respectivo, com parecer favorá-
vel da Assessoria Jurídica. A consideração do Sr. Presidente para rati
ficação, de acordo com o artigo 26 daquele diploma legal. 	 Vitõria,
3 de agosto de 1994 RUI DIAS DE SOUZA - Diretor de Operação. Ratifi.
co a decisão do Sr. Diretor ae uperaçao, referente a inexigibilidade pW
ra aquisição de componentes para Centrais ARF/ARM/SLP-11, a firma Erili
se Telecomunicações Engenharia Serviços Ltda., com base nos termos dr,
artigo 26 da Lei 8.666/93. Vitõria, 03 de agosto de 1994. SÉRGIO MANOEL
NADER BORGES -Presidente.

PROCESSO: 000.5300/94 INTERESSADO: LAURENT/ Equipamentos para
processamento de Dados Ltda. ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação para
contratação de serviços de manutenção do equipamento "Auto Envelopedora
Mod 533 Laurenti". Despacho de autorização do Diretor Administrativo;
Autorizo a contratação do serviço por dispensa de licitação por ser
fornecedor exclusivo conforme mm.5300.140/94 com suas justificativas e
parecer jurídico favorável e peço a ratificação de V.$ 0 . Em 04/08/94,
PEDRO RIGARDO MOREIRA LOBATO Diretor Administrativo. Despacho de
ratificação do Presidente: Ratifico, encaminho para sequências
atendendo as exigências legais. Em 04/08/94, SÉRGIO MANOEL NADER BORGES
- Presidente.

:Of. n9 76/94)

Diretoria de Operação
DESPACHOS

Processo: PR 4210-8977/94. DItOXOSOSID: ERLLINE Telecum Engenharia e Serv.Ltda.
Assunto: Inexigibilidade de Licitação. Reconheço a inexlgibilide de li-
citação para serviços de reparo junto á Eriline Telecom Engenharia 	 e
Serviços Ltda. de 02 (duas) Mesas de Exame de Linhas do Equipamento
Crossbar no valor total de R$ 6.736,54 (Seis mil, setecentos e trinta
e seis reais e cinquenta e quatro centavos), com fundamento no inciso
do Art. 25, da Lei ne 8666/93, tendo em vista o constante do presente
processo, o qual foi submetido a exame da Douta Assessoria Juridica,que
emitiu parecer favorável. A consideração do Sr. Diretor de Operação pa
ra ratificação, de acordo com o Art. 26 daquele diploma legal. vitória-
ES, 5 de agosto de 1994. ALARiC0 NEVES FILHO - Gerente do Depto..
de Desenvolvimento e Controle Operacional. Ratifico- a decisão de 05/
08194 do Sr. Gerente do Departamento de Desenvolvimento e Controle Ope-
racional, referente a inexigibilidade de licitação para serviços de re-
paro de 02 (duas) Mesas de Exame de Linhas do Equipamento Crossbar, jun
to à Eriline Telecom Engenharia e Serviços Ltda., nos termos do Art. 2-6
da lei no 8666/93. Vitória (ES), 05 de agosto de 1994.	 (RUY DIAS DE
90112/4‘- Diretor de Operação.

1
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PROCESSO: PR 4210-9249/94. Interessado: AVEL Eletrônica Ltda. Assunto
inexigibilidade de Licitação. Reconheço a inexigibilidade de licitação
para serviços de reparo junto à Avel Eletrônica Ltda. de 05 (cinco) Fo-
ne Pag //a e de 01 (hum) Console T-155 do Fone Pag versão 01, 02, 10 e
15 cabines no valor total de R$ 3.368,19 (treis mil, trezentos e sessen
ta e oito reais e dezenove centavos), com fundamento no inciso I, dr,
art. 25, da Lei no 8666/93, tendo em vista o constante do presente pro-
cesso, o qual foi submetido a exame da Douta Assessoria Jurídica, que
emitiu parecer favorável. A consideracZo do Sr. Diretor de O peração pa
ra ratificação, de acordo com o art. 26 daquele diploma legal. Vitória
(ES), 05 de agosto de 1994. ALARICO NEVES FILHO - Gerente do capto.
de Desenvolvimento e Controle Operacional. Ratifico a decisão de 05/08
94 do Sr. Gerente do Depto. de Desenvolvimento e Controle Operacional
referente a inexigibilidade de licitação para serviços de reparo de 05
(cinco) Fone Pag II/B e 01 Console 1-155 do Fone Pag versão 01, 02, 10
e 15 cabines, junto à Avel Eletrônica Ltda., nos termos do art. 26, da
Lei no 8.666/93. Vitória (ES), 05 de agosto de 1994. RUE DIAS DE SOUZA
Diretor de OperaçXo
PROCESSO: PR 4210-9235/94. Interessado: Aval Eletrônica Ltda. Assunto
Inexigibilidade de Licitação. Reconheço a inexigibilidade de licitação
para serviços de reparo junto à Avel Eletrônica Ltda. de 04 (quatro) Im
pressoras mod. CP 325 do Fone Pag versão 01, 02, 10 e 15 cabines no va-
lor total de R$ 1.331,40 (hum mil, trezentos e trinta e um reais e qua-
renta centavos), com fundamento no inciso I, do art. 25, da Lei no 8666/
93, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi submeti.
do a exame da Douta Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável .
A consideração do Sr. Diretor de Operação para ratificação, de acordo
com o art. 26 daquele diploma legal. Vitória (ES), 05 de agosto de 1994.
ALARICO NEVES FILHO	 ' - Gerente do Depto. de Desenvolvimento e Com -
trole Operacional. Ratifico a decisão de 05/08/94, do Sr. Gerente do
Depto. de Desenvolvimento e Controle Operacional, referente a inexigibi
lidade de licitação para serviços de reparo de 04 (quatro) Impressoras
mod CP 325 Fone Pag versão 01, 02, 10 e 15 cabines, junto à Avel EletrO
nica Ltda., nos termos do art. 26, da Lei 8666/93. VitOria(ES), 05 	 de.
agosto de 1994. ' RUE DIAS DE SOUZA 	 Diretor de Operação.

Capita/ SOcial 	 	 407.718
Reservas de Capital 	 	 37.117.144
Correção Monetária 	 	 16.576.372
Crédito p/Aumento de Capital 	 	 20.540.772
Lucros Ou Prejuízos Acumulados 	  (28.543.756)1
TOTAL DO PASSIVO 	 3/.415,971

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 31 DE JANEIRO DE 1994
EM CR$ 1.000

1. Receita Operaciona/ 	 	 1.516.868
1.1 Receita de Operações Portuárias 	 	 1.000.040
(-) Deduções (PASEP/FINSOCIAL 	 	 (30.642)
2. Outras Receitas Operacionais 	 	 547.470
3. Custos OPeracionais 	 	 519.880
A, Lucro Operacional Bruto (1-3) 	 	 996.988
5. Despesas Operacionais 	 	 297.354
6. Receitas não Operacionais 	 	 45.447
7. Variações Monetárias Líquidas 	 	 5.848.605
8. Resultado Líquido Antes da Correção
Monetária (4-5+6-7) 	 	 (5.103.524)
8. Resultado da Correção Monetária do Balanço 	 	 3.922.192
10, Resultado Antes da Provisão p/Imposto de Renda 	 	 (1.181.332)
11. Resultado Líquido do Exercício (-8+9) 	 	 (1.181:332)

Natal-RN, 31 de janeiro de 1994

EDILSON MEDEIROS DOS SANTOS	 TOPAS PA/VA FERREIRA'DE SOUZA
Diretor-Presidente	 Diretor

(32. n9 76/94)

ALDIR LEITE DE ARADJO JUNIOR
Diretor

MARIA DAS GRAÇAS DO VALE
Coord.Contabilidade e Finanças'

Contadora CRC-RN 2.223

Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE PRODUÇÃO

PORTARIA N9 34, 5E . 5 DE AGOSTO DE 1994
O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, modo

em trica o disposto no Art. 4 , do Decreto 731, .de 20 de janeiro de 1993, e considerando o que
consta co Processo ri, 1.937/81, da extinta Portobrás, resolve:

I- Aprovar, no que diz respeito às atribuiçães do DPH, o projeto da travessia aérea da
Linha de Transmissão de Energia Elétrica de 138 kV, co trecho Mocambinhontacarambi-2, sobre o no
São Francisco, no Estado de Minas Gerais, de responsabilidade da Companhia Energética de Minas
Gerais-CEMIG, e de acordo cem o apresentado co respectivo Memorial Descritivo e na planta n'
30.533-0T/LT4-558, sob o titulo 'Travessia sobre cria São Francisco', de autoria da Tema Engenharia;

II- Fixar para a travessia uma altura livre vertical minima de 20,00m sobre o nivel de água
máximo de 449,94m, relativo á cheia de novembro/79, no ponto de máxima catenária do condutor mais
baixo;

In-Ressalvar os aspectos de competéneia do ãfinistério da Marinha na aprovação da obra
de travessia em questão;

IV- Declarar que é de responsabilidade da interessada a implantação e manutenção dos
requisitos de segurança estabelecidos pelo Ministério da Marinha:

V- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação co Diário Oficial da União

(N9 26.687 - 9-8-94 - R$ 168 po)

BALANCETE PATRIMONIAL EM 28 DE FEVEREIRO DE 1994
EM CR$ 1.000

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE 	 •	 4.174.158
Disponibilidades 	 	 3.028.493
Direitos Realizáveis Exercício Seguinte 	 	 1.145.360
Despesas Aprop. Custo Exercício Seguinte 	 	 305,
'Realizável a Longo Prazo 	 	 7.164
Ativa Permanente 	 	 37.886.961
'Investimentos 	 	 834
• mobilizado 	 	 37.886.127
'
TOTAL DO ATIVO	 42.068.283

EM CR2-1.000
PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 	 	 1.938.415
Obrigações Vencíveis Exercício Seguinte 	 	 1.938.415
Exigível a Longo Prazo 	 	 28.855.821
Patrimônio Líquido 	 	 11.274.047
Capital Social 	 	 407.718
Heservas de Capital 	 	 50.911.558
Correção Monetária 	 	 22.143.300
Crédito p/Aumento de Capital 	 	 28.768.258
Lucros ou PreJuizos Acumulados 	 	 -40.045.229

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES

(Of. n9 434/94)

TOTA!. In PASSIVO 42.068.283

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAME DO NORTE
C.G.C. 34.040.345/0001-90

CAPITAL AUTORIZADO: ,..317 713.584 AÇUS SEM VALOR NOMINAL
CAPITAL AUTORIZADO, SUBNC0/16 E iNTEGRALIZADO: CR$ 407.717.887

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31 DE JANEIRO DE 1994

EM CR$ 1.000
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 	
Disponibilidades 	

	 2.884.559
2.168.867

Direitos Realizáveis Exercício Seguinte 	 	 715.338
Pespesas Aprop. Custo Exercício Seguinte 	 	 354
pealizável a Longo Prazo 	 	 5.136
Ativo Permanente 	 	

28.526.276
Investimentos 	 	

599
Imobilizado 	 	

28.525.677
TOTAL DO ATIVO	 31.415.971

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 28 DE FEVEREIRO DE 1994
EM CR$ 1.000

1. Receita Operacional 	 	 3.683.344
1.1 Receita de Operações Portuárias 	 	 2.224.699
(-) Deduções (PASEP/FINSOCIAL) 	 	 (86.238)
2. Outras Receitas Operacionais 	 	 1.544.883
3. Custos Operacionais 	 	 1.370.110
4. Lucro Operacional Bruto (1-3) 	 	 2.313.234
5. Despesas Operacionais 	 	 838.940
A. Receitas não Operacionais 	 	 101.353
7. Variações Monetárias Líquidas 	 	 13.790.246
8. Resultado Líquftdo Antes da Correção Monetária
(4-5.6-7) 	 	 (12.214.599)
9. Resultado da Correção Monetária do Balanço 	 	 10.526.339
10. Resultado Antes da Provisão p/ Imposto de Renda 	 (1.688.260)
11. Rosultad. Liquido do Exo, frio (-8+9) 	 	 (1.688.260)

Natal-RN, 28 de fevereiro de 1994

EDILSON MEDEIROS DOS SANTOS 	 TUPAN PAIVA FERREIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente	 Diretor

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 	

rx rigações Vencíveis Exerc. Seguinte 	
igível a longo Prazo 	

Patrimônio Líquido 	

	

EM CR$ 1.000	 ALD1R LEITE DE ARAÚJO JÚNIOR
Diretor

1.360.294
1.360.294

21.074.571

	

8.981.106	 (N9 26.688 - 9-8-94 - 0$ 159,601

MARIA DAS GRAÇAS DO VALE
Coord.Contabilidade e Finanças

Contadora CRC-RN 2.222

.
ec.r..r.hr.z	 ese.nrunr.r.ro,r-Tarsnee,ne.....nre	 6.47,2a4.	 .....,,WA,Pear~e.e;



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 31 DE MARÇO DE 1994
EM CR$ 1.000

CIRCULANTE
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ATIVO PERMANENTE

Investimento
Imobilizado

TOTAL DO ATIVO

609933.810,48
687.517.539.208,15

PASSIVO

16.864.386.146,67
15.585,60

668.127.473.018,83

684.991.873.750,90 •

IVTAL DO PASSIVO
	

61.202.239

CIRCULANTE
EXIGIVEL A LONGO PRAZO
PATRIMÓNIO LiOUIDO

Capitel Realizado
Reservas
Preluko Acumulado

Exercido Anterior
No Exercido

TOTAL DO PASSIVO

4.751.675.103,03
737.241.531.451,93

f173.873.227.648,90/
(182.229.531.760, /1)

111.1343.895.888,79)

101.925.986.902,38
14.945.907.942,46

569.119.978.908,09

684 991 873 750 90
ANTONIO CARLOS DA CUNHA

Contador CRC-FU 42.046-4 CIC 536.719.107-04

(99 26.625 - 8-8-94 - R$ 5880)
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2. Outras Receitas Operacionais 	 	 4.219.535
.3. Custos Operacionais 	 	 4.195.200

	

EM CR$ 1.000	 4. Lucro Operacional Bruto (1-3) 	 	 6.017.823
5. Despesas Operacionais 	 	 2.714.496
6. Receitas não Operacionasi 	 	 , 354.836
7. Variaçóes Monetárias Líquidas 	 	 55.144.798

	

5.785.429	 8. Resultado Líquido Antes da Correção

	

4.299.350	 Monetária (4-5+6-7) 	 	 (51.486.635)

	

1.485.825	 9. Resultado da Correção Monetária do Balanço 	 	 54.647.850

	

254	 10. Resultado Antes da Provisão p/Imposto de Renda 	 	 3.161.215

	

10.388	 11. Resultado Líquido do Exercício (-8+9) 	 	 3.161.215
55.406.422

1.221
55.405.201

4

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31 DE MARÇO DE 1994

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 	
bisponibilidades 	
Direitos Real. Exercício Seguinte 	
Despesas Aprop. Custo Exercício Seguinte 	
Realizável a Longo Prazo 	
ktivo Permanente 	
Investimentos 	
Imobilizado 	

6/.202.C391.0TAL DO ATIVO

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE 	
pbrigaçóes Vencíveis Exercício Seguinte 	
Exigível alongo Prazo 	
Património Líquido 	
Capital Social 	
Reservas de Capital 	
Jorreção Monetária 	
1rédito p/Aumento de Capital 	
Lucros ou Prejuizoâ Acumulados 	

2.199.835
2.199.835	 (169 26.690 - 9-8.94 - R$ 168,00)

42.281.580
16.720.824

407.7/8
73.690.754
31.278.3/9
42.412.435

(57.377.648)

ALDIR LEITE DE ARAOJO JONIOR	 MARIA DAS GRAÇAS DO VALE
Diretor	 Coord. Contabilidade e Finanças

Contadora CRC-RN 2,223

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
BALANCETE PATRIMONIAL MENSAL • MAIO DE 1994

ATIVO

411

Natal-S9Z 30 de abril de 1994

EMILSON MEDEIROS DOS SANTOS	 TUPAN PAIVA FERREIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente	 Diretor

EM CR$ 1.000

1. RECEITA OPERACIONAL 	 	 6.884.103
1.1 Receita de Operações Portuarias 	 	 4.157.359
(-) Deduções (PASEP/FINSOCIAL) 	 	 (157.348)
e. Outras Receitas Operacionais 	 	 2.884.092
O. Custos Ofieracionais 	 	 2.503.880
14. Lucro Operacional Bruto (1-3) 	 	 4.380.223

. Despesas Operacionais 	 	 1.582.495
6. Receitas Não Operacionais 	 	 194.206
7. Variaçóes Monetarias Líquidas 	 	 27.296.473
8. Reeultado Líquido Antes da Correçao
Monetaria ( 4-5+6-7) 	  (24.304.539)
9.' Resultado da Correção Monetária do Balanço 	 	 22.335.587
O. Resultado Antes da Provisão p/Imposto de Renda 	 	 (1.968.952)

11. Resultado Liquido do Exercício (-8+9) 	 	 (1.968.952)

4

1

Natal-RN,, 31 de março de 1994

EM/LSON MEDEIROS DOS SANTOS	 TOPAM PAIVA FERREIRA DE SOUZA
Diretor-presidente	 Diretor

ALDIR LEITE DE ARAÚJO JÚNIOR
	

MARIA DAS GRAÇAS DO VALE
Diretor

	

	
Coord. Contabilidade e Finanças

Contadora CRC-RN 2.223
(NP 26.689 - 9-8-94 - /4.174,40)

BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE ABRIL DE 1994

EM CR$ 1.000
ATIVO

•
ATIVO CIRCULANTE 	 	

7.429.491
Disponibilidades 	 	

5.488.756
Direitos Real. Exercício Seguinte 	

	
1.938.636

Realizável a Longo Prazo 	
Despesas Aprop. Custo Exercício Seguinte 	

14.814
2.099

Ativo Permanente 	 	
78.524.220

Investimentos 	 	
1.725

Imobilizado 	 	
78.522.495

TOTAL DO ATIVO	 85.968.525

EM CR$ 1.000
PASSIVO

Exigível a Longo Prazo 	
Património Líquido 	

PASSIVO CIRCULANTE 	
Obrigaçóeá Vencíveis Exerc. Seguinte 	

75.466.631
7.641.205

2.860.689
2.860.689

Capital Social 	 	
407.718

Reservas de Capital 	 	
104.479.871

Correção Monetária 	 	
43.175.075

Crédito p/Aumento de Capital 	
	

61,304.796
Lucros ou Prejuízos Acumulados 	

	
(97.246.384)

TOTAL DO PASSIVO	 85.968.525

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 30 DE ABRIL DE 1994
EM CR$ 1.00(

1. RECEITA OPERACIONAL 	 	
10.2/3.023

1.1 Receita de Operaçóes Portuárias 	
(-) Deduções (PASEP/FINSOCIAL) 	

	 6.207.222
(213.734)

Senhor Assinante:

A Seca° de Divulgagáo da Imprensa Nacional informa os prazos médios de en-
trega das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados.

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT, responsável pela remessa dos
Diários Oficiais.

.	 Via Superffcie

Prazo —Destino

Amazonas, Goiás. Mato Grosso. Minas Gerais. Rio de Janeiro, Sào Paulo,
Tocantins D + 8

Espírito Santo. Maranhao, Mato Grosso do Sul, Paraná D + 9

Pará, Piau!, Rio Grande do Sul. Rondónia: Rorairrm, Santa Catarina D + 10

Acre, Alagoas. Amapá. Bahla, Ceará, Pernambuco, Sergipe D + ti

Paria, Rio Grande do Norte	 . D + 12

D - DIA DA POSTAGEM.

Os Diários Oficiais postados com via aérea senso entregues no prazo médio de 1
dias após o dia da portagem.

Maiores informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional pelo telefone:
(061) 313-9900
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Ministério de Minas e Energia
	 irzenrse=xisoc==

Departamento Nceicr..^ i d3_,s= Fr.ergiá Eleuica

SECRETARIA DE ENERGIA
PORTARIA N9 536, DE 9 DE AGOSTO DE 0994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS 8 ENER-
GIA ELÉTRICA - ONAES, da Secretaria de Energia, do Miniatérlo de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuiçdes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do anexo I do Decreto no 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que conste do Processo na 49100.000261/94-17, resolve,

Art. le Autorizar a SMOUROD MINERAÇXO S.A. a elabo-
ear oa ESTUDOS DE VIABILIDADE do aproveitamento hidrelétrico denominado
Baú I, para uao exclusivo, localizado no trecho do rio Piranga situado
nos Municípios de Santa Cruz do Eacalvado e Ponte Nova, Estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único - A SAMAPCO deverá desenvolver os
estudos considerando o potencial hidrelétrico avaliado no Relatório dos
Estudos de Inventário da bacia do rio Doce, elaborado pela Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS.

Art. 29 A presente autoriza~ vigorará pelo prazo
de dois anos, contados 'a partir da data de pub/lcaçdo desta Portaria,
no qual a autorizada deverá apreaentar ao Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica o Relatório Final, de acordo com as Normas
do DNAEE, acompanhado da respectiva licença ambiental.

Art. 32 O prazo desta autorização poderá ser prorro-
gado mediante e apresenteçdo, em anexo ao pedido de prorrogação, dos
estudos até, entoo realizados, bem como de Justificativas para a insufi-
ciência do prezo ora estabelecido.

Art. 48 Esta Portaria entra em vigor na data de aua
publicação.

(N9 26.644-5 - 9-8-94 - Il$ 143,14)
	 JOSÉ SAIO DE BRITO

RETIFICACÂO
Na Portaria na 1471, de 29 de novembro de 1993, publicada no

Diário Oficial da União em 07/12/93, que aprova os Projetos Básicos,
apresentados pela Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE - re-
lativos a várias usinas termelétricas. No art. l e , onde se lê:

- UTE Vila Extrema, com instalação de 6 unidades geradoras a
diesel, sendo 3 de 260 kW e 3 de 320 kW, totalizando 1740 kW,
localizada no Município de Vila Extreme.

Leia -set

- (rTE Vila Extrema, com instalação de 6 unidades geradoras a
diesel, sendo 3 de 260 kW e 3 de 320 kw, totalizando 1740 kW, lo-
calizada no Município de Plácido de Castro.

(Of. s/n9)

Cereais Elétricas do Norte do Brasil S/A

Departamento Regional de Operação de Belém
DESPACHOS

DISPENSA DE LICITACE0 N . 21.14i/94

Aprovo a sltuse go de Dispensa de Licitação, referente ao processo DL.
2/.141/94, fundamentada no Inciso VII do Artigo 24 da Lei 8.666 de
21.06.93 no valor de RS 110.672,98 ( Cento e Dez Mil, Oitocentos e
Setenta e Dois Reais e Noventa e Oito Centavos)em favor da firma
L.Leite de Souza, p ara execução dos eerviços de LIMPOS!n das Faixas de
Seri/111 ga das Linhas de Transmissão de energia eletrica. sob a
responsabilidade do ORBE. Eng. Nico/au Veloso Soares dá Costa, Gerente
da Divisão de Transmissão de Belém. Ratifico a situação de Dispensa de
Licitação acima caracterizada, de acordo com o artigo 26 da lei 8.666
de 21.06.93 Eng .Jorge Nassar Palmeira,	 Gerente do Departamento
Regional de Operação de Belém.

(Of. n9 263/94)

Petróleo Brasileiro S/A
Serviço Executivo da Mministração Central

DESPACHOS
Em 10 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te inexi g ibi/idade de Licitação, para Remessas de Volumes a favor da
VARIO SIA VIACZO AgREA RIO-GRANDENSE.

Estando co conformidade com a le g is/ação p ertmente, ratifico a prcsen
te inexi g ibi/Idade de Licitação, para Remessas de Volumes a favor da
RIO-SUL SERVICOS A gREAS REGIONAIS.

NELSON FIGUEIREDO RODRIGUES
Chefe do Serviço

Em 5 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a le g islacão pertinente, ratifico a p resen-te inex ig ibilidade de Licitada, para a compra de p assagem a favor deVARIG SIA VIACAO A gREA RIO-GRANDENSE.
ZINEY DIAS MARQUES

(Ofs. P9S 12.058, 57.227 e 57.228)
	 Chefe Adjunto

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Aliguez de Mello
DESPACHO

Em 27 de julho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
dispensa de licitação, para a contratação de estudo para desenvolvimento
de eletrodos para soldagem submarina molhada, a favor da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul/Fundação Universidade-Empresa de Tecnologia
e Ciências - UFRGS/FUNDATEC, no valor de R$ 72.000,00.

(Of. n9 54/94)	
ALVARO N. M. PERES

Superintendente

Escritório de São Paulo
DESPACHO

Em 13 de julho de 1994

Estando em conformidade corn a Legislação pertinente, ratifico a presente dispensa de licitação, para
a contratação dos serviços do Conservação e Limpeza do Núcleo de Apoio é Importaçbo e
Exportaçâo do osoitdrio de São Paulo, em Santos, a favor de Empresa Limpadora Sentiste Indústria •
Comércio. de Defensivos e Desinfetantes Domissanitáries Ltda.

JORGE SALLES CAMARGO NETO
(Of. 09 3.399/94)	 Chefe do Escritórie

Serviço de Engenharia
DESPACHOS 

Em 8 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a /e g islacão pertinente, ratifico a presen-te Inemi g ibl/idade de Licitação, para a contratado de execução de
obras do sistema de su primento de energia elétrica da Base de Armazena-
mento de Senador Canedo para o oleoduto São Paulo-Brasi/ia, ~tilado em
04 de agosto de 1994, a favor de CELG Centrais Elétricas de Goiás, no
valor de Rs 254 286,00, e p razo de 16 meses.

Estando em conformidade com a legislacão pertinente, ratifico a p resen-
te Inesi g ibilidade de Licitado. para a contratação de execução de
ob r as do sistema de 5.K ...or. de energia elétrica da Estação de Bombo-
emento de Buriti Alegre para o oleoduto São Paulo-Brasilia, assinado em
04 de agosto de /994, a favor de CÉLG Centrais Elétricas de Goiás/ no
valor de RS 854 474,00, e prazo de 16 meses.

PAULO CéZAR DUTRA DA SILVA
(Of. n9 430/94)	 Chefe oh Untreendtrento para Construção da Ditos e numrtnais

Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos
'Norte/Nordeste

Serviço de Recursos Humanos
DESPACHO

Em 3 de agosto de 1994

Entalido em conformidade com a le g islacee'pertInente, retifica a p roeen-
te inexigiblildade de Licitação, p ara a contratação do Curas de Desen-
volvimento Oerenclal e Or g anizacional a favor de empre g a TEORIA 8 -
CONSULTORIA E ASSESSORIA LIDA no valor de R$ 11.09'1,00.

GLOTARIO . FRANGISCO CARDOSO
(Of. co 2.146/94)	 Superintendente

Serviço de Relações Institucionais
DESPACHO

Em 4 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-
te inexi g ibilidade de iicitação, p ara a a quisicão de 30 sinetas de ce-
nas gravadas e.a p rodução de mini-documentário de 10 minutos, sobre
terceirizacão, a favor de Produtora Goulart de Andrade Ltda., no valor
de RS 9 400,00.

CARLOS LEONAM
(Of. n9 54/94)	 No exercício da Superintendência

Refinaria Alberto Pasaualini

Departamento Industriai

DESPACHO
Em 28 de julho de 1994

Elfrard0 em conformidade com a leglelecio pertinente, ratifico e presen-
te 'flexibilidade de licitação, para e compra do válvulas de bloqueio,
retenção o dreno para visor de nfvel, a favor de OURCON EQUIPO. INDO.
1.1•04, GGc 67998782/0001-31, no vem de R$ /0.849,74. Ref. POR
290 -05 -0102/1/1.

CESAR TADEU DA SILVA HARLEM
(Of. s/n9)	 Superintendente

.1
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Refinaria Duque de Caxias
ocsmelco

Em 2 de agosto de 1994
Catando em conformidade com a legieloctIo pertinente, retifico a presen-
te InexigIbilldede de ficItação, pare a compra (PCM 230-25-2018/24) de
menoVecuOmetro em favor de 'tal lace e tierr000 do Breei! Ind. Com . Ltda.

J000 ARMANDO SARTORI EMANOU(Of. n9 84/94)	 Superintendente

Refinaria Henrique Lage
DESPACHO

Em 3 de agosto de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente Mexighilidade paro as
seguintes compras (PCM 28582-0488/94) de almofada 8 cores para registrador multhonto
SpeedomaxAN , peça número 125158 Leeds e Nodhrup, a favor de ECL Sfa, Produtos e Sistemas de
Medição e Controle; (PCM 285-011018/94) de unidade de membrana para acoplamento Mekistream
tipo TDE 8, unidade membrema para acomplamento Frexibox MeresUeam mod TDE 80, unidade
membrana completa com parafusos e arruelas para acoplamento MetasUeam Fkodbox modelo IMOS
300, anel vedação, sede, anel cunha e anel de vedação eMema, a favor de FLEXIBOX do Brasil
[(Mustafa e Comercia LWa; (PCM 285 .81-1015(94) de sede, trava elástica, estojo, disco, anel primário e
junta, e favor de TI Brasil Industria e Comercio LtdedDivisão John Crena; (PCM 28881-0949184) de
espetodor e mito para aei5edarnento flexível Madasteam, a favor de FLEMBOX do Brasil Industria e
Comércio Ltda.

AMOSCONTRUCCI
(Of. n9 632/94)
	 p/Superintendente

Refinaria Landulpho Alves
DESPACHOS

Em 3 de agosto de 1994
Estandreem conformidade coe a le g islação pertinente, ratifico a presen-te Inexi g ibilidade de Licitação, para a contrafação de treina:meto com
o curso de Excelincia no.Atendieento e palestra A (h:alidade me Atendi-
•ento, a favor da DANTON VELLOSO 8 CONSULTORES ASSOCIADOS, no valor de
RS 3.969.99.

Estando em conformidade co. a le g islação pertinente, ratifico a p resen-te Inexi g ibi/idade de Licitação, para a contratacão de serviços de •a-
nutencgo na leitora e cop iadora KODAK STARHATE 50e, a favor da KODAK
BRASILEIRA COMáRCIO E INDúSTRIA LTDA., no valor de RS 2.198,57.

PAULO DE TARSO T OLIVEIRA(Of. n9 809/94)	 Superintendente de Produção

Refinaria Presidente Bernardas
DESPACHOS

Era 7 de julho de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação de Assistência técnica para revisão do geredaor n° 1 da Central Ternmelébica da
RPBC, a favor de SIEMENS S/A.

Em 3 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-11-0398/94) do 02 unidades Impender para bomba tipo CTM 38 HM, a favor
de WORTHINGTON Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, retifico  a presente inexigibIlidade de licitação.
para a compra: (PCM 210-11-0401/94) de sobressalentes para bomba tipo CAN-8QEBR, a favor de
WORTHINGTON Ind. e Com. Ltda.

Estando . em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Ineidgibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 21011-0400/94) de sobressalentes para acomplamento tipo TDE 280, a favor
de FLEXIBOX do Brasil Ind. e Com. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigIbIlidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-81-0009/94) de 01 rolamento auto compensador de rolos ref. 29444 EMB, a
favor de Rolamentos CBF Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-12-0250/94) de 3 unidades de célula eletroquimIca PN 71083/42005 e 2
unidade de termo resistência ref. 25007 para analisador de redgênlo THERMOX VOO III, a favor de
BRUMARK Comércio, Indústria e Representação Ltda.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Ine>dgIbilidade de licitação,
para a compra: (PCM 210-12-0270/94) de 4 unidades de rede o junta do nele do transmissor de
pressão diferencial, série T-10, tipo T-13, a favor de HITER Indústria e Comércio de Controles Termo-
Hidráulicos Ltda.

EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA
(Of. no 272/94)
	 p/Superintendente

DepartémentodePerfuração
DESPACHOS

Em 3 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legIslasAo pertineMe, mfifico a pmseMe Ineidetifidade de Licitação,
para a contratação do Curso VISUAL BASIC TÉCNICAS AVANÇADAS a Nvor de JMS Rn
INFORMÁTICA E ENSINO F.DC LTDA no valor de R$ 1.5390e
Estando eroi conformidade com a legislação pertinente, ratifico apresente Inexigibilidade de Licitação,
para a contratação do Curso M BA EXECUTIVO a favor do Instituto de Pós-Graduação e PeseuiseeM
Administração da Universidade Fedem! do Rindo Janeiro - COPPEAD no valor de R$ 1100000.

DJALMA RODR/GUES DE SOUZA
(Ofs. e9s 125.044 e 125.046/94) 	 Superintendente

Distrito de Perfuração do Sudeste
DESPACHOS

Em 4 de agoeto de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para compra de tomada HP-807062. 3P0+,
a favor de ALTECO Ltda., no valor de Ro 2.873,64.

Estando em conformidade com a Iegialeçtio pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para compra de plug Alteco 600 V / 30A NP-807009/2P + N, e tomada ah/trica, temeu prova do explosão, 3P+N,
30 A HP-5207-065, a favor de ALTECO Ltda., no valor do R$ 3.719,89,

CARLOS LEONARDO CIANCIO HARINO
(Of. n9 122.485/941	 Chefe da Divieão de Perfuração. Terreetres

Região de Produção do Nordeste
Departamento de Produção

DESPACHO
Em 5 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a
presente dispense de Licitação, para a -contratação de Curso de
Reengenharia Humana, em Aracaju, Estado de Sergipe, a favor da ABRS -
Associação Brasileira de Recursos Humanos.

iJOÃO HEMOS PEREIRA DE CASTRO
(Of. n9 260.066/94)	 Superintendente

Frota Nacional de Petroleiros
Departamento de Transporte

DESPACHOS
Em 26 d. Julho de 1994

Estando em conformidade coe a le gislação pertinente, ratifico a presen-te inexiblildade de licitação, para a contratação de prestação de ser-
viços do manutenção de HARDWARE para equipeaentos de processamento dedados • a favor de Di g ital Equipam:int do Breei/ Ltda. no valei:. de42.524,28 0R9-(Vnldede Real de Valor). 	 •

Em 2 de agosto de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação, para a contratação de eervicos de
reparo e substituição de redes e caldeiraria a bordo do N/T CAIRO, a
favor de MECANBRAS - COM. OFICINA E NEC. NAVAL SANTOS, HORA E
SIQUEIRA LTDA, no valor de R$ 8.404.87, conforme Carta-Contrato
no 310.3.397.04.8.

Estando em conformidade com a /entalação pertinente. ratifico a
presente dispensa de licitacão. para a contratação de serviços de
retubulacão de 20 tubos da caldeira auxiliar; refazer refratário;
reparar chapas do invólucro e Jato e pintura doe tubos (caldeira BE)
do N/T CARAVELAS, a favor de COHRENA CIA DE REPAROS MARITIHOS E
TERRESTRES, no valor de R$ 22.000;00, conforme Carta-Contrato no
310.3.398.94.5.

Em 5 de agaste cA 15.94

Eetando em conformidade com a legis/acão pertinente, ratifico a presen-
te dispensa, para a contratação de fornecimento e distribuição de ali-
mentação (refeição, lanches e café) ano empregados da PETROBRAS/FRONA-
PE. no valor de RS348.374,35.
Botando em conformidade com a legislação portinente, ratifico ne
inemigibilidadee de licitações, para as compras abaixo listadas:
3/0.02.2998/94, R$ 43.924,01, peças p/ motor daihatsu, Ishibrás;
02.3126/94, R$ 1.721,66, eobresealentes p/ bomba mEl, Tetralon Ind. Coro.
Industriai. Ltda; 02.3405/94, R$ 21.068,42, filtro de aço inoz,
Indústria de Filtros Barra Ltda; 02.3506/94, 	 R$ 38.878,67,
eobreilmalentee p/ motor IHI-Daiheteu SPSH, Iehlkeenjime Brasil
Estaleiros 8/11-Iahibrás, 02.3515/94, R$ 5.553,45, sobreeealentes p/
bomba, Sumo S/A; 02.3647/94, R$ 3.141,90, nobres: g aleotes p/ bombas 552,
4 e 8, Tetralon Ind. Com. Industriais Ltda; 02.3757/94, R$ 1.318,00,
lSoápadn vetra violeta quartzo, Germetec Ind. Com, de adquirias Ltda; 02.
3794/94, R$ 14.070,00, chave de nível capacitive, Fyl Equipamentos
Ltda; 02.3816/94, gobreosalentee p/ compreoeor atine copco, Rir Flue
Compressores Ltda; 02.3911/94, R$ 1.548,00, bomba cg 495, Eloackner
Ltda; 02.3982/94, R$ 1.662,87, 	 belzona super metal, Sistemas
Moleculares C.E./.; 12.0829/99, R$ 1.522,49, 	 sobressalentes p/
tranemissão pneumAtico, Hiter Ind. Com . Ltda.
lim.310.1/-0330/99, USO 20.450,00, Sobress, p/ motor, New Suizer Diesel
Ltd.. 310.00-0339/91, US$ 33.045,57, Sobress. p/ compres., Tenabe
Pnesmatic Machinery Cc. Ltd..

ALDANO DE SOUZA GONCALVES

(0Es. 090 16.341 e 16.345/94)
	 Superintendente

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional dé Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RELACX0 N9 137/94

Fase de Requerimento de Pesquisa
indefere o requerimento de autorização de pesquisa,	 em virtude do
disposto no parágrafo 30 do art. 20 do 0.0 - área livre no 3011 dia
após a publicação.	 (1.24)

1
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800.374/91	 - S.A.	 Mineração TrIndade-Samitr - Parnatba	 - P Acórdão: 3251/90
800.375/91	 - S.A.	 Mineração Trindade-Samitr - Parnafba	 -	 P Processo: 265223900 53/88
800.376/91 - S.A.	 Mineração TrIndade-SamItr - Parnalba - P Autuada: Usina Tanques S/A
800.377/91	 - S.A.	 Mineração Trindade-SamItr
800.378/91	 - S.A.	 Mineração TrIndade-SemItr

- Parnefba - P
- Parnalba - P Procedência: Paraíba

800.379/31	 - S.A.	 Mineração Trindade-San/1'hr
800.380/91	 - S.A.	 Mineração Trindade-Samitr

- Parnafba - P
- Parnafba - P Acórdão: 3252/90

800.300/92 - Raimundo Nonato Prado	 de	 Aguia - Santa Quitér Processo: 26522309009/87a - GE	 89/87
800.303/92 - Raimundo Nonato Prado de Aguiar - Santa Quité r a - CE	 Autuada: S/A Usina Santa Rita
800.304/92 - Raimundo Nonato Prado 	 de Aguiar - Santa Oultér a - CE	 Procedência: Paraíba
800.329/92 - João Viana de Araújo - Arneiros - CE
800.335/92 - Leonora Costa da Silva - Grato - CE 	 Acórdão: 3253/90800.337/92 - Leonora Costa da Silva - Grato - CE Processo: 26522 3000 26/88820.981/86 - Danilo	 Augusto BellInl	 - Campo	 Largo	 - PR
820.857/87 - Mineração Vale do Cedro Ltda - Campo Largo - PR 	 Autuada: Usina Tanques S/A
820.737/87 - Antonio Carlos de Melo - Rio Branco do Sul	 - PR	 Procedência: Paraíba
820.077/88 - Mineração Castelhanos 	 Ltda -	 i p iran g a - PR
020.379/88	 -	 Plumbum-Mineração	 e	 Metalurgia	 S.A.	 Acórdão: 3255/90
Adrianópolle/iporanga - PR/SP	 Processo: 26520 3000 77/83
826.072/91 - Aco Mineração Ltda - Arapotl/TomazIna - PR 	 Autuada: ALDISA - Alagoas Distribuidora de Açúcar Ltda828.073/91	 - Oca Mineração Ltda - Arapoti/Tomazina - PR Procedência: Ceará826.074/91 - Aco Mineração Ltda - Arapotl/TomaZIna - PR
826.077/91	 - Oco Mineração	 ltda - Arapotl/Tomazina - PR
826.325/91 - Ale p ema Mineração e Participações Ltda - Campo Largo - PR 	 'Acórdão: 3256/90
826.351/91 - Agropecuária Mineração J.S. 	 Ltda - Castro -	 PR	 Processo: 26520 3000 26/85 	 .
826.355/91	 - Agropecuária MIneroçãO 	 J.S.	 Ltda - Castro - PR	 Autuada: Cerealista Progresso Ltda
826.398/91	 -	 Mineração	 de Talco Nossa Senhora do Vila	 Velha	 Ltda	 -	 Procedência: Pernambuco
Clevelindla/Pato Branco - PR
826.399/91 - Henrique Augusto de Brito - São José	 dos	 Pinhais - PR	 Acórdão: 3257/90826.008/92 - Newton Slaviero Junior - Ponta Grossa - PR Processo: 26522 3000 06/88826.012/92 - Mineração	 Itakory Ltda - Ponta Grossa - PR
826.018/92 - Aco Mineração Ltda - Pinhalão - PR 	 Autuada: Una Agro Industrial S/A
828.017/92 - Aco Mineração Ltda - Pinhalão - PR 	 Procedência: Paraíba
826.018/92 - Oco Mineração Ltde - PInhaleci - PR	 Acórdão: 3268/90
826.019/92 - Oco Mineração Ltd° - Pinhalão - PR	 Processo: 26520 3000 45/87
826.020/92 - Oco Mineraeão Ltda - Pinhaláo - PR	 Autuada: INCRA Unidade Agroindustrial de Catcangá
826.021/92 - Oco Mineração Ltda - Pinhalão/Tomazina - PR 	 Procedência: Pernambuco826.040/92 - Osmar Luiz Piva - Pinhão - PR
826.011/92 - José Carlos Santos - Telemaco Borba - PR
826.044/92 - Maria Gasparina CapItQlino	 de Queiroz Miranda	 - Castro-PR	 Acórdão: 3269/90
828.075/92 - Cello Claret da Silva - Godol 	 Moreira - PR	 Processo: 26522 3000 76/88
826.106/92 - Carlos Antonio - Presidente Castelo Branco - PR	 Autuada: S/A Usina Santa Rita
828.136/82 - Milton	 José Andreia - Guaíra - PR	 Prdcedência: Paraíba
826.185/92 - Paulo Roberto Ernzen - Sulina - PR
828.191/92 - Natal	 Grande - imbituva/Prudentópolls - PR	 Acórdão: 3270/90
832.921/92 - Mineração Serra da Canastra 	 Ltda - SRo Roque de Minas - MG	 Processo: 26522 3000 84/88
880.528/86 -	 Indústria de Mineração Alto Candeias S.A7Farc/Orlximiná-PA	 Autuada: Una Agro Industrial S/A850.528/86 -	 indústria de Mineração Alto Candeias S.A-Faro/Orixlminá-PA Procedência: Pandba850.527/86 -	 Indústria	 de Mineração Alto	 Candeias S.A-Faro/Oriximlná-FA
866.098/87 - Penery Mineração Ltda - Pocon6 - MT
886.097/87 - Penery Mineração Ltda - Pocond - MT 	 Acórdão: 3271/90
886.0913/127 - Penery Mineração Ltda - Poconé - MT 	 •	 Processo: 26520 3000 27/85
066.397/90 - Natal	 Rubens Aleottl	 - Miranda - MS	 Autuada: Galmano Distribuidora Ltda
886.410/90 - Arthur WIRderawitz - Peixoto de Azevedo - MT 	 Procedência: Pernambuco
866.412/90 - Arthur Wigderowltz - Peixoto de Azevedo - MT
886.113/90 - Arthur WIgderowitz - Peixoto de Azevedo 	 MT
866.411/80 - Arthur Wigderowltz - Peixoto 	 de Azevedo - MT II-  Julgados pela improcedência, com recurso de oficio à instancia superior:886.418/80 - Arthur WIgderowItz - Peixoto 	 de Azevedo - MT
868.417/90 - Arthur Wigderowitz - Peixoto de Azevedo - MT
888.118/90 - Arthur WIgderowItz - Peixoto de Azevedo - MT	 Acórdão: 3234/89
866.419/90 - Arthur WIgderowItz - Peixoto	 de Azevedo - MT	 Proce-sso: 26521 300041/58
868.076/91 - Companhia Matagrossense de Mineração - Pontes 	 e	 Lacerda-MT	 Autuada: Costa Pinto Agro Industrial S/A
866.000/92 - Paulo Afonso da Silveira - Chapada dos CulmarRee - MT 	 Procedência: Maranhão
866.001/92 - Paulo Afonso	 da Silveira - Cha p ada dos Guimarães	 - MT
866.385/92 - Osçaldo Masson - Confresa - MT 	 Acórdão: 3267/90866.386/92 - Osvaldo Masson - Confresa - MT Processo: 26521 300026/05890.393/89 - Pietro VItiello - Rio	 de	 Janeiro - RJ
890.667/89 - José Carlos Corilatl 	 - Cachoeira de	 itapemirlm - ES	 Autdada: Costa Pinto Agro Industrial S/A
890.811/89 - Rubens Garioll 	 - Santa Leopoldina - ES	 Procedência: Maranhão
890.289/90 - João Batista	 de Almalda Bino - Mimoso do Sul 	 - ES
890.386/90 - Jonas de Souza Muzl	 -	 iuna	 - ES
890.460/90 - Robson Renato 	 Pancleri	 - Gelatina - ES	 Processos pertinentes a autos de infração julgados em l' instância pelo Coordenador-Geral do890.467/90 - Robson Carias - Conceição 	 do Castelo - ES Departamento de Assuntos Sucroalcooleiros, nos termos da Portaria tf 135, de 26/03/93, do Senhor890.547/90 - Reitor Gaivão	 da Cunha - Conceição de Moca'. - RJ Ministro da Integração Regional, publicada no DOU. de 29/03/93. Tais autos foram julgados891.029/8p	 - RegInaido	 Roque Glori	 - Alfredo Chaves/Anchleta	 - ES

procedentes, tendo as autuadas sido condenadas à penalidade prevista nos Termos de Compromisso e
PE. 009 123/94)	 ELMER PRATA SALOMÃO 	 de Responsabilidade firmados peles co-autuadas.

Decisâo n°: 069/94
Processo: 26520 300097/83

Ministério da Integração Regional
Autuada: Importadora Bezerra e Filhos Ltda. e Cooperativa de Produtores de Açúcar e Álcool de

Pernambuco
Responsável: Usina Petribu e Usina Frei Caneca
Procedência: Pernambuco

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Departamento de Assuntos Sucroalcooleiros

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Processos pertinentes a autos de infração julgados em primeira instância pelas Comissões de

Conciliação e Julgamento do extinto Instituto do Açúcar e do Álcool, cujos acórdãos não foram por
elas publicados por haverem sido proferidos em datas próximas do termo final de extinção daquela
autarquia.

I - Julgados pela procedência:

Acórdão: 3250/90
Processo: 26522 3000 81/88
Autuada: Companhia Agro Industrial Santa Helena
Procedência: Paraíba

Decisão rf: 070/94
Processo: 26520 300054/83
Autuada: Bompreço S.A. Supermercado do Nordeste e Refinaria de Açúcar do Norte S.A.
Responsável: Refinaria de Açúcar do Norte S.A.
Procedência: Pernambuco

PEDRO LUCIANO PENAROCHA OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO
As decisões de es 1594/93, referente ao Processo 26522 300055/84, 1595/93, referente ao. Rim=
26522 300088/84, e 1596/93, referente ao Processo 26522 300007/84, ficam excluídas, por incorreção,
do rol das decisões de 30 de novembro de 1993, publicados no ao.u. de 13/07/94, Seção I, piginu
10587/10591.

Na decisão n" 1/94, de 14 de abril de 1994, publicada no D.O.U. de 13/07/94, Seção I, página
10591, onde se lê: Processo Administrativo if 26500 200007/85, leia-se: Processo Administrativo N'
26520 200007/85.
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Nu decisões de 09.05.94, publicadas no D:O.U. de 28/07/94. Seção 1, página 11322, merecem
reparos, por incorreção, a de n • 001/94, onde se lá: Processo 26500 300261/75, leia-se: Processo
26500 300258/75; e a de tf 006/94, onde se lê: Processo 26514 300003/86, leia-se: Processo
26514 300031/86.

(Of. n9 914/94)

Ministério da Cultura

GABINETE DO MINISTRO
PORTÁRIA N9- 215, DE 8 DE AGOSTO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas atribuiçbes
legais e em cumprimento ao dispoeto nos artigos 25 e 34 do Decreto nR

• 455, de 26 de fevereiro de 1992, e tendo em vista as decisões da
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - COTO, adotadas na /811
reunião realizada na cidade de Silo Paulo/SP, em 14.07.94, resolve:
Art. 12 - Aprovar os projetos culturais a seguir relacionados, os quais
ficam autorizadoe a captar recursos, via patrocínio ou doetçães, na
forma prevista no artigo 19 de Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991:
MÚSICA
1) PROJETO:Projeto de Vida 2001
PRONAC N9:94PA00131331
PROCESSO Ne: 01400.000458/94-08
PROPONENTE:Maxcilalny Martins
CPF:ato deciaratftlo 0516, de 23/06/93	 CIDADE/DF:Conceição do
Araguaia/PA
VALOR DO AP010:7.104 (FIRs
PRAZO PARA A CAPTAÇÃO: de 01 de agosto a 31 de dezembro de 1994
2) PROJETO:Jazzmania All Stars
PRONAC N2:94RJ0177331
PROCESSO NO: 01400.000703/94-41
PROPONENTE:Barrii 1800
CPF:33.370.276/0001-14	 CIDADE/UF:Itio de Janeiro/RJ
VALOR DO AP010:1.129.023 UFIRe
PRAZO PARA A CAPTAÇÃO: de 01 de agosto a 31 de dezembro de 1994
Art.24 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(35. s/n9)	 LUIZ ROBERTO DO NASCIMENTO E SILVA

INSTITUTO BRASILEIRO DE ARTE E CULTURA
PORTARIA 89 78, DE 5 DE AGOSTO DE 1994

O Presidente do Instituto Brasileiro de Arte e Cultura - IDAC, no
uso de suas atribuições e de acordo com o disposto no artigo 39 da Porta
ria n9 058, de 14 de abril de 1994, do Ministro de Estado da Cultura, que
institui o Programa de Apoio a Excursões de Espetéculos Teatrais, resol
ve:
Art. 19 - Revogar a Portaria n9 051, de 5 de maio de 1994, publicada no
5.6.11 de 10 de maio dd 1994.

JOSE RIBAMAR FERREIRA

PORTARIA 59 79, DE 5 DE AGOSTO DE 1994
' O Presidente do Instituto Brasileiro de Arte e Cultura-IBAC,

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no arti-
go 39 da Portaria n9 058, de 14 de abril de 1994, do Ministro de Esta
do da Cultura, que institui o Programa de Apoio a Excursões de Espetã
cuba Teatrais, resolve:
Art.19 - A concessão de apoio parcial a excursão de espetáculos de te
atro e dança de que trata a Portaria acima citada será efetuada 1.1Z
Sorna definida nesta Portaria.
DA SOLICITAÇÃO
Art. 29 - Poderão solicitar o apoio de passagens aéreas ou terrestres
grupos de artistas com espetáculos ja estreados e que comprovem efe
tive repercussão junto ao público.
Art. 39 - Deverá ser anexada aos pedidos, documentação relativa ao
espetáculo (ficha técnica, cartaz, programas, recortes de imprensa,cd
pias de bordereaux, etc.), além de comprovação de reserva de pautas
nos teatros para onde o grupo irá excursionar.
Parágrafo Único - Os proponentes deverão apresentar também orçamento
das passagens solicitadas, discriminando as companhias de transporte
(aéreas ou terrestres) e as tarifas dos trechos solicitados.

DO APOIO
Art. 49 - Serão priorizadas as solicitações que correspondam ao crité
rio de planejamento racional, atendendo o maior número de cidades deis
tro do mesmo roteiro de excursão.
Parágrafo Único - O atendimento das solicitações será subordinado à
disponibilidade orçamentária do programa, respeitando-se os limites
de recursos a ele destinados pelo Fundo Nacional de Cultura para aten
dimento a demandas das regiões da Amazônia, do Nordeste, e dos demais
estados.
Art. 59 - Sõ será atendida uma solicitação de apoio para excursão de
um mesmo espetáculo a cada região.
Art. 69 - Dependendo da análise do projeto e das distâncias 	 entre
as cidades, grupos que excursionarem na mesma região poderão	 obter
passagens por via terrestre.
Art. 79 - Serão concedidas, exclusivamente, passagens para elenco e
técnicos, até o limite máximo de dez (10) passagens para cada solici-
tação.
DA CONTRAPARTIDA
Art. 89 - Os solicitantes comprometer-se-ão a realizar, em cada cida
de, pelo menos uma sessão com o valor do ingresso reduzido.
Art. 99 - Em toda a dilvulgação do espetáculo deverá constar " Apoio
do Ministério da Cultura - Fundo Nacional de Cultura - /bac".
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 109 - A análise dos pedidos será feita por uma Comissão consti
tuída por 3 (três) integrantes designados pelo Presidente do /BRC. -
Art. 119 - Dependendo do número de pedidos apresentados e em função
dos recursos disponíveis, a presente Portaria mediante relatório
detalhado sobre o atendimento poderá ser suspensa.
Art. 129 - Os pedidos relativos a espetãculos teatrais deverão ser en
caminhados A Coordenação de Teatro do IBAC - Av. Rio Branco, 179 -
andar - Centro - RJ - telef.'220.0400 e aqueles relativos a espetácu-
los de dança, ã Coordenadoria de Dança, Opera, Circo e Teatro de some
cos, à RIM SãoJose, 50/109 andar - Centro - RJ - telef. 232.8090 rã
mal 240, no horário das 10 às 18 horas. Informações sucintas e complã
mentares poderão ser transmitidas por intermédio do fax 220.0032, E
cada uma das Coordenadorias.
Art. 139 - As respostas aos pedidos serão conhecidas no mesmo local
20 (vinte) dias após a entrega dos pedidos.
Art. 149 - Deverá constar da solicitação relação dos nomes completos,
endereço, identidade e CIC para quem serão emitidos os bilhetes ou
passagens terrestres.
Art. 159 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Ofs. n9s 114 e 115/94)	 JOSÉ RIBAMAR FERREIRA

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional
Região

PORTARIA N9 145, DE 4 DE AGOSTO DE 1994
O PROCURADOR REGIONAL-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA

REGIONAL DO TRABALHO - 21 Região, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a conclusão alcançada pela Procuradora, Dra.

MARIA JOSÉ SAWAYA DE CASTRO PEREIRA DO VALE, nos autos n . 430/93,	 de
SINDICÂNCIA, a respeito da prática de atos contrários ao direito dos
trabalhadores pela empresa SPRING SHOE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS
LIDA;

CONSIDERANDO que realizamos diligencia na empresa e cone
tatamos que as condições ambientais de trabalho são nocivas aos emprega
dos, em razão da presença de vários produtos químicos, como cola, ti
ner, benzeno e resina;

CONSIDERANDO que nos empregados não são fornecidas masca
ras contra o forte cheiro dos produtos citados, bem como para evitar a
inalação dos componentes quimicos dispersos no ar;

CONSIDERANDO que há baixa iluminação e que os empregados
trabalham de pó, havendo, assim, problemas ergonômicos;

CONSIDERANDO que na dependencia destinada à fabricação de
sola (setor de borracha) há suspensão de pó de borracha no ar e o ao
biente não possui sistema adequado de ventilação e exaustão;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura aos tra
belhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor
mas de saúde, higiene e segurança. (art. 7. , XXII);

CONSIDERANDO que a "saúde é direito de todos e dever do
Estado. e que "são de relevância pública as ações, bem como o meio em
biente de trabalho (art. 196, 197 e 200, VII/, CF);

CONSIDERANDO que a Consolidação das Leis do Trabalho im
põe as empresas o cumprimento das normas de segurança e medicina do ira
belho (art. 157, I);

CONSIDERANDO, por fim, que constitui missão institucional
do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO a defesa dos direitos sociais quando
ameaçados ou desrespeitados em relação a interesses coletivos e difu
som, tal como na presente hipótese,

Resolve, com fundamento no Inciso I/I do artigo 129 	 da
Constituição Federal, artigo Si, parágrafo 1 . , da Lei n. 7.347/85; ar
tigos 6 . , inciso VII e 84, inciso /I, da Lei Complementar n . 75, de 2.6
de maio de 1993 e, observadas as regras da Instrução Normativa n . 01/
93, do MPT, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para a apura
ção dos fatos em toda a sua extensão, bem como propor todas as medidas
judiciais cabíveis, determinando para tanto:

1. Presidirá o inquérito a Procuradora, Dra. MARIA JOSÉ
SAWAYA DE CASTRO PEREIRA DO VALE, assessorada pela Dra. SOLANGE GONÇAL
'/ES ROJA (assessora da PRT/2 . Região), podendo, para tanto, realizar as
diligencias que se fizerem necessárias para a elucidação dos fatos, ou
vindo testemunhas e tomando seusdepoimentos a termo; realizando acarea
ções; requisitando, se necessário, de qualquer organismo público ou par
ticular, certidões, informações, exames ou perícias, bem como de todo
e qualquer expediente necessários à ultimação de suas finalidades;

2. Requisitem-se os meios necessários para o integral cum
primento da presente;

3. Encaminha-se cópia desta portar/a, para.ciencia, à
COORDENADOR/A DE DEFESA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS DA PROCURADO
RIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, conforme parágrafo 3.7
art. 4 . , da Instrução Normativa n2 01/93-MPT.
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4. ApOS Cumpridas as diligencias, encaminhe-se o expedien
te registrado e autuado, para as deliberaçees do Sr. Procurador do Tra
bailo designado.

(Of. n9 97/94)
	 MARCELO FREIRE GONÇALVES

PORTARIA 59 25, DE 2 DE AGOSTO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 17a
REGIAO, no uso de suas atribuições le gais , e

CONSIDERANDO a existência de algumas normas de autocomposição
ajustadas entre sindicatos e pessoas juridicas de direito público
interno;

CONSIDERANDO analises técnico-juridicas dos conteúdos dos
Acordos coletivos de Trabalho celebrados entre o Sindicato dos
Trabalhadores em Agua, Esgoto e Meio Ambiente no Estado do Espirito
Santo e o serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Rio Bananal, registrado
na DRT sob o n2 300/93, e entre o Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Linhares e o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de
Linhares/Es, sob o na 003/94;

CONSIDERANDO que tais acordos coletivos são nulos de pleno
direito, uma vez que há a violação de dispositivo da Magna Certa, como
os que estabelecem principios do orçamento público e da legalidade na
Administração Pública (CF, Artigo 37 e 169, par/agrafo único, I) e os
que não reconhecem aos servidores públicos, estatutarios ou celetistas,
direito à negociação coletiva (CP, Artigo 39, parágrafo 22, C/c Artigo
72, inciso meai);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público do Trabalho, na
qualidade de guardião da ordem juridica, zelar pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos e dos particulares às sobreditos normas
constitucionais;

Resolve, com fulcro no Artigo 129, incisos II e Ui, da
Constituição Federal; Artigo 82, parágrafo 12, da Lei na 7.347/857
Artigos 62, inciso V//, e 84, da Lei Complementar n2 75, de 20 de maio
de 1993; e observadas as regras da Instrução Normativa n2 01/93, do
MPT, instaurar o presente

INQUERITO CIVIL PUBLICO
Visando à regularização das situações acima enfocadas, e, em

não sendo adotadas pelas partes as medidas legais pertinentes, ao
ajuizamento de ações cabiveis e apuração de responsabilidades,
observando-se, para tanto, o seguinte:

1. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho DR. CARLOS
HENRIQUE BEZERRA LEITE, que será secretariado pela hervidora Silvana
Helena Sanches Moreira, podendo realizar as diligências que se fizerem
necessárias, ouvindo testemunhas e tomando seus depoimentos a termo,
requisitando, se necessário, certidões, informações, exames ou
perícias, e expediente legal necessário à ultimação de sues
finalidades.

2. Requisitem-se os meios necessários para o integral
cumprimento da presente.

3. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentissimo Senhor
Procurador-Geral do Ministério Público do Trabalho.

RICARDO KATEAR

PORTARIA N9 26, DE 2 D£ AGOSTO DE 1994
O PROCURADOR-CREPE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 17A

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO análises técnicos-juridicas dos conteúdos dos
Acordos Coletivos de Trabalho celebrados entre o Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicos, Mecânicas e de Material
Elétrico e Eletrônico no Espirito Santo e a Tracomal - Terraplanagem e
Construções Machado Ltda, registrado na DRT sob o n2 002/94; entre o
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Seguros Privados e
Capitalização, Corretoras de Seguros Privados, Capitalização e
Previdência Privada (Pessoa Fisica e Juridica), Empresas de
Previdência Privada Aberta, Montepios, Pecalios, , Empresas de Seguros
Saúde, Fundações de Previdência Privada Fechada, Caixas Beneficentes
Abertas e Fechadas, Distribuidoras e Corretoras de Titulos, Valores
e Câmbio e de Agentes Autônomos de Seguros Privados, Crédito,
Capitalização, Previdência Privada, Pecúlio, montepio, Valores e
cambio no Estado do Espirito Santo e a Fundação Banestes de
Seguridade Social, registro n2 297/93; entre o sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Laticinios e Produtos Derivados do
Frio, da pesca, Alimentar de Congelados, Supercongelados, Sorvetes,
concentrados e Liofilizados do Estado do Espirito santo e a spam S/A -
Sociedade Produtora de Alimentos Manhuaçu, registro n2 299/93;
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicos, Mecânicas e de
material Elétrico no Estado do Espirito santo e a companhia Perro e Aço
de Vitória - COFAVI, registros nos 293/93 e 306/93; entre o Sindicato
doa Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicos, Mecânicas e de Material
Elétrico e Eletrônico no Estado do Espirito Santo e a Companhia
Siderúrgica Dalgo Mineira-Usina Siderúrgica Grande Vitória, registro n2
294/93; entre o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas e Depósitos de
Material de Construção no Estado do Espirito santo e o Sindicato
Patronal das Empresas e Depósitos de Materiais de Construção
Esquadrias de Alumínios e Serralherias no Estado do Espirito Santo,
registro n2 311/93; entre o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
de Laticinios e Produtos Derivados do Frio, da Pesca, Alimentar de
Congelados, Supercongelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados do
Estado do 'Espirito santo e a Federação das Indústrias do Estado do
Espirito Santo, registro n2 313/93; entre o Sindicato dos Trabalhadores
na Indtustria de Cimento, Cal e Gesso, de Cerâmica para Construção e de
Ladrilhos Hidráulicos e Artefatos de Cimento no Estado do Espirito
santo e a companhia de Cimento Portland Pari:leo, registro n2 314/93;
entre o sindicato dos Trabalhadores nas Atividades Extrativas de
Madeira e Lenha de São Mateus, Pedro Canário, Montanha, Pinheiro,
Conceição da Barra, Jaguaré, Rio Bananal e Linhares-Es e . a Empresa
Cavalinhos Transportes Ltda, registro n2 315/93; entre o Sindicato dos
Trabalhadorea em Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de

Imóveis do Sul do Estado do Espirito Santo e a Gazolla Comercial Ltda,
registro 11,2 316/93; entre o sindicato dos Trabalhadores Público, do
Estado do Espirito Santo, a Associação dos Funcionários da CEASA/ES e
as Centrais de Abastecimento do Espirito santo S/A - CEASA/ES, registro
n2 317/93; entre o Sindicato dos Empregados em Estabelecimento:g
Bancários no Estado do Espirito Santo e a Cooperativa de Economia e
Crédito Mútuo dos Empregados da ESCELSA Ltda, registro n2319/93; entre
o Sindicato dos Trabalhadores em Empresa, Siderúrgicas, Beneficiamento
e Transformação do Estado do Espirito Santo, a Confederação Nacional
dos Trabalhadores Metalúrgicos, a Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais
S/A - USIMINAS e o Sindicato das Indústrias Metalúrgicos e de Material
Elétrico do Estado do Espirito. Santo, registro na 320/93; entre o
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalergicas, Mecânicas a de
Material Elétrico e Eletrônico no Estado do Espirito Santo e a
Companhia siderúrgica de Tubarão - CST, registro n2 001/94; bem como do
Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho entre o Sindicato doa
Trabalhadores em Empresas Siderúrgicas, Beneficiamento e Transformação
do Estado do Espirito Santo e o SIDDIFER - Sindicato das Indústrias
Metalúrgicos e de Material Elétrico do Estado do Espirito Santo,
registro n2 006/94; e da Convenção Coletiva de Trabalho entre o
SINDIFER - Sindicato das Indústrias Metalúrgicos e de Material Elétrico
do Estado do Espirito Santo e o SINDIMETAL - Sindicato doe Empregados
nas Indústrias Metalúrgicos, Mecânicas e de Material Elétrico e
Eletrônico no Estado do Espirito Santo, registro no 006/94, e
correspondente aditivo, registro o na 007/94;

CONSIDERANDO a existência de cláusulas nas normas de
autocomposição, ajustadas entre os sobreditos contratantes, que
instituem compulsoriamente "taxas" e "contribuições" além das previstas
na cLT (Artigos 580/582), sem direito de oposição aos trabalhadores;

CONSIDERANDO a ilegalidade e a inconstitucionalidade de tais
cláusulas, que violam os principias da liberdade de filiação sindical
(Constituição Pedaral, Artigo 82, inciso V) e da intangibilidade dos
salários (CLT, Artigo 462);

CONSIDERANDO a edição do Precedente Normativo n2 74 pelo
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho;

CONSIDERANDO que constitui missão institucional do Ministério
Público do Trabalho a defesa dos direitos coletivos e difusos dos
trabalhadores;

Resolve, com fulcro no Artigo 129, incisos II e III, da
Constituição federal; Artigo 82, parágrafo 12, da Lei ru 7.347/85;
Artigos 62, inciso VII, e 84, da Lei Complementar n2 75, de 20 de maio
de 1993; e observadas as regras da /nstruçâo Normativa n2 01/93, do
MPT, instaurar o presente

INQUERITO CIVIL PUBLICO
Visando à regularização das situações acima enfocadaa, e, em

não sendo adotadas pelas partes as medidas legais pertinentes, ao
ajuizamento de ações cabiveia e apuração de responsabilidades,
determinando-se para tento: (

1. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho DR. CARLos
HENRIQUE BEZERRA LEITE, que Gera secretariado pela servidora Silvana
Helena Sanches Moreira, podendo realizar as diligências que se fizerem
necessárias, ouvindo testemunhas e tomando seus depoimentos a termo;
requisitando, se necessário, certidões, informações, exames ou
perícias, e expediente legal necessário à ultimação de .suas
finalidades.

Z. Requisitem-se os meio. necessários para o integral
cumprimento do presente.

3. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor
Procurador-Geral do Ministério Público do Trabalho.

(Of. no 321/94)	 RICARDO KATHAR

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO N9 1087 DE 5 DE AGOSTO DE 1994

"Dispas sobra a cencesoão do registro provisório a sou período de validade".

O Conselho Federal de Fonoaudiologia, no tmo de suas atribuiçãos, na forma
da Lei no 6.965/81 e de sou Docroto-Loi no 87.218/82; Considerando e neceeeidade do
desburocratizar oa serviços prestados polo CFN e Regionais, bem coma o procoeso de
controle doo profissionais registrados om seu quadro,resolve:Art. lO - Extinguir a
franquia provisório prevista no artigo 20 de Resolução' no 006/84, de 15.09.84, manter,
do apenas o registra provisório, que terá o mesmo prazo estabelecido para vigor, na
soja, 12 meses prorrogávels por igual período, pare apresentação dos documentos nanes
sérios para a =mansão do registro definitivo. Art. 22 - O Registro provisório ter;
seu assentamento efetuado pelo CFFe e Regional.s etravás de carimbo ou tarja identifi
cedera, tanto no certificado da registro quanto na identidade profissional, sendo rW
vogado, tambOm por assentamento necessário, quando da transformação para definitivo.
Art. 30 - Esto Resolução entrará em vigor na data de atm publicação, revogadas ao dio
posiçãos em contrário.

NELSON DA SILVA CAMPOS JÚNIOR	 WANDERLEI RODRIGUES DO NASCIMENTO
Presidente	 Diretor Secretário

(Of. n9 167/94).

1
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Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Diretoria-Geral

DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licita2ào em favor
da empresa TYPE - Máquinas e Serviços Ltda, para manutençao e assistis

:eia tecnica à copiadora triunfo modelo TM-313-Z, no valor de R$ 114,0i
1 (cento e quatorze reais), com base no art.25, inciso I, da Lei 8.666/93,
(Processo TST-13.377/94.4.

Brasilia-DF, 8 de agosto de 1994

RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de inexigibilidade de /icitaçao,
constante do processo TST- 1 3.377/94.4, nos termos do art.26 da Lei ng
8.666/93.

Brasilia-DF, 8 de agosto de 1994

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
Diretor-Geral

RETIFICAM:X(1
No-Despacho publicado no Diário Oficial da União do dia

29.06.94, Seção I, página 9664, reterente a renovação de uma assinatu-
ra do Jornal do Brasil, â empresa "Jornal do Brasil S/A . . ONDE SE LÊ: 
no valor de 198 URMs (cento e noventa e oito Unidades Reais de valor),
Leia-se: RS 227,52 (duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e deis
cenrav,n).

(M. n9 180/941

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
20? Região
Secretaria

DESPACHOS

Tendo em vista o contido nos autos do Processa TRT 20 2 ng
2.478/94, e, face o pronunciamento favorável da Serviço de Controle
Interno sobre e contratação de empresa ASTRIN-Conaultoria e Treinamen-
to Ltda, para a realização do Curso de Comunicação escrita, declaro a
inexigibilidade do procedimento licitat6rio, nos termos do inciso II a
§ 1 2 do art. 25 c/c o inciso V/, do art. 13, todos da Lei n g 8.666/93,
no valor de RS 3.800.00(tr6s mil e oitocentos reais).

Aracaju-OH, 4 de agosto de 1.994
SUZANA CUROU DE ANDRADE
Ordenedora de Despesa

RATIFICO a Inexigibilidade licitatórie supra.

AraCajd-SE, 4 de agosto de 1994

RECINALOO PATROCÍNIO RABELO
(Of. 59 160/94)	 Diretor-Oara/ da Secretaria

1
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111110111211101 DR LICISACAO
YUNDACAO GINLIO VAIGAI

	11.010 	 .0E01*560, 20-07-94 /PS 1111/1110 	  12.061

• 40I151101	 1111DE 51113141
ENCANIXIANINTO
NITORIZACIO
SIIIINI 55 1111011100SA0 101011 E/ 71

PRIPRITURA 1011010AL 11 711131111

	

.1115A0E5 620, 01-01-14 PI 	

• 101TAILI II III H 11/10/14
ALIARAM

.101111111 SIO, 09-01-91 171 011 	  12.060

• PORTARIAS-IN/USE PIS 561, 519 1515/44
110110000601Q
MULTADO
COMUM PUBLICO SI PROVAS 4 }NULOS

MIARIA 561, 33-07-94 IDO UtSt 	  11.056

POITARIA0-11,1 6350001 111 195 6111/14
CLASSIFICAM 01

TV GL010 UNI 5037101
.PORTARIA /95, 15-06-91 AO nem 	

101111111-0/1111 AIA 121 A 11101
00I51110 NACIONAL D1 SIU0
AlSOLUCIO 114, 04-01-11 IS CIS 	  12.051

• PROCESSOS 10011001
DI0010ROS-10/11ACEI

.3104A510, 01-01-94 NP hW 	
101130111 SIA C011157011 NI NOUS R CAMBIO, 1007103

DNPVN, SI /AMACIO
1101111 NACIONAL 	 •

A5106001, 01-01-94 IPS 1110/1101 	  11.011

11111041/111111 D g LICITAM
1111011 110/SOU BRAMIA ARNICA 110.1

.DISPACRO, 11-07-04 AOS 1001/3100 	 • 12.051

DISPENSA Dl LICITACAO
LIVRARIA R PIPILAM AL11110/71 LISA

.0101010, 01-01-91 95 01000101 	  12.110

DISPACIOS-10011E07

	

12.041	 1111101BILIDADE D g LICNACAO
RIME TRUCONINICOIS IMITARIA SIRVICOS LIDA, 0007105

AESPACIO, 03-11-14 KC TELIST 	  12.161

INNICINLIDADE DR LICITADA°
CUINEt S/A - EDNORIS Dl GUIAS TELEPONICAS

.01SPACRO, 11-08-94 KC /1101ATEL 	  11.013

11/POINA 11E011

	

11.050	 I lllll SN SOCIAL
110111 RINAL 'FAZENDA SIRION'

NUN/CIPIO 01 0167600 - Cl
.110110 051 ENNIO, 09-1/41 CNC 	  12.119

INTEINSI SOCIAL
NOVEL DIAL 51,0 0111110.

	

12.061	 M1NI01010 Dg NIQUBLANDIA - GO
ASCIITO SEN ENIO, 0-0141

1E0I1110 1151I50110
COICINAO
0511040 DE VALIDADR
JESOLUCAO 141, 05-01-94 IML CPPA 	  12.00

IBCIAS PARÁ A CONVEISAO R REAL
INSALIDANIS ISCOLARRS NOS ISTABILECIINNOS 01 111510

JEDIDA PROVISORIA 515, 01-01-11 ISSO 	 	 1.031

- MONTO 00 71044050*
APIOVACAO
LINA NI 1102115110 01 1631311 ELÉTRICA
TIAVISSIA 505110 210 110 11001000

COIMARIA 1010ITICA DE MINAS 011,11141110
JORTARIA 34, 05-01-91 MII 11100 	

• PROJETO DE VIDA 1001
0/010/0
PROJETOS CULTURAIS
PROJETO JAINNIAL.ALL SIAIS

.PORTAIIA 215, 01-08-11 WIN GI

• PRONTO 1031,01114 ALI $705

Original com Deleite.
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O JULGAMENTO DAS CONTENDAS
ENTRE O CAPITAL E O TRABALHO
REVISTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23g REGIÃO 

Lançada em comemoração ao
primeiro ano de instalação do
TRT - 23' Região, em Cuiabá,
a publicação divulga os julgados
na Corte e a jurisprudência •
relevantes.

A Revista traz, ainda, discursos
e artigos doutrinários de juristas
renomados e notícias de todo o
expediente dó Tribunal.

INFORMAÇÕES E VENDAS
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000,
CEP 70604, Brasilia, DF
Telefone: (061) 313-9900
Fax: (061) 313-9528

15.099

- SUMA UNICO DE SAUDI
11105010 Dl CONCAS
11110 28 PIACIDIUNTOS
SISTEU Dl 1170111000 AIBULATORIAIS

.POITIRIA 131, 01-11-94 60051 	

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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- MOUCO D g 6096E0080
101451100 CORICIAL
008906000 8AD100010 01 SOIS R INACEIS

RADIO 8 TELEVISO El 6008176S DA DARIA LUA
AMUO SIM 110110, 09-09-94 EXEC 	  12.019

0157160 Dg RADIODIFUSÃO DE SOIS g INICEIS
10001040 COUICIAL

TELUISO ITAPU, SIA
ARCRETO EU 0700110, 09-0144 EXEC 	

-RISTABILEC/NIXPO
COMISSAO ASSESSORA DE /MITOS 81 000100
.P0818118 II, 01-08-91 83 303 	  12.062

- USTITUECAO 97 *000515800
JUROU 617, 09-08-91 PI 	  12,010

.11010100 618, 09-0-94 PA 	  12.040

AUSACEN 619, 09-08-94 PI 	  12.040

-RESULTADO
90I04II80-100011 MIS 167, 579 g 51094
BOX00000
CONCUISO PUBLICO DE PROVAS R TIMOS

.POITAIIA 551, 22-01-94 Ur UPSE 	  12.056

UTIPICACAO
JORRARIA 14/1, 29-11-93 898089/08888 	  12.065

.08391300,
00

 30-06-04 	 DO 	  12.010

DNIUVIII4 s,°16D-1 n41061118shem 	   12.067

M.16 n14101P1,080 	  13.067

MINI10, 1211M 111186DIAli"	   12.061

10511 JACOT
REMATE ILSE 00110 JACOU

.010100, 21-06-94	 001/01 	  12.044

.120610 RU MERO, 01-08-94 EXEC 	  12.040

- 11010 00 000113050010
ATA 30, 04-01-91 KJ CADR 	  12.042

- MOUCO
POITARIA 110 11 51 DE 05/05/94

JORTAIIA TI, 05-011-94 MIMO 110/0151 	  11.00

- RODOVIA VITAL BRASBmuno 05 RODOVIA et :67 (temo)
CIDADE DE MI DR FORA - 60, 000755

MI ORDENARIA 1921, 09-08-94 1E0 	  02,00

- /OU PO SOL
0001000 DÁ RODOVIA 111-453

600 18080001DO SUL

	

MIMARIA 8925, 09-08-94 LM 	  11,011

5106160 0 RADIODIFUSÃO DE SOAS g MOUS.
RADIO E 001100 78000 00

10000
INSTALAM DR 10100

' PORTARIA 179, 26-01-94 83 083/08 	  11.062

MOVAM 30 609600380
EXPIARACAO COUICIAL

RADIO 13 00100 E410010110 DA ROIA 00
JUNTO 0011 900110, 09-01-94 1100 	  0,019

0101100 DE CM/CESSA°
EIPLORACAO 001016114

TRLIVISO /TAPOU S/A
.0801070 SEM 9091110, 09-08-94 RIER 	  12.039

- 00160 DE 110100/7USA0 SOXOPA 88 86
• EXCAMIXEAMUTO

PORTARIA MI 19:9 DE 22/11/91
10111/AC10

11I8810380 I5I105800 00 7800000*
ADISACIX 620, 09-08-94 PR 	  02,040

SBIVICO 13801I00 DE UDIOCIAMADA
E290061010 CONDUIAL

CAIDOSO I 011010. LTDA.
.7087860* 517, 29-01-94 86 16 	  12.00

SEIVICO E07E0114 DE REPETICAO DR TV
TV MAXCIIETE LTDA

.P010111 482, 15-01-94 06 38 	  12.00

- SERVICO ESPECIAL DR 1E8111610 E 80768151I050 SIMULTANEA DE TV
11110140,0
IXSTALACAO 00 8408600

RIP/RUDIMKITOS DE 810003040010 *870800 656001 00 6010190* 0/6 ARDA
.80I7410 141, 08-00-94 60 380/00 	  12.062

• SEIVICO 10806180 00 II0151808I0040 SIXULTANEA DR TV
AP/OVACAO
1101111010 Dg 15000

001IE0A01 TV COEUXITARIA 8 CULTURAL EDUCACIONAL TRISTA0 D g AT1AIDE LTDA
.P0/11111 185, 28-01-94 06 095/07 	  10.061

- 1E1510 0601011.1
JULCAMEITO DE RECURSOS

01168618	 ACIOINDUSTRIAL, 0007800
J901A, 094144 NP 300/10 	  12.045

50121961110 DE IRCURSOS
0115010 PAIVA 7141111110 8000900

.PAUTA, 09-08-14 xr 300/10 	  12.011

JULGARIAM 06 18006303
PIRELL/ ODMPONENTES !ADUSTA/AIS LTDA, 0007601

.9071, 09-08-14 46 260/36 	  12.048

SISTIVA 00 01800180060 AMBULATORIAIS
I60100A0 06 0000603
TABELA DB PROCEDIMENTOS
SISTIXA 09060 00 SAUDE
.POITARIA 131,01-01-14 MS SAS 	  12.059

- SITUAVA 00 81114918080
DESPACBOS-MJ 000/011

JOSE 10010 00110 VELET 0007001
.DESPACEO, 0948-94 75 SDCMP 	 11.041

111

1

- 01060 AUTOMOTOR
00000011 01 10070060538

01110 QUIDSL

	

ATO 506010170510 06. 04-01-94 NP 010/110 	  12.050

TRANSPERUCIA 00 00011010
BRUNO CUT 08 055185

	

ATO 066141430110 58, 05-01-94	 00/10	  11.050 •

4

‘5,N1:5:0

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF

8.6010141

041 CRIANÇA
E-.00 ADRUCEIIIR

1:1

ESTATUTO -1
DA CRIANÇA

EL) ADOLESCENTE
Preço: R$ 1,60
Nâo incluídas despesas com remessa.

• TABELA 08 8560600498100
12.039	 INCLUSO Dt CODICOS

SISTRU DR INFORMACOU U10000117
SISTEMA 010 00 15000

.PORTARIA 131, 01-08-94 80 040 	  11,099

110 FUENCIA IR PROPRISDADE
960000 AUTOMOTOR

116565 900001
ATO 0E0118091110 56, 04-08-94 08 0068/08! 	  12.050

VEI 00 AUTOMOTOR
100 CUT 06 881168

ATO 000110170600 18, 05-08-94 87 1511/08! 	  12.050

- TRANSPORTE 500010100004 MERCADORIAS
01 TIAMSPORTES 8 USPACEOS LIDÁ

.10 0E6111A70110 19, 02-08-94 0 067/11 	  11.050

MUSA DE TRAUPORTES 080 0010 MA
.ATO 086195870150 067, 25-07-96 84 181/60488 	  11.050

- 040018 SOBRE O 110 0A0 PIAXCISCO
APROVACAO
PROJETO 00 180880001
LIANA DO TRAIU/ISSO DE BUICIA 00110

COMPANHA ENERCETICA 06 80141 CERAIS-CENIG
.70111110 34, 05-18-91 UI SEPRO 	  12.163



PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.
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4Visite o Museu	 i,da Imprensa
i

.7

IMPRENSA NACIONAL
SIG - Quadra 6 - Lote 800 - Brasília -DF
Horário: Segunda a sexta-feira das 8 às 18 horas

Domingos e feriados das 14 às 17 horas
Informações: Telefone (061) 313-9618

ENTRADA FRANCA
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!
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